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República dos nidos do Brasil 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1050 59 
, 

ssegura, no Orçamento Geral da RepUbllca, renda anual , ., 
perm nente 8 Fundaçao da Oasa Popular. 

(Do sr. Oarlos do Lago) 
('sd Oomissões de Oonstituição e Justiça, de Economia 

de de 

.. 
Atrl i renda pe r manente a 

UNDAÇlo DA CASA POPULAR • . 

O CONGRES3J NACIONAL deoreta: 

Art. lQ. Fioa assegurada, no Orçamen 
• . , 

to Geral da Republica, uma renda anual e permanente 

em favor da FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR (FCP), plra c~ 

... " primento das suas atribuiçoes es~atutarias. 

Art. 2 Sl • A renda a que se reí'ere o art. 
..." ~ anterior nao sera inferior a dois terços do produto 

da arrecadação do tlimpôsto sôbre luoros apurados p!. 
.., 

las pessoas rlsicas Bâ venda de propriedades imobi-

liárias", oriado pelo Deoreto-lei número 9 330, de 
~ 

10 de junho de 1 946. 

Art. 3Q • A renda anual atribuida " a 

FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR será caloulada sÔbre o pr~ 

- -duto da arreoadaçao do oitado imposto, relativa ao 

exerc!cio imediatamente anterior. 

,~.-
----------~~--------------------------~ 



• 

• 

• 

.2. 

Art. 4Q • No primeiro trimestre de ca-
. 

1 ## da exerc cio, o Ministerio da Fazenda recolhera 

Banco do Brasil S.A., à disposição da FUlIDAÇ10 

ao 

DA 
- -

CASA POPULAR, a renda consignada a esta Instituição 
# 

no Orçamento Geral da Republica. 

Art. 5Q • Revogam-se as disposições em 
, 

contrario. 

JU~TIFICAÇÃO 

--A FffifJDAÇAO DA CASA POPULAR, cuja orga-

nização foi autorizada pelo Decreto-lei nA 9 2l8,de 

1 2 de maio de 1 946, vai dia a dia ampliando o seu 

-- , , campo de açao, ja tendo construido, ate a presente 

data, cerca de dezessete mil casas populares, cons-
# 

tituindo cento e onze nucleos residenciais, distri-

buidos por numerosas cidades do PaIs. 

Com reoursos deficientes, em face da 

magnitude e complexidade do problema a enfrentar, 
~ 

a citada entidade, cor~titui uma experiencia vito-

riosa que cumpre oonsolidar, para que possa atin­

gir seus nobres objetivos. 



• 

~ preciso dotá-la de recursos permanea 
.. .. 

tas, de sorte a que nao venha sofrer soluça0 de coa 

tinuidade os empreendimentos qle tem de executar,em 

bene~icio das classes menos a~ortunadas. 

, 
Sendo consideravel o de~icit habitaci2 

.. , 
nal no Brasil, nao sera com disponibilidades impon-

, A 

deraveis que resolveremos, de uma vez por todas, a 
.. 

grave crise que aflige a populaçao brasileira. 

A .. 

O imposto sobre lucros apurados na ven -. , , 
da de propriedades !mobiliarias, esta " intimamente 

vinculado, por sua natureza, com o problema habita-

cional. 
.. , 

A valorizaçao da propriedade imobilia-

ria que atingiu nivel inaccesslvel às classes 
, 

me-
, .. 

dias e populares, e uma decorrencia do progresso 

crescente do Pais, no qual colaboram todos os seus 
.. 

habitantes, na medida de suas atividades e aptidoes. 

Aliás, não se compreende 
.., 

civilizaçao 
A , .. 

sem desenvolvimento econamico que e produçao, sob 

todos os seus mais variados aspectos. 

E esta, se é terra e capital, é também 

I 

I 
I 

I 
I 



.. 

mão de obra, qualitativa e quantitativa, que vamos 
tA .., 

recrutar sempre na massa anonima da populaçao, no 

grupo humano capaz de criar riqueza. 

E o alto preço das moradias, em faoe do 
... 

baixo padrao de vida do operariado brasileiro, que 
tA 

se viu na dolorosa contingencia de se abrigar no .. .... 
desconrorto pernicioso e anti-higienico das ravelas, 

~ agravou sensivelmente a crise habitacional, por 

certo grav!ssima e que está a reclamar, quanto an-
.. 

tes, uma soluça0 derinitiva. 

o projeto visa justamente aparelhar,fi­

nanceirar~nte, a Instituição que concentra a pollti-
tA .. 

ca habitacional do Governo e que, pela e~)erienola 
.." , 

adquirida e organizaçao tecnica, esta em ... 
condiçoes 

de equacionar e resolver em derinitivo o problema da 

" moradia destinada as classes de modestos .. 
economicos. 

... 
Sala das Sessoe 

.. 
a CamarHJ'U 

D utados, 
/' 

~~~~~zt~~~~~~~~ ~ 

( CARLOS D~G:Q); -.# 
Deuutado Federal 

pJEstado de Minas Gerais 
fi' 

recursos 

1 959. 

) 
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S 9ÃO D CADASTRO ---------------------------------- - lDClJ2 -----

QUAIJRO DEIüON STRA~IVO DOS lI.iO lS COHSTRU.J..1)OS . C. P • 

ALAGOAS -------- ------

BAIA ----------

C ARÁ ----------

DISTR~TO F DERAL ----------------

.! -" 

- (1 cidade) 
1 -]I.[a,c ei 6 •••••••••••••••••••••••• 

2 
3 
4 

5 
6 

- (3 cidades) 
- A.rl.daraí •••••••••••••••••••••••• 
- tJila •••••••••••••••••••••••••••• 
- Ituberá •••••..•.••••••..•••.•.• 

- (2 cidades) 
- Fortaleza •••••••••••••••••••••• 
-Sobral ••••••••••••••••••••••••• 

- (3 bairros) 
---------------- 7 - Benfica ••••••••••••••• • ••••••• 

t3 - Deodoro ••••••• • ••••••••••••••• 

52 casas 

30 casas 
30 casas 
~::.-_sas 

casas 
_..:.;;~c __ a __ sa s 

4-82~ 1.62 320 
1362 L170 

( 192 

1 Entregues ao Inie 

• 

- Ex- Combat:entes ..... 
- l!'undaçao 
- Exército 

9 - Guadalupe • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ._=2..:0...;2~t3_ 
, 

ESPIR1TO SANTO - 2 cidades --------------------------- lO Cachoei ro do J:tap emirim ••••••• 
~ - Vi~ória ••••.••••••••.••..••.•• 

GOIAZ - 2 cidades ----------

l'rIAR . HÃo -------------

LATO GROSSO --- ------ -------

M ~AS GERA1S --- ---------------

l2 - Brasília •••••••••••••••..••••• 

13 

14 

15 
l6 

l7 
18 
19 

20 

21 
22 
23 
24-
25 
26 
27 
2t3 
29 
30 
31 
32 

33 
34 
35 
36 
37 
3~ 
39 
40 
41 
42 
43 
44-
45 
46 
47 
48 
49 
:>0 

- Goiânia • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

- 1 cidade. ... 
Luiz - Sao ....................... 

- Z' cidades 
- Corumbá ••••••••••••••••••••••• - Cuiabá • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

- 36 cidade.s 
- Além Paraíba •••••••••••••••••• 
- Araguarí ........ . ......... . ... . 

- Barbac eIla ...................... . 

- Belo Horizonte. • • • • • • • • • • • • • • • • 

- Caldas •••••••••••••••••••••••• 
- C~o do Paranaiba •••••••••••• 
- Cataguazes ••••••••••••••••••• 
- Coromandel •••••••••••••••••••• 
- Coronel l!abriciano •••••••••••• 
- Diamantina •••••••••••••••••••• 
- Estr~lá do Sul •••••••••••••••• 
- tab~rito ••••••••••••••••••••• 
~ Itauna ••••••••••••••••..•••••• 
- ~tuiutaba ••••••••••••••••••••• 
- Jacutinga ••••••••••••••••••• • 
- Jui~ de F6ra •••••••••••••••••• 
- Leopoldina •• ~ ••••••••• • ••••••• 
- IJ:onlevade ••••••••••••••••••••• 
- lVLon te Carmelo ••••••••••••••••• 
- lontes Claros ••••••••••••••••• 
- Oliveira •••••••••••••••••••••• 
- Pará de llIinas ••••••••••••••••• 
- Passa uatro •••••••••••••••••• 
- Patos de Minas •••••••••••••••• 

Patrocínio •••••••••••••••••••• 
- Pirapora ••••••••••• . •••••••••• 
- Ponte Nova •••••••••••••••••••• 
~ Rio Pomba •••••••••• • •••••••••• 

Sabará ........................ . 
- Sabin6pol.is ••••••••••••••••••• 
- Santos D~ont ••••••••••••••••• 

- são João Del Rey •••••••••••••• 
.... ... 

- Sao Joao 1. epomuceno ••••••••••• 
- Sete Lageas ••••••••••••••••••• 

1.340 ( 500 
( ti40 

52 
~80 

27 
51. 
50 

50 casas 

56 casas 
1.04 casas. 

34 casas 
99 casas 

l37~J~ : 
(300 -

1509~~1~ : 
(400 -

40 casas 
30 ca.sas 
50 
24 
60 

casas· 
casas 
casas 

80 casas 
1.5 casas 

100 casas 
5 casas 
70 casas 
25 

~15 

50 

casas 

c-asas.f 
casas 

60 ca.sas 
20 casas 
50 casas 
20 casas 
l5 casas 
45 casas 
30 casas 
30 casas 
30 casas 
45 casas 
40 casas 
50 casas 
15 casas 
16 vasas 

- Em. fase fina1. 

----

... 
truçao 
l§ Etapa 
2 tapa 
311 Etapa 
4,$1 tapa 

tapa 
~tapa 

:hiato da Lenlla 
Matadouro 
Carlos Prates 
Contagem 

de 

215 -
2.00 -

l.~ 

2 
Etapa 

tapa 

8 (24 - 1. 
O ( 56 _ 2f! 

Etapa 
Etapa 

30 casas 
20 casas 

cons -



• 

) 

PAR !BA ======= 

------------

Pl!I ~ Alrü:! U U O ========== 

li 
PlALJi ----------

RIO G. l>O l ' ORTE --------------------------

RIO G. ])O SUL ----------------------

RIO l>E J Al~ lRO • • d _ _ ri _____ _ 

-------------," 

SANTA CATARINA =============== 

SÃO PAULO - ----------------

SERGIPE --------------

51 

52 

53 
54 
55 

:;6 
57 

5U 
59 

60 

- 2 -
- Uberaba • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

- lPoerJAndia •••••••••••••••••••• 

- 3 cidades 
- Galllpina Grande •••••••••••••••• 
- Sarlta Rita ... . ...... . . . . .. .... . 

- João Pess~a • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
" 

2 ci dau.es -
G ~~it i~a • ••• •••••••••••••••••• 

- l ,~o:u.te Ale~' e • • • • • • • • • • • • • • • • • 
- 5 ci cla des 

C ' - ~'Ua-ru • • • • ••••••••••••••••••• 
- l~ azaret.il da Ea t a ••• •• •••••••• • 

- Olinda • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

61 - Recife ••••••••••••••••••••••• • 
62 - Surubim ••••••••••••••••••••••• 

- 2 cidades 
Ó 3 - Parn..ai Oba •••••••••••••••••••••• 
64 - Terezina •••••••••••••••••••••• 

65 
66 
67 
68 
69 
70 
71 

72 

- 7 cidades 
- Açú ••••••••••••••••••••••••••• 
- Areia Branca • • •••••••••••••••• 
- ~Ja..rtins ••••••••••••••••••••••• 
- Mossor6 •••••••••••••••••••••• • 
- Na"tal • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
- Pau dos Ferros ••••••••••••••• • 
- Portalegre •••••••••••••••••••• 

- 11 cidades 
- Al:egret"e •••••••••••••••••••••• 

73 ~ Bagé •••••••••••••••••••••••••• 
74 - lirecllim •••• • •••••••••••••••••• ' 
7 5 ,. - rt .. -' aq u....L •••••••••••••••••••••••• 

"" 76 - Jaguarao ••••.•• • •••••••••••••• 

77 
78 
79 
80 
Hl 
82 

- Passo Fundo •••••••••••••••••••• 
- Pelotas •••••••••••••••••••••••• 
~ Quaraí .••••••••••••••••••••••••• 
.... Rio Grande • •••••••••••••••••••• 

- Sa.n. ta IvIaria •• • • •• • • ••••••••••• - " - Sao BorJa •••••••••••••••••••• • • 
5 cidades 

- Araruama ••••••••••••••••••••••• 
-.Niteroi •••••••••••••••••••••• ~. 
- Nova Friburgo •• • ••••••••••••• • • 

• 

250 ( 50 - ~~ tapa 
(200 - 2 Rtapa 

DO ( 50 - l! Etapa 
( 80 - 2 ~tapa 

38 
50 

casas 
casas 

~40 (100 -Ja~uar~Qe -lª 
( 4-0 -~hl üa",JZ!Yl to - 3 ª 

41 casas 
~Oo casas 

75 
50 

casas 
casas 

24-9 
( ~52 - 1 tapa 
( 60 - 2.r.i ~tapa 
( 37 - 3; Ji;tapa 

588 casas 
20 casas 

45 casas 
29 casas 

25 casas 
2.4- casas 
24 casas 
35 casas 
74 casas 
34- casas 
24 casas 

100 ( 60 -
( 40 -

50 casas 
50 casas 
30 casas 
58 ( 30 -

( 28 -
)0 casas 
50 casas 
68 casas 
82. casas 
50 casas 
25 casas 

• 

li lStapa 
2Cl ~tapa 

1ª tapa 
2ª Etapa 

e 2Q ,r;t. 
e 4~ j;:.,J.;. 

83 
H4-
85 
86 
87 

- Rio Bonito •••••••••••••••••••••. 

40 casas 
95 casas 

120 casas 
46 casas 
42 casas 

90 
91 
92 
93 
94 

95 
96 
97 
90 
99 

100 

101 

102 
103 
1.04-
105 
1.06 
~07 

~OU 

~09 
no 

li1 

- Tr~s Rios • • •••••••••••••••••••• 
2 cidades 

- Lages •••••• • ••••••••••• • ••••••• 

.... Itaj aí •••........••.. •...•.•.••• 

- 21 cidades 
- Araraquara •••• • •••••••••••••••• 
- Batatais ••••• • ••••.••...•.••••• 

.. ~~~tí ••••••••.••.•••••..•••. ~ ~ • 

- Botucatú ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
- Campinas • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
- Ca t811duva • • •••••••••••••••••••• 

Cruzeiro ••••• • • .•••••••••••••••• 
- Eldorado Paulista ••• . ••• •• ••••• 
- Franca ••••••• • •••••••••••• • •••• 
_ Guaratinguetá • ••••••••• • •• • ••• 
- 19u.ape •••• • • • ••••••••••••••••• 

- I tú •••.••. ......•••..•...••.•••• 
- Lms ............... . ... . ....... . 
- Loren.a .••• • •••••••••• ••• • • • •• ••• 
- 1ioc 6ca ...... . ....... .. . . ... : •••• 
- Pindamonllallgaba ••••• •• •••• ••• •• 
- Santa Cruz do Ri o Pardo . ' ••••••• 
- S8.Ilto .A:n..dré ••••••• ~ ••• • •• • •••••• 

- Santos . •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

-- Sao Carlos • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Vera Cruz .. ... ............ ....... 
~ cidade. 

- .A:racajú •••••••••••••••••••••••• 

96 
~oo 

casas 
( 50 - 1~ tapa 
( 50 - 2ª Et-apa 

~72 casas 
4-0 casas 

200 ( Plínio Ferraz - 100 
(Salv . Filardi - 100 

67 casas 

562 ~ ~ii : ~; tapa 
'tapa 

24 casas 
60 casas 
50 casas 
50 casas 
90 casas 
20 casas 

120 ( ~04- - 1ª 
( 16 2ª 

8e casas 

tapa 
tapa 

4-2 casas 
12 casas 
56 casas 

li3 casas 
400 

736 

casas 
( 536 -
( 42: ­
( 4-0 -

f ~ : 
27 casas 
30 casas 

65 casas -------

Bacia do hiacuco 
Liberdade 
Pr . Joa. liiurtinl..J.Q 
Castro Alves 
são José 
Sinim.bú 

T O T A L •••••• ~. 170 casas ========== 
Em. de outubro de 1 959 

l:.~-;;:;-
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DECRETO-LEI número 9 218, de 12 de maio de 
1 946, publicado no "Di~rio Oficial", de 4 
do mesmo mes e ano. 

Autoriia a instituição da 
FUNDAÇAO DA CASA POPULAR. 

O PRESIDENTE DA REPrtBLICA, usando da atri­
b~ição que lhe confere o artigo 180 da Constitui­
çao, decreta: 

, 
Art. 10 - Fica o Ministerio do Trabalho In 

dústria e Comércio autorizado a instituir uma tqn 
dação, denominada "Fundação da Casa Popular". 

- , Art. 20 - A Fundaçao destinar-se-a a pro-
porcionar, a brasileiros ou estrangeiros com mais 
de dez anos de residencia no pais ou com filhos - . 
brasil~iros, a aquisiçao ou construçao de mora -
dia propria, em zona urbana ou rural. 

- , Art. 3Q - A Fundaçao reger-se-a por Estaty 
tos, a serem expedidos na forma prevista neste D~ 
creto-lei. 

Art. 40 - A Fundação será dirigida,nos tê~ 
mos que.os Estatutos estabelecerem, pelos seguin­
tes or gaos: 

a) Conselho Central; 
b) Superintengente; 
c) Conselho Teeni~o; 
d) Junta de Controle; 
e) Órgãos Regionais. 

§ la - A designação dos membros que inte -
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grarem os orga9s centrais de direçao caberq ao P~~ 
s!dente da Republic~, ~evendo participar desses o~ 
gaos, 'gem c0190 dos or gaos locais, representantes do 
Ministerio Publico. 

§ 2Q - Os serviços prestados aos órgãos co­
letivos serão de natureza relevante e gratuita. 

- . Art. 5Q - Os Estatutos fixarao os limites mil 
ximos dos valores das m2radias, de forma a que os 
beneficios visados por este Decreto-lei fayore 
aos mais necessitados, vedadas obras que nao p 
sam ser qualificadas como de tipo genuinamente po­
pular. 

• • • Paragrafo unico - A casa de moradia podE1 r a 
ser adquirida em comum, por pais e filhos ou conj~ 
ge~, ampliando-se, nesses casos, os limites dos em 
prestimos individuais. 

(*) A~t. 6Q - A prefer~ncia para aquisiçao ou 
construçao de morad!a sera estabelecida entre os~ 
didatos, na proporçao seguinte: 

a) trabalhadores em atividades particulares 
- 3-, . 

b) servidores publicos ou de autarquias -1 ; 
c) outras pessoas - 1. 

" - , , (*) Paragrafo unico : A Fundaçao considerar~ 
bem, na ordem de preferencia estabelecida, aque 
que, fixados em zonas rura!s, se dediguem ao cu1t i 
vo de produtos essenciais a alimentaçao popular. 

.-
Art. 7~ - A moradi~ adquirida por int~rme -

d!o ga Fundaçao nao podera s~r objeto de negocios, 
nao e susce~ive1 de tt;ansferencia "inter-yivos",dy 
rante a vigencia do debito contratual e nao respoij 
de por dfvi~a além daquela contraída para com é\ P'=2 
pria Fundaçao, destinando-se, exclusivamente, a hA 



- , bitaçao dos beneficiarias e de seus dependentes. 
, , 

Paragrafo unico - Sempre que a moradia se 
torne comprovadal"gente imprógria pa'ra o uso do re.§. 

_ Qectivo p'roprietario, podera este, r~stituindo - a 
a Fundaçao, obter outra por transferencia, permu­
ta ou modalidade semelhante de troca. 

- , -Art. 8Q - Como dotaçao inicial a Fu~daçao, 
a União Federal far-lhe-á dQação da importanciade 
Cr$ 3 000 000,00 (tres milhoes de cruzeiros), em 
dinheiro, na forma prevista no artigo 19, sem pr~ 
ju~zo de doaçoes posteriores que venha a fazer,em 
imoveis ou outros bens. 

- , Art. 9Q - O capital da Fundaçao sera, ini-
cialmente, de Cr$ 2 000 000 000,00 (dois bilhões 
de cruzeiros), a ser constituído da seguinte for-
ma: 

a) pela doação referida no artigo anterior; 
b) pelos valores representªdos por terre -

nos adquiridos por ~oaçao ou compra, a 
longo prazo, da Uniao, dos E~tados, do 
Distrito Federal, dos Territorios, dos 
Municípios ou de particu~ares; 

c) pelas contribuiqões 1 a titulo dsAempré.§. 
timo, das iQstituiçoes de prev!dencia~ 
cial, de acordo com as in~truçoes que,o 
Ministro do Trabalho, Industria e Come~ 
cio expedir; 

(**) d) pelas contriguições, a titulo de empré.§. 
timo compulsorio, das pessoas r!sicas ru 
jurídicas, na forma prevista neste arti 
go; 

e) pelos demais legados ou doações que re­
ceber. 

(**) Parágrafo único - As ~plicações imobiliá -
rias consistentes na aquisiçao do terreno, de va­
lor superior a Cr$ 200 000,00 (duzentos mil cru-



o .. .. .. 
oi; 
U 

O) 

'" O) 
~ 

O ..... "' ..... O 
~ 

coo 
~ Z 
2-1 
.30. 

... 
z~iros), obri~am OS que aS,realizarern a contrib~ 
çao, por emprestimo ~esgatavel em prazo super i o r 
a 30 anos, de importancia equivalen~e a 0,5% do 
valor ªElicado ~ aquelas relativas a compra ou e~ 
dificaçao ~e predio de 200m2 para c~ma, obrigam a 
contribuiçao de 15 cruzeiros, por m • 

Art. 10 - Na instalação de estabelecimen -
tos industriais de vultg, definidos,por ato d~ Mj 
nistro do Trabalho, Industria e Comercio, serao~ 
brigatoriamente i~cluldas, como condição de fun" 
cionarnento, residencias para os re~pectivos trab~ 
lhadores. ° 

§ lQ - Aos es~abelecimentos industriais já 
em funcionamento se!a f ixado o prazo para a sati§. 
façao de igual exigencia. 

_ § 2Q - A Fund~ção pOderá financiar as co~ 
truç2es a que alude este artigo, na forma das i~ 
truçoes que expedir. 

A .. 

Art. 11 - Os Governos da Uniao, dos Esta -
dos, dos Territórios, Distrito Federal e Municl -
pios fic~m autorizªdos a degapropriar terrenosp~ 
tinados a construçao de moradia popul~r, nos ter­
mos da lei reguladora de de~apropriaçao, sempre 
que os respectivos proprietarios, depOis_de noti­
ficados, deixarem de promover a utilizaçao dos r 
feridos terrenos, nos prazos fixados em cada c 

, ... -
.. Art. 12 - Os emprestimos a Fundaçao rende-

rao os juros que forem es~abelecidos e~ ato do Mi 
nistro do Trabalho, de acordo com os calculos at~ 
ariais, que nã9 deverão exceder de 6~ ao ano~ 9s 
juros dos empre~tirnos que conceder nao exc~de rao 
de 8% ao_ano l limltado~ a 30 anos os prazos\ de a­
mortizaçao desses emprestimos. 

Art. 13 - A Fundação ~oderá delegar a ou­
tras entidadeg, em especial as Prefeituras Municl 



- , pais, as at!ibuiçoe~ que lhe couberem, em materia 
de construçao de predios residenciais. 

Art ~ 14 - A Fundação gozará das isen ç õ e ~ 
que cabe~ a Fazenda Nacional, no q~e concerne a 
tributaçao de seus bens e das que as au~arquias C 
sistem, no tocante ao uso de serviços publicos. , 

.., , 
~aragrafo unico - Os p!edios adquir~dos na 

forma deste Decreto-lei ~lcarao sujeitos, uniea -
mente, a taxas d~ serviço e isentos d~ qualquer~ 
buto, enquanto nao liquidados os emprestimos pe­
los respectivos adquirentes. 

, 
A Art. 15 - Ate que.entrem ~a posse da resf-

dencia, os adquirentes nao estarao sujeitos a qual 
quer encargo ou pagamento. 

Art. 16 - Ent~ando em visor o presente De­
creto-lei, as operaçoes imobiliarias e o financiA 
mento das carteiras prediai~ dos Inst!tutos ouC~ 
xas de Aposentadoria e Pensoes passarao a obser -
var as condições que forem estabelecidas em ins-- . ~ 

truçoes esgeciais do Ministro do Trabalho, Indus-
tria e Comercio. 

, 
Art. 17 - Sera permitido, aos servidt1w t,! 

derais, estaduais e mu~icipais ou d~ autarquias ~ 
xercerem cargos e funçoes na Fundaçao. 

_Ar~. 18 - Os_empregados da Funda~ão s.su­
jeitarao a legislaçao do trabalho e serao segura­
dos pelos Instituto de Aposentadoria e Pensões da; 
Bancar ios. 

Art. 19 - Fica abe~to, pelo Ministério do 
Trabalho, Industri~ e Comercio (anexo nQ 21, OrçA 
mento Geral da Uniao, aprovado pelo Decreto-lei ~ 
8 496, de 28 de dezembro de 1 945l, o crédito su­
plementar de Cr$ 3 000 000,00 (tres milhões de cr'y 
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6 -
" zeiros~, a verba que especifica: 

Verba 3 - Serviços e Encargos 
S~c 06 - Auxilios, contribuições e subven 
çoes. 

3 - Subvenções 
a) Fundação da Casa Popular - Auxilio in.! 
cial, para a realização de seu programa: 
Cr$ 3 000 000,00. 

Art. 20 ~ Ficam criados, no qgad~o perma~ 
n~nte do Ministerio do Trabalho, Ind~stria e Co­
mercio, os cargos, em comissao, Padrao P, de Di­
retor Geral da Secretaria e de EngenheiJ'o-Che f e - -da Fiscalizaçao das Construço~s, correndo a des-
pesa, no corrente exercício, a conta do saldo da 
respectiva conta corrente • 

AArt. 21 - Dentro do prazo de noventa dias 
de vigencia do p~esente DecJ'~to-lei, o Mini str o 
do Trabalho, Industria e Comercio, ouvida a ~ro­
curadoria Geral do Distrito Fedetal, expedira,em 
Portaria, os Estatutos da Fundaçao. 

, 
Art. 22 - O presente Decreto-lei entrara 

em vigor na data de ~ua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio~dé Janeiro, lQ de~maio de 1 946,125 
da Independencia e 58Q da Republica. 

. 

EURICO GASPAR DUTRA 
Otacflio Negr~o de Lima 

(.) Modificados pela Lei 1 473, de 24~11-5l. 
( •• ) Revogados pelo Decreto-lei 9 777,de 6-9-46. 
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DECRETO-LEI número 9 621, de 21 de agôsto 
de 1 946, pUblicado no "Di~rio OficialVde 
24 do mesmo mes e ano. 

_ A .. 

Dispoe sobre a execuçap 
dos serviços da Fungaçao 
da Casa Pop~lar e da ou­
tras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPrtBLICA, usando da atrj 
b~ição que lhe confere o artigo 180 da Constitqi 
qao, 

Considerando os objetivos sociais da Fun­
dação da Casa Popular; 

, -Considerando a necessidade da implantaçao 
imediata dos seus serviços; 

Considerando que o funcionamento da mesma 
imprescinde, dada a dificuldade de !ecrutamento 
de pessoal habilit~do, da colaboraçao de servid~ 
r~! dos serviços publicos e de outras institui -
çoes; e, 

Considerando a natureza e responsabilida-- -qe das funqoes para que deverao ser requisitad2s 
es~es servidores, bem como a necess!dade de nao 
onerar, com despe~as de administraçao, o orçamen 
to daquela Fundaqao, decreta: 

.. 
Art._lQ - Os serviços da Fundaçao da Casa 

Popular serao executados por servidores admiti -
~ -dos pela propria Fungaçao e por servidores reqqi 

sitados do serviço publico federal, estadual, ~ 
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nicipal, da Prefeitura do Distrito Federal, das 
autarquias e sociedades de economia mista. 

Art. 20 - As funções de direção ou chefia 
e outr~s de confiança,_indica2as nos instrumen -, 
tos Eroprios da Fundaçao, serao exercidas em co­
missao. 

A Art. 30 - Os servidores requisitados, de 
acordo com os artigos anteriores: 

a) continuarão a receber pela sua insti 
tuição QU repa~tição o venci~ento, re­
muneraçao, sal~rio ou importancia men­
sal que, ordinariamen~e,_percebem pelo 
cargo ou funçao, nos orgaos a que per­
tençam; 

b) continuarão no gôzo do salário-família, 
na for~a da respectiva legislaçao; 

c) contarao, para todos os efeitos, como 
d~ efetivo exercício no cargo ou ,fun­
çao 1 o tempo d~ serviço presente a F~ 
d~çao; e poderaQ receber, pela Funda -
çao, gratificaçoes que forem.estabele­
cidas para determinadas funçoes. 

Art. 4Q - A requisição dos ~ervidores, na 
forma dos artigos precedentes, sera proposta pe­
lo Superintendente ao Conselho Central da Funda­
ção e ~ncaminhada, p~lo seu presidente, para, 
necessaria autgrizaçao, ao P~esident~ dª Repub 
ca, por intermedio do Ministerio ou orgao a que 
pertencer o servidor, no casQ dos servidores fe­
derais e aos respectivos governos ou entidades, 
no caso dos demais servidores. 

, 
Art. 50 - O presente Decr~to-1ei entrara 

em vigor_na data de ~ua pub1icaçao, revogadas as 
disposiçoes em contrario. 

Rio de J~neiro, 21 de agôs~o de 1 946 , 
Independencia e 58Q da Repub1ica. 

EURICO GASPAR DUTRA 
Otacllio Negrão de Lima 



DECRETO-LEI número'9 777, de 6 de setembro 
de 1 9b6, pUblicado no "Di~rio Oficial",de 
17 do mesmo mes e ano. 

• 

Estabelece bases financel -ras para a Fungaçao da C~ 
sa ~opular e da outras P.2 
videncias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atri­
b~ição que lhe confere o artigo 180 da Constitui­
çao, decreta: 

Art. lQ - À Fundaç~o da Casa Popular (FCP~ 
criada e regida pelo Decreto-lei nQ 9 218, de lQ 
de maio de 1 946, para que atinja as suas finali­
d ade s, incumbe: 

I) Proporcionar a brasileiros e a estran A -

geiros, com mais de dez anos de residen 
cia no país ou com mais de cinco anos, 
qua~do tenham filhos brasileiros,~ aq~ 
siçao ou construçao de moradia propria, 
na zona urbana ou rural. 

11) Financi~r, na zona rural, a constru~ão, 
reparaçao ou melhoramento de habita;oe s 
para os trabalhadores, de arquitetura s1jg 
pIes e de baixo custo, mas que atend a m 
aQs requisitos mínimos de higiene e co,n 
fgrto, bem como suprimento de energia ~ 
letrica. 

111) Financiar as construções, de iniciativa 
ou sob a responsabilidade de Prefeitu -
ras Municipais, empresas industriais ou 

• 
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10 -
com~rclals e outras instituições,de ri 
sidencias de tipo populat desti~adas a 
vênda, a baixo custo ou a locaçao, a 
trabalhadores, sem objetivo de lucro. 

IV) Financiar ,obras ur2an{sticas de abast& 
cimento dagua, exgotos, ~uprimento de 
energia eletrica"assistencia social e 
oytras que visem a melhoria das condi­
çoes de vida e bem-es~ar das classestm 
balhadoras, de preferencia nos muhici~ 
pios de orçamentos reduzidos,_sob a ~ 
rantia de taxas ou contribuiçoes espe­
ciais, que para isso forem criadas • 

V) Estudar e classificar os ~pos de habi­
tações denomiqadas populares 1 tendo ~m 
vista as tendencias a~quitet09icas,ha­
bito§ de vida, condiçoes climaticas _ e 
higienicas, recursos de material e mEl)­
de-obra das grlncigais regiçes do pai~ 
bem como o nlvel medio economico ou na 
es~ala de riqueza do trabalhador da r~ 
giao. 

VI) 

VII) 

, 
Proceder a estudos e pesquisas de me­
todos e processos,_que visem ao barat~ 
amen~o da construça01. quer isolada,cper 
em serie, de habit~çoes de tipo po~u -
lar, a fim de adota-los e recomenu~-~~ 

Preparar n~rmas ou cadernos de enca~ -
gos, de acordo com os resultados des­
ses es~udos, para o estabelecimento das 
condiçoes basicas a que devem satisfa­
zer os planos a serem atendidos pela 
FqP, tendo em ~ista, especial~ente, a 
maxima ampllaçao possivel da area so­
cial de seus beneficios. 

, 
VIII) Financiar as industrias de materürls de 



IX) 

11 

construção, quando, por deficiência do 
p~oduto no mercado, se,tornar indispe~ . 
savel o estimulo de credito, para o seu 
desenyolvimento ou aperfeiçoamento, em 
atenç!o aos planos ou programas de re~ 
lizaçoes da FCP. 

Estudar, prQjetar ou org~nizar plano! 
de construçao de habitaçoes tipo popu­
lar~ a serem executadas diretamente p~ 
la FCP ou mediante contrato com tercej 
ros. 

X) Cooperar com as Pref~ituras dos peque­
nos mU9icipios que nao disponham depe~ 
soaI tecnico habilitado, quando de to­
do indispe~s~vel e na medida dos rec~ 
sos disponiveis da FCP. 

XI) 
A _ 

Realizar ~odas as operaç2es que digam 
respeito a melhor execuçao das suas fj 
nalldades, dentro das atribuições e COJll 
petencia que forem conferidas pela lei. 
, , 

, Paragrafo unico - Em ca~os especiais, po­
dera a FCP arrenqar as habit~çoes que façam par­
te de seu patrimonio 1mobiliario. 

A _ 

Art. 20 ,- O patrimon~o da Fundaçao da Ca­
sa Popular, alem do que esta previsto no art. 90 
do Decreto-lei nO 9 218, de 10 de maio de 1 946, 
fica constituido pelos seguintes bens e direitos: 

I) a contribuição criada pelo presente D~ 
ereto-lei; 

lI) ~odo o material permanente utiliz~o p~ 
las Comissoes de Eficiencia, extintas pelo Dec~ 
to-lei nO 9 503, de 23 de julho de I 946,de aco~ 
do com os respectivos -balanços ou inventarios. 

(*) Art. 30 - Fica criada, como fonte de ren­
da da FCP, a contribuição obrigatória de 1% (um 

. , 

• 
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por cento) sobre o valor do imovel adquir1do,qu~ 
quer que seja a forma juridica da aquisição 1 co­
brado juntamente com o imposto de transmissao, de 
valor igualou superior a cem mil cruzeiros. 

, ~ , -
(~) Paragrafo gnico - O orgao ~rrecadado~ res-

ponsavel recolhera, men~almente, a disposiçao da 
FCP L no Banco do Brasil S.A., o produto da arrecâ 
daçao • 

" Art. 4~ - A FCP, inicialm~nte e de prefe -~ 
rencia~ atuara nas diversas regioes municipais~~ 
intermedio das Prefeituras locais. 

, 
Art. 50 - O Superintendente entender-se- a 

diretamente com os Prefeitos municipais, no sentl 
do de co~hecer as reais necessidades do municipi~ 
em relaçao aos encargos da FCP. 

" A Paragrafo unico - Para esse fim, o Prefei-
to ou a pessoa a quem, adm!nistrativamente, hou -
v~r incumbido de representa-lo, nesse ato, assi~ 
ra, na sede"da FCP, juntamente com ~ Superinten ; 
dente, um termo ou ficha de inscriçao, qu~ valer~ 
desde logo, como compromis~o de colaboraçao da Pr~ 
feitura, na obra da Fundaçao da Casa Popular. 

Art. 60 - ~o estudo dos seus planos oy pr~ 
gramas de_apl~c~çao de recursos, a FCP devera a­
tegder, nao so a~ re~is necessidad~s de caqa re­
giao, c9mo, tambem, as suas condiçoes economicas, 
nivel medio do poder aquisttivo do trabalhador,vâ 
lor da obra, como fomento a economia local e ou­
tros aspectos do complexo social-economico, obje­
ti~ando a equitativa distrib~ição daqueles recur­
sos. 

Art. 7Q - Os Con~elhos Regionais da FCP~ue 
deverão constituir-se, nos municiEio~, junto _às 
respectivas Prefeituras, obedecerao as in~truçoes 
expedidas pelo Conselho Central da Fundaçao. 



Art. 8Q - A aquisição da res!dência pelo in 
teressado, obedecidas as determinaçoes do Decreto­
lei nQ 9 218, de lQ de maio de 1 9ú6, deverá aten­
der, ainda, a normas especiais, expedidas pelo Con 
selho Central. 

_ Art~ 9Q - As prestações mensais para amort~ 
zaçao d~ debitos dos trabalhadores ou se~vldores a 
FCP serao consignadas para des~onto em folha de p~ 
gamento dª em2resa ou repar~içao onde servirem. A 
consignaçao nao ultrapassara a percentagem que for 
aprovada pelo Conselho Central. 

. , 
Art. 10 - O Superintendente da FCP e membro 

n~to do Conselho Çentral e Presidente go Cons~lh o 
Tecnico da Fundaçao, que se consti tuira de aCo rd o 
com o que for estabelecido no Regimentoo 

-, Art. 11 - Os serviços da FCP sao co~sidera-
dos publicos federais, ficando, em consequencla,os 
seus bens e atos isentos de todos os impostos ou 
tributações federais, estaduais e municipais. 

" - , Art. 12 - A FCP nao ficara obrigada as pos-
~uras munictpais, no que conc~rne 
as caracteristicas da habitaçao. 

a0 loteamento e 

Art. 13 -,Ficam ~xpressamente revogados 
al{nea Q e o paragrafo unico, do artigo 9Q do 
creto-lei nO 9 218, de 10 de maio de 1 946. 

, 

a 
De-

Art. 14 -
vigor na data de 
triçuição de que 
sera iniciada 30 

O presente Decreto-lei entrara em 
~ " sua publicaçao, salvo quanto a cÇ>,D 

trata o artigo 3Q, cuja cobrança 
dias depois. 

, Art. 15 - Revogam-se as disposições em con-
trar 10. 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1 946,l25Q 
da Independência e 58Q da República. 

EURICO GASPAR DUTRA 
Otac{lio Negrão de Lima 

(.) Revogados pela Lei 1 473, de 24-11-51. 
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LEI número 1 473, de 24,de novembro de 
1 951, pub1ic~da no "Diario Oficial" , de 
24 do mesmo mes e ano. 

- ... Dispoe sobre recursos fi 
nanceiros para a Funda -
ção da Casa POPl.llar, alO; e 
ter a a Lei do Selo e da 

A 

outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPrtBLICA 

Faço saber que o Poder Legislativo decre­
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.-Art. 10 - O Orçamento Geral da Repub1ica, 
QOs 10 (de~) exerc1cios financeir9s subseqttentes 
a pub1!caçao desta Lei, consignara, em favor, da 
Fundaçao da Casa,PoDu1ar, nO,Anexo do Ministerio 
do Traba1hQ, Industr i a e Comercio, as seguin te s 
contribuiçoes: 

10 exercÍcio • •••• Cr$ 200 000 000,00 
20 exerc cio • • • • • Cr$ 180 000 000,00 

E~ exerc cio • • • • • Cr$ 160 000 000,00 
exarc cio • • • • • Cr$ 140 000 000,00 

50 exerc cio • • • • • Cr$ 120 000 000,00 
60 exerc cio • • • • • Cr$ 100 000 000,00 
70 exerc cio • • • • • Cr$ 80 000 000,00 
80 exerc cio Cr$ 60 000 000,00 • •••• 
9° exercÍcio Cr$ 40 000 000,00 • • • • • 100 exerc cio Cr$ 20 000 000 O • • • • o 

Art. 20 - Fica revogado o artigo 3Q do D~ 
cret o-le i nO 9 777, de 6 de setembro de ~ 946 • 



Art. 30 - Os contratos de compra e venda e 
de doação de bens imóveis, os empréstimos garanti 
dos por hipoteca, anticrese ou penhor.civil e de 
p~omessa de compra e venda ou de doa~ao de bens i 
moveis de valor igualou superior a {ti 120 000, ° O 
(cento ~ cinqttenta mil cruzeiros) pagarao o impo~ 
to de selo proporcional de Cr$ 10,00 (dez cruzei­
ros) por Cr$ 1 000,00 (mil cruzeiros) ou fração. 

§ 10 - Os papeis referidos neste artigo t 
quando o seu valor for inferior a Cr$ 150 000, 00 
(cen~o e cinqttenta mil cruzeiros) continuam sujei 
tos a taxaçao prevista na tabela do Decreto-lei nO 
9 409, de 27 de junho de 1 946. 

§ 20 - No caso de contrato de compra e ven 
da, observar-se-ão as notas do artigo 38, da tabâ 
la anexa ao Decreto-lei nO 4 274, de 17 de abril 
de 1 942, com a alteração constante do arti~o 10 
do Decreto-lei 9 409, de 27 de junho de 1 946. 

Art. 40 - Fica elevado para 10% (dez por 
cento) o imposto sobre o lucro apurado pelas p~s­
soas físicas, na venda de propriedades imobilia -
rias de que tratam o Decreto-lei nQ 9 330, de 10 
de junho de 1 946, a Lei nº 154, de 25 de novem -
bro de 1 947 e o Decreto nQ 24 239, de 22 de 
dezembro de 1 947. 

A _ 

A!,t. 50 - A preferenc ia para a aquis iça0 cu 
const~uçao d~ moradia de que tratam o artigo 60 e 
o paragrafo unico do Decreto-le~ nO 9 218, de 10 
de maio de 1 946,_só prevalecera se os candidatos 
a~i mencionados nao perceberem, depois das dedu -
çoes do Decreto nO 24 239, de 22 de dezembro de 
1 947, renda global liquida superior a Cr$ ••••• , 
60 000,00 (sessenta mil cruzeiros).e tenham,20 ~ 
nimo, cinco pessoas sob Sua ~ependencia economica. 

Ar~. 6Q - Esta Lei entrará em Vigor no i~ 
cio do proximo exercicio financeiro. 

/ 
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-, Art. 7Q - Revogam-se as dlsposlçoes em co~ 
trar10. 

Rio de Jqneiro, 24 de nove~bro de 1 951 , 
1300 da Independencla e 630 da Repub1ica. 

GETttLIO VARGAS , 
Jose Segadas Vianna 

• • • 
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PORTARIA MINISTERIAL número 69"de 23 de 
maio de 1 952, publicada no "Diario Ofici­
al", de 11 de junho do mesmo ~no, com re­
publicaçao a 20, por incorreçoes. 

Altera os Estatutos da -Fundaçao da Casa Popular. 

O MINISTRO DO TRAêALHO, INDÚSTRIA E COMÉR­
CIO, no uso das atribuiçoes que lhe foram conferi 
das pelo Decreto-lei 9 218, de 112 de maio de 1946, 
e observando o disposto no artigo 23 dos Estatu -
tos da Fundação da Casa Popular, baixados com a 
Portaria número l08-A, de 12 de julho de 1 946; 

_Considerando que os Estatutçs daquela ins­
tituiçao foram expedidos em observancia apenasaoo 
dispositivos do Decreto-lei nQ 9 218, de lQ de ~ 
io de I 946;" " 

Considerando que o Decreto-lei nQ 9 777,de 
6 de setembro de I 9li6 e a Lei nQ 1 473, de 24 de 
novembro de 1 951, alteraram substancialmente o 
Decreto-lei nQ 9 218, cit~do, o qu~ implica na ~ 
cessidade ~e proceder-se a adaptaçao dos anti g os 
Estatutos as novas normas legais vigentes; e 

" Tendo em vista a necessidade de ser dada a 
Fundação qa Casa Pop"ular uma organização capaz de 
traQsforma-la em uma instituiçio realmente e~ con 
diçoes de colaborar co~ os governos na soluça0 do 
problema habitacional do trabalhador braslleiro~ 
solve: 

Art. lQ - Ficam aprovados os novos Estatu­
t os da Fundaçao da Casa Popular, que a esta acom-
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-panham, OS quais passarao a vigorar em substitui-
ção aos aprovados pela Portaria nQ l08-A,de ~2 de 
julho,de 1 946, do Ministro do Trabalho, Industt1a 
e Comercio. 

, Art. 2Q - Revogam-se as disposiçoes em con 
trario. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1 952. 

Segadas Vianna 

* * * 
N O T A 

-Os EstatutQs da Fundaçao da Casa Popular, 
dada a_su~ extensao, foram trazidos a lume em pu­
blicaçao a parte. Prece i tuam, em tese, ser a FCP 
umaApessoa jurídica de direito privado, com, sede 
e foro na Capital Federal, tendo, dentre inumerªs 
outras fina!idades, a de pr9porcionar a aquisiçao 
ou construçao de moradia propria, na zona urbana 
ou rural, a brasilei~os ou estr 9ngeiros com mais 
de dez anos de residenc i a no pais ou com mais de 
cinco, quando tenh~m filhos brasi~eitos. Compree 
de, na Administraçao Central,.os orgaos normªti -
vos, deliberativos e de d!reçao e fiscallzaçao(Qn 
selho Central, CQnselho Tegni<20' Superintenden t e 
e Junta de Controle).e os orgaos de pesquisa, es­
tudo e admiQistratlvo-executivos, integrantes da 
S~perintendencia ~Gabinet~ do Superintendente,Se~ 
çao de Documentaçao, SeQçao de Estudos Financei -
ros, Secretªria dos 6rgaos COlegiais, Serviço de 
Adm+nistraç~o, Servi~o Jurídico, Departamento de 
Pesquisas Socio-Economicas, Departamento de Enge­
nharia, Departamento de Material e Financiamento, 



Departamento de Adminis tração Imobiliária, Cont,ll 
doria Geral e Tesouraria). 

N~ A1ministração Regional e Local, compr~ 
eQde os orgaos locais, integrantes da Superinten 
dencia, exesutivos e administ~ativos (Residenc~s 
d~ Construçao de Qbras, Residencias de_Fiscaliz,ll 
çao de Obra~ e_Agencias de Administraçao Imobl11 
ar1a) e os orgaos de cooperaçao e deleg~dos (COD 
selhos Re gionais de Urbanismo e Habitaçao e as 
Comissões Municipais de Urbanismo e Habitação) • 

Os interessad os em conhece;: os Estatu to ~ 
da FCP, ~m seus pormenor~s, poderao dirigir-se a 
sua_Sccçao de Documentaçao, onde os mesmos lhes 
serao fornecidos. 

* .~ * * * * 
... 

SD, agosto de 1 952. 

cc. 
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OUTRAS PUBLICAÇÕES EXISTENTES NA SECÇÃO 
- , DE DOCUMENT AÇ AO D A F. C. P., A D IS P OS I -

çÃO DE INTERESSADOS: 

Estatutos da F.C.P. 
"'o 
"' Z 
i ~ Plano de Aconselhamento 
.30.. 

As "favelas" e o problema da habitação (Armando 
Godoy Filho) 

~ormas de_Seleção e Classificação de Candidatos 
a Aquisiçao de Casas 

O problema da habitação popular, no Brasil 

Alguns aspectos dos problemas da casa popula~no 
Brasil 

A Casa popular, no Brasil (Ricardo Greenh8lgh B. 
Filho - edição do DASP) 

Atividades e realizaqões 

Resultados de um viagem ao Norte do Brasil 

Habitação - problema social (Augusto Luiz Duprat) 
... -

Boletins da F.C.P., contendo todas as Resoll.k;oos 
dos Ór gãos Colegiais e todos os atos baixados P.!l 
12 atual Superintendente, desde o início da ge~ 
tao Jorge Mattos. 

• 



Fundação da Casa Popular 

• "PLANO DE ACONSELHAMENTO" 
Aprovado pela Resolução n.o 237/CC., do Conselho Central da Fun­

dação da Casa Popular, na sessão de 28 de abril de 1952, tendo em 

vista a Exposição de Motivos n.o 10, de 5/4/952, da Superintendên­

cia e Relatório dos conselheiros senhores Austregésilo de Athayde e 

Afonso Eduardo Reidy. 

Rio de Janeiro - 1952 



e 
"PLANO DE ACONSELHAMENTO" 
Aprovado pela Resolução n.o 237/CC., do Conselho Central da Fun­

dação da Casa Popular, na sessão de 28 de abril de 1952, tendo em 

vista a Exposição de Motivos n.o 10, de 5/4/952, da Superintendên­

cia e Relatório dos conselheiros senhores Austregésilo de Athayde e 

Afonso Eduardo Reidy. 



HISTóRICO E APRESENTAÇÃO DO TRABALHO 

Ainda no período da administração do Superintendente, gal. Del­
miro de Andrade, por minha proposta, no Conselho Central, resolveu 
êste órgão da Fundação da Casa Popular que se constituísse, nessa enti~ 
dade, sob a presidência do seu Superintendente, uma Comissão Mista, 

aintegrada por elementos da F. C. P. e mais alguns técnicos alheios aos 
..,eus quadros administrativos - altamente conhecedores, porém, dos as­

pectos econômicos~ sociais, administrativos, rurais, urbanísticos ou, mais 
especificamente, de engenharia, relacionados com o problema da habita­
ção popular no Brasil - para elaborar as diretrizes de um planejamento 
das atividades da Fundação, a ser seguido no período administrativo de 
1952 a 1956, trabalho êsse que deveria ater-se à legislação vigente que 
diz respeito a essa instituição e, outrossim, ao plano de recursos então 
esperado, de acôrdo com certo projeto de Lei enviado, com Mensagem do 
Executivo, ao Congresso Nacional, o qual, posteriormente, foi ali apro­
vado e sancionado, sob a forma de Lei n.o 1 473, de 24 de novembro 
de 1951. 

E, em face daquela resolução do Conselho Central, foi assim consti­
tuída a Comissão, de cujo trabalho resultou o "Plano de Aconselhamento ", 
aqui publicado: 

I - Elrementos da Administração da Fundação da Casa Popular: 

Gal. Delmiro Pereira de Andrade - Presidente da Comissão 
(Superintendente da F. C. P.) 

Sr. Jorge Bhering de Oliveira Mattos 
(Membro do Conselho Central) 

Dr. Rubens do Amaral Portela 
(Membro do Conselho Central) 

Dr. Henrique de Beaurepaire Rohan Aragão 
(Membro do Conselho Central) 

Gal. Alcides Montenegro Maciel. 
(Membro do Conselho Central) 

Pe. Francisco Domingues Carneiro 
(Membro do Conselho Central) 

Dr. Paulo de Tarso Amoroso Anastácio 
(Do Departamento de Engenharia da F. C. P.) 

Dr. Armando de Moura Araújo 
(Diretor do Departamento de Engenharia da F. C. P.) 

Dr. Apolônio Carneiro da Cunha Nóbrega - Secr€tário da 
Comissão (Chefe do Gabinete do Superintendente). 
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II - Técnicos não pertencentes aos quadros da F. C. P.: 

Dr. Armando Godoy Filho - eleito Vice-Presidente da Co­
missão 

Dr. Angelo Alberto Murgel 
Dra. Carmen Velasco Portinho 

JORGE MATTOS, 

Superintendente. 

Em maio de 1 952. 
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R'io de Janeiro, em 31 de maTço de 1952 

Expo'Sição de Motivos 

Senhor Superintendente 

Como V. S. sabe, coube-me, na qualidade de Vice-Presidente da ex­
AJ;inta "Comissão de Planejamento" das atividades da F . C. P. para o 
"'qüinqüênio de 1 952 a 1 956, a howrosa missão de elaboraT a redação final 

das conclusões a que chegou, com autoridade mesmo para complementa?' 
- dando-lhes, efetivamente, form<1; normativa ou caráter de plane­
jamento - os assuntos Ve1"sados nas 21 (vinte e unw ) resoluções que 
resultaram de 32 sessões daquela Comissão, ocorridas entre outubro e 
dezembro do passado exercício de 1951. 

2. Acontece, porém, que, em vista da velocidade com que foi pre­
parada a redação dêsse plano (em atenção, aliás, à urgência que me foi 
recomendada para tal trabalho, que se desejava fôsse aprovado pelo C. C. 
nos primeú"os dias de janeiro do corrente ano ) , o qual foi entregue ao 
D1·. Apolônio Carneiro da Nóbrega, no dia 7 dêsse mês, se não me en­
gano - 12 dias úteis, portanto, depois da sessão na qual f icou acertado ser 
eu o incumbido dessa redação - ao reexaminá-lo, posteriormente, com 
mais vagar, senti que muita coisa não se achava redigida a meu contento. 

3. Em vista disso, procurei fazer, nesse planejamento, algurnas cor­
reções que me pareceram indispensávets, sem, contudo, alterar os seus 
aspectos nwis substanciais. 

4. Assim, valendo-me da autoridade, não só de 1"edator de fato dv 
plano em questão, como, também, de Vice-Presidente da citada Comissão, 
~olicito a V . S. que faça chegar ao Conselho Central, além aJo primitivo 
- trabalho (encaminhado a êsse órgão pela OS/73, de 31-1-52, do então 

Superintendente, General Delmiro Pereira de Andrade), alguns exerrlr 
plares da segunda 1"edação por mim dada ao mesmo {(Plano de Aconse­
lhamento", conforme modêlo anexo, alvitrando, ainda, a conveniência de 
ser tomada essa redação e não a daquele, como base de apreciação da, 
matéria no refe1"Ído Conselho . 

No ensejo, 1"enOVO a Vossa Senhoria os p1"otestos de minha alta es­
tinw e consid.e'tação. 

ARMANDO GODOY FILHO. 
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CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES E ATRIBUIÇõES DA FUNDAÇÃO DA 
CASA POPULAR 

I - A FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR (F. C. P.), instituída 
pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, nos têrmos do De­
creto-lei n.O 9 218, de 1.0 de maio de 1 946, alterado pelo de n.o 9 777, _ 
de 6 de setembro de 1946, dotada de persorualidade jurídica, com sede " 
e fôro na Capital Federal, tem as seguintes fina lidades e atribuições: 

1 - Proporcionar, a brasileiros e a estrangeiros com mais de dez 
anos de residência no país ou com mai.s de cinco anos, quando tenham 
filhos brasileiros, a aquisição ou construção de moradia própria, na zona 
urbana ou rural; 

2 - Financiar, na zona rural, para os trabalhadores, a construção, 
reparos ou melhoramentos de habitações de arquitetura simples e de baixo 
custo, mas que atendam aos requisitos mínimos de higiene e confôrto; 

3 - Financiar, no caso do inciso anterior e quando se fizer neces­
sário, os fornecimentos complementares de energia elétrica; 

4 - Financiar a construção de residências de tipo popular, a baixo 
custo, feitas sob a iniciativa ou sob a responsabilidade das Prefeituras 
Municipais, emprêsas industriais ou comerciais (§ 2.° do art. 10.° do 
Decreto-Iei n.o 9218, de 1.0 de maio de 1946) e outras instituições, para 
venda ou locação a trabalhadores, sem objetivo de lucro; 

5 - Financiar obras urbanística's de abastecimento d'água, exgôtos, 
fornecimento de energia elétrica, assistência social e outras, que visem à 
melhoria das condições de vida e ao bem-estar das classes trabalhadoras, 
de preferência nos municípios de orçamentos reduzidos, sob a garantia 
de taxas ou contribuições especiais, que para isso forem criadas; 

6 - Estudar e classificar os tipos de habitações denominadas popu-e 
lares, tendo em vista as tendências arquitetônicas, hábitos de vida, con­
dições climáticas e higiênicas, recursos de material e mão-de-obra das 
principais regiões do país, bem como o nível médio econômico na escala 
de riquezas do trabalhador da região; 

7 - Proceder a estudos e pesquisas de métodos que visem ao bara­
teamento da construção, quer isolada, quer em série, de habitações do 
tipo popular, a fim de adotá-los ou recomendá-los; 

8 - Elaborar normas ou cadernos de encargos, de acôrdo com o re­
sultado dêsses estudos, para o estabelecimento das condições básicas a 
que devam satisfazer os planos a serem atendidos pela F. C. P., tendo em 
vista, eSipecialmente, a máxima ampliação possível da área de seus 
benefícios; 
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9 - Financiar as indústrias de materiais de construção, quando, 
por deficiência do produto no mercado, se tornar indispensável o estí­
mulo do crédito para o seu d€senvolvimento ou ap€rfeiçoamento, em 
atenção aos planos ou programas de realizações da F. C. P.; 

10 - Estudar, projetar ou organizar planos de construção de habi­
tações de tipo popular, a serem executados diretamente pela F. C. P. ou 
mediante delegação ou contratos com terceiros, bem como os serviços e 
óbras que se tornarem indispensáveis ou complementares às necessidades 
dos conjuntos residenciais; 

11 - Cooperar com as Prefeituras dos pequenos municípios, que não 
disponham de pessoal técnico habilitado, quando de todo indispensável 
e na medida dos recursos disponíveis da F. C. P.; 

12 - Assistir aos residentes das habitações que financiar, no bom 
uso das respectivas residências ou de suas utilidades comuns ; 

13 - Administrar os grupos residenciais ou prédios, sempre que 
for aconselhável, ou delegar poderes, para tanto, às Prefeituras Munici­

_ pais ou instituições adequadas; 
14 - Realizar tôdas as operações que digam respeito à melhor exe­

cução das suas finalidades; 
15 - Arrendar, em casos especiais, as habitações que façam parte 

do seu patrimônio imobiliário. 
Parágrafo único - Em condições especiais ou excepcionais, por de­

terminação do resp€ctivo Ministro, a F. C. P. poderá cooperar com o 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, no sentido d€ facilitar, 
a êsse Ministério, o perfeito cumprimento das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 10.° do Decreto-lei n.o 9218, de 1.0 de maio de 1 946. 

CAPÍTULO II 

DOS MODOS PREFERENCIAIS DE AÇÃO DA F. C. P . 

II - A F. C. P., de acôrdo com as suas finalidades e atribuições, 
poderá exercer suas atividades executivas em qualquer parte do território 
nacional, tendo em vista, precIpuamente, o seguinte: 

1 - Um levantamento ou estudo, ainda que expedito, do estado da 
carência habitacional nas diversas localidades do país, inclusive capitais; e 2 - Pesquisa preliminar, ainda que sumária, de acôrdo com dados 
estatísticos ou informações sócio-econômicas já levantadas por outras 
instituições quando e onde houver -, das causas efetivas dlessa 
ocorrência; 

3 - Em face dêsses elementos, agirá a F. C. P., de preferência, nas 
localidades onde esse estado de carência se apresentar mais acentuado; 

4 - Como norma geral, porém, a F. C. P. deverá orientar os seus 
programas executivos no sentido de corresponder em, efetivamente, a pro­
cessos econômicos destinados a reduzir o mal-estar social, conseqüente 
à. carência habitacional, pela eliminação sistemática das referidas causas 
ou, pelo menos, em têrmos de pleno emprêgo, de forma tal que não pos·· 
sam vir a concorrer, ainda que indiretamente, para o agravamento destas, 
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em conseqüência do deslocamento de fatores essenciais da órbita de pro­
dução da economia privada para a estatal; 

5 - Uma vez constatado o fato das atividades econômicas, de ordem 
privada - devido a baixos rendimentos de seus capitais, nessa espécie 
de investimentos, ou outras causas - se mostrarem pouco interessadas 
na aplicação de seus recursos na execução de programas de construção 
de habitações, do tipo popular, para venda ou aluguel a trabalhadores 
- deverá a F. C. P. elaborar tais programas, a fim de executá-los dlire-' 
tamente, ou não, de acôrdo com a média dos fatores atuantes no meio 
econômicofinanceiro onde tiverem êles de ser levados a bom têrmo; 

6 - De preferência, porém, procurará convencer ou atrair elemen­
tos interessados, do meio econômico privado, visando a confiar-lhes a 
realização dêsses programas, se possível sob o estímulo de favores espe­
ciais aos mesmos concedidos pelo govêrno ou govêrnos interessados; 

7 - Quando as condições se ~presentarem bastante desfavoráveis à 
possibilidade de realização, sob tal forma (em benefício do trabalhador 
necessitado e de acôrdo, sempre, com a sua capacidade mínima de pagar), e 
dos referidos programas, deverá a F. C . P. realizá-los diretamente; 

8 - Dentro do mesmo espírito de estímulo às indústrias privadas 
de edificação de habitações de baixo custo, a F. C. P., em suas constru­
ções, deverá adotar, como norma geral, o sistema de adjudicação por 
empreitada, mediante prévia concorrência pública; para o afastamento 
de concorrentes aventureiros, porém, devem os respectivos editais indicar 
suficientes obrigações, a serem atendidas pelos candidatos, de modo a 
só permitirem a aceitação de propostas de empreiteiros em condições de 
poderem dar, de fato, perfeito cumprimento ao conteúdo substancial 
dêstes; 

9 - Onde ou quando tal não ocorrer, por deficiências ou desinte­
rêsse de firmas idôneas ou, ainda, 'em virtude de preços exagerados apre­
sentados nas respectivas propostas, poderá a F. C. P. executar os pro­
gramas e obras sob a administração direta de seu pessoal técnico. Nesses 
casos, porém, antes de qualquer deliberação definitiva, deverá a matéria, 
sob fundamentadas razões da Superintendência, ser cuidadosamente apre­
ciada pelo Conselho Central; 

10 - Quando se verificar, no curso das pesquisas da F. C. P., que, 
dentre as causas mais evidentes da carência habitacional do tipo popular, 
em certa localidade ou região, se achar a relativa à falta de produção 
de materiais de construção, julgados indispensáveis ou, ainda, à baixa _ 
produtividade das indústrias porventura existentes de tais produtos - -
deverá a F. C. P. promover a elaboração de programas visando à criação 
ou remodelação de tais indústrias - e, complementarmente, deverá em­
penhar-se, junto aos estabelecimentos oficiais de crédito, no sentido de 
obter facilidades de financiamento para as emprêsas que se proponham 
a adotar êsses programas; 

11 - Destinará a F. C. P. uma pequena parcela de seus recursos (a 
qual não deverá exceder, anualmente, de 50/0 de seu plano orçamentário 
para novos empreendimentos), à pesquisa de novos materiais ou proces­
sos construtivos, padronização de materiais, ensino dos processos racio­
nalizados de construções de baixo-custo, educação dos moradores, relati­
vamente à melhor maneira de usarem e conservarem as habitações e ter-
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renos adquiridos e aos hábitos, mais salutares ou morais, indispensáveis à 
vida, sob a inspiração da harmonia social e solidariedade humana, nos 
núcleos residenciais ou edifícios em condomínio. E êsse plano de despesas 
deve incorporar os gastos da instituição, com todos os seus serviços de 
assistência social; 

12 - Na elaboração dos seus programas nacionais de aplicação de 
recursos, relativos ao período quinqüenal de 1 952 a 1 956, a F. C. P. 
deverá atender ao seguinte esquema, como norma, no título referente 
à despesa, de seus orçamentos: 

a) 30 % para as capitais; 
b) 20 % para outras cidades; 
c) 50 % para as zonas rurais, visando a beneficiar os trabalhadores 

do campo e suas respectivas famílias; 
13 - Nessa distribuição de recursos, com o caráter de zoneamento 

dos investimentos da Fundação, devem ser incluídas as despesas admi­
nistrativas da instituição, efetivamente destinadas às localidades ou zonas 
de que trata o inciso anterior; 

14 - Quando se tratar de obras ou núcleos residenciais de vulto, a 
F. C. P., de preferência, deverá promover concursos, entre técnicos legal­
mente habilitados, para seus respectivos projetos, depois dos necessá­
rios levantamentos ou coleta de dados sôbre as condições locais, que de­
verão ser fornecidos aos candidatos interessados nessa concorrência; 

15 - Quer em se tratando de financiamentos da F. C. P., para a 
edificação de casas populares rurais, quer de construções da própria 
Fundação, devem os edifícios ser sempre feitos com bons materiais, de 
modo a bem corresponderem, em têrmos patrimoniais, não só a uma boa 
e segura aplicação das economias dos adquirentes, como também à indis­
pensável garantia dos capitais da instituição, nêles aplicados, pelo menos 
durante o prazo de amortização da dívida. 

CAPíTULO III 

DA CLIENTELA DA F. C. P. 

III - De um modo geral, devem ser considerados clientes da F. C. P. 
todos aquêles que correspondam às indicações ou determinações da legis­e lação vigente. 

IV - Em face das limitações de seus recursos ou da impossibilidade 
de serem imediatamente atendidos todos os clientes legais da instituição, 
deverá ela selecioná-los, hierarquizando-os por ordem de necessidade ou 
de capacidade aquisitiva de cada um, segundo planos de critérios estu­
dados pelos órgãos técnicos da Superintendência, os quais deverão ter 
sempre em vista o seguinte: 

a) nas zonas rurais, serem sempre atendidos, de prefe­
rência, os clientes diretos; 

b) nas zonas urbanas, a hierarquia, de preferência, deve 
visar ao atendimento, em primeiro lugar, dos clientes que não 
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possam contar com o auxílio de outras instituições para resol­
ver seus problemas habitacionais ; 

c) no caso de habitações construídas com recursos em­
prestados à Fundação, por Institutos ou Caixas de Aposenta­
dorias e Pensões - deverão destinar-se, exclusivamente, a 
clientes que sejam associados dessas instituições. 

':" z § 1.0 _ Relativamente aos recursos destinados às zonas rurais, de 
.!...J 
.3 Il. preferência devem êles - nos casos, sem dúvida, que a melhor solução 

do problema venha a corresponder, economicamente, à construção de 
núcleos rurais - ser aplicados, na proporção de 80 0/0 , visando-se ao aten­
dimento dos clientes diretos. Os restantes 20 70 podem ser destinados ao 
benefício indireto dos clientes, sob a forma de financiamentos concedidos 
aos empregadores rurais, para melhoria ou construção <le casas ou de 
núcleos residenciais para os seus trabalhadores. 

§ 2.° - Os recursos reservados à zona urbana devem, preferencial- _ 
mente, visar ao atendimento da clientela, mediaste a construção de .. 
núcleos constituídos de unidades. residenciais destinadas à ver<la direta 
aos interessados. 

V - Deve ser considerada uma das modalidades de atendimento da 
clientela, principalmente no caso das zonas rurais: o processo educativo 
O'U assistencial de ensinar-se ao futuro moradO'r como pO'de, êle mesmo, 
cO'nstruir, com materiais locais, a sua casa, com certa técnica e cO'ndições 
higiênicas satisfatórias. 

§ 1.0 - E, nesse programa, a partir de janeiro de 1 952, deve a Fun­
dação dispender, pelo menos, Cr$ 10000 000,00 (dez milhões de cru­
zeirO's), anualmente. 

§ 2.° - Com tal intuito, estudará a F. C. P., por intermédiO' de 
seus órgãO's técnicos - valendo-se, inclusive, de pesquisas tecnO'lógicas 
prévias - os tipos e áreas mínimas de construções mais adequadO's a 
cada região ou localidade, a fim de construir, sistemàticamente, na me­
dida das possibilidades de seus recursO's, pelO' menos um dêsses tipO's, nas 
principais localidades do país, a títulO' de amO'stra O'U visandO' a incen­
tivar O' prO'gressO' da técnica construtiva IO'cal, pela escO'la dO' exemplo; 
mas assim agirá apenas nO's casos em que verificar, nessas IO'calidades, 
carência habitaciO'nal qualitativa O'U deficiências graves, de ordem técnica 
O'U ecO'nômica, nO's seus prO'cessO's tradicionais ou usuais de construçãO' • 
de habitações de baixO' custO', para trabalhadores O'U pessoas menO's favo­
recidas pela fO'rtuna. 

§ 3.° - Nesse sentido, ainda, deverá agir de modO' que O'S tipO's ado­
tadO's O'U escO'lhidos de habitações populares por serem recomendadas 
para determinadas IO'calidades, correspondam sempre a prO'cessO's de es­
tímulo à ecO'nomia local ou regional, mediante a utilização, tantO' quanto 
pO'ssível, de materiais prO'duzidO's ou de fácil prO'duçãO', em condições 
ecO'nômicas satisfatórias, nas suas prO'ximidades, desde, porém, que re­
sistentes às intempéries O'U influências climáticas IO'cais ou à açãO' de 
insetO's prejudiciais, quando existentes na região. 

VI - Nas zonas urbanas O'U nas cidades que apresentem conside­
ráveis adensamentO's de população, de preferência a F. C. P. deverá 
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atender à sua clientela mediante a construção de núcleos residenciais -
urbanisticamente planejados e situados em locais bem escolhidos, das 
referidas cidades, do ponto de vista das facilidades de transporte para 
os que trabalham, em relação aos seus locais de atividade - para venda 
direta aos interessados, de acôrdo com o plano de critérios para a seleção 
de candidatos que for estabelecido. 

Parágrafo único - Enquanto melhores estudos, em têrmos de pes­
)1uisa social e econômica, não forem realizados por órgãos técnicos apro­
priados da instituição, visando ao estabelecimento de uma política de 
ação para a F. C. P. mais condizente com a hierarquia d3JS necessidades 
efetivas, no setor habitacional, da ordem econômica do país, deverá 
ela agir, mediante a construção de tais núcleos, nas localidades onde a 
carência habitacional quantitativa for mais acentuada. E essa orientação 
deve servir de base ou de ponto de partida para a elaboração de seu plano 
de cinco anos, a partir de janeiro de 1 952. 

VII - Depois de realizados cuidadosos estudos de pesquisa sócio-eco­
nômica, pelos órgãos técnicos da F. C. P., visando-se a determinar as 
'verdadeiras causas ou fatores predominantes da carência habitacional, 
.quantitativa e qualitativa, das diversa.s localidades do país, deverá 
.a Fundação elaborar planos, a longo prazo, no sentido de irem sendo 
eliminadas, metOdicamente, tais causas, ainda que, para isso, tenham 
de ser alteradas, mediante legislação mais adequada, as próprias fina­
lidades da instituição. 

VIII - Visando a facilitar ao máximo a solução do problema da ha­
bitação das classes menos favorecidas da fortuna, mediante 3Jquisição 
de casa ou residência própria, a F. C. P. deverá estabelecer seus planos 
de venda de tal modo, que as amortizações mensais não ultrapassem a 
1/4 dos salários dos moradores, adotando-se, outrossim, juros mínimos 
e prazos tão longos quanto possível, de acôrdo com a legislação vigente 
e as melhores condições, em têrmos financeiros e atuariais, que forem 
(>studadas ou determinadas pelo seu corpo técnico. 

CAPÍTULO IV 

DOS MATERIAIS A SEREM EMPREGADOS NAS OBRAS 
A CARGO DA F. C. P. 

IX - A F. C. P. adotará, em suas construções, materiais e sistemas 
que sejam os melhores ou mais adequados a cada localidade ou região. 
de modo a garantir a durabilidade das casas que edificar, com um mí­
nimo de despesas de conservação. 

§ 1.0 - Enquanto melhores estudos não houver realizado, a res­
peito de novos materiais e sistemas construtivos, técnica e economica­
mente mais adequados a cada localidade - deverá a F. C. P., por prin. 
cípio, só adotar em suas obras aquêles cuja excelência a tradição ou 
a experiência local já houver pr"'Jado, do ponto de vista da resi~tência 
e da durabilidade. 

§ 2.° - Independentemente disso, deverá pesquisar ou estudar, sem­
pre que possível, outros materiais ou sistemas construtivos que se mos-
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trem verdadeiramente em condições- de poder representar vantajosa evo­
lução, no sentido da durabilidade do prédio e da economia da obra, com 
referência aos processos tradicionais de construção, de cada localidade. 

CAPÍTULO V 

DOS NOVOS MATERIAIS OU PROCESSOS CONSTRUTIVOS 

x - Salvo outras condições que, mediante estudos mais aprimora­
dos, forem estabelecidas pelos órgãos técnicos da F. C. P. e aprovadas, 
respectivamente, pelo Conselho Técnico e pelo Conselho Central, para 
a adoção de novos materiais ou prooessos construtivos, em suas obras, 
devem ser observadas, pelo menos, as seguintes: 

1 - Um estudo criterioso, em têrmos rigorosamente técnicos, de 
projetos, detalhes construtivos, cálculos ou outros elementos fundamentais. 
que a êles disserem respeito, tendo em vista a viabilidade de seu emprêgo _ 
nas obras da F. C. P. .. 

2 - Nesse sentido, dever-se-á, preclpuamente, tomar em considera-
ção os seguintes fatores: 

a) resistência e estabilidade; 
b) isolamento térmico; 
c) isolamento acústico; 
d) penetração de umidade; 
e) risco de incêndio; 
f) cons-ervação e durabilidade; 
g) infestação de insetos. 

§ 1.0 - Quanto à resistência e estabilidade, deverão ser satisfeitas 
as .,;eguintes condições: 

1 - O dimensionamento dos elementos de construcão será feito, 
levando-se em conta as propriedades dos mesmos e os esforços a que 
estiverem sujeitos; 

2 - Quando forem empregados materiais pre-moldados, as ligaçõel ­
entre os elementos de construção deverão ser feitas por dispositivos que 
assegurem a sua permanência, independentemente de aderência da ar 
gamassa de rejuntamento. 

§ 2.° - Quanto à penetração de umidade, deverão ser satisfeitas as _ 
seguintes condições: .. 

1 - As construções serão feitas de forma a impedir a penetração 
de águas pluviais e a infiltração de umidade, pelo piso e pelas paredes, 
por capilaridade; 

2 - Nas paredes externas, em que, pela sua própria natureza ou, 
ainda, por disposições especiais inerentes ao sistema construtivo adot ado, 
não houver possibilidade de passagem de água, poderá ser dispensado 
o revestimento. Nesse caso, principalmente quando forem usadas peças 
pre-moldadas, deverão as juntas ou intervalos, que possam dar lugar à 
entrada de água, ser perfeitamente vedados. 

3 - Nos prédios de madeira ou material similar, a construção de­
verÁ ser feita sôbre pilares ou embasamento de alvenaria, tendo, pelo 
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menos, 0,60m de altura acima do terreno, salvo no caso de outros pro­
cessos construtivos cuja eficiência possa ser previamente testada, a êsse 
respeito. 

§ 3.° - Quanto ao risco de incêndio, as construções com paredes 
externas de material combustível, deverão satisfazer às seguintes 
condições: 

1 - Distarem, no mínimo, dois (2) metros de qualquer das divisas 
do lote, e quatro (4) metros de qualquer outra construção de material 
combustível porventura existente dentro ou fora do lote; 

2 - Terem as paredes das cozinhas constituídas ou revestidas por 
material incombustível, até à altura de 1,50m; . 

3 - Terem um único pavimento e ocuparem a área de 70 metros 
quadrados, no máximo. 

§ 4.° - Quanto à conservação e durabilidade, deverão as constru­
ções apresentar satisfatória resistência à ação do tempo e do uso, sem 
que, para isso, se torne necessário o emprêgo de processos de conser­
vação onerosos. 

§ 5.° - Quanto à infestação de insetos, deverão ser satisfeitas as 
seguintes condições: 

1 - Não será permitida a existência de frestas, sulcos ou outros 
locais que ofereçam facilidade de alojamento e proliferação de insetos 
nOCIVOS; 

2 - Quando forem usados materiais pre-moldados, sem revesti­
mento contínuo, deverá ser feito o respectivo rejuntamento; 

3 - Nos elementos da construção que forem dotados de câmaras de 
ar, não será permitida a existência de aberturas que as comuniquem com 
o meio exterior, salvo quando protegidas por tela à prova de inseto. 

§ 6.° - Como norma geral ou sempre que possível, a F. C. P. não 
deverá empregar novos materiais, sem prévio exame dos mesmos, por 
laboratórios tecnológicos oficiais. 

§ 7.° - Além do mais, os materiais empregados nas paredes e pisos, 
devem oferecer condições tais que permitam a sua fácil limpeza ou boa 
higienização. 

CAPÍTULO VI 

e DA PESQUISA SóCIO-ECONôMICA, COMO BASE PARA UM PLA­
NEJAMENTO SISTEMÁTICO, VISANDO-SE À CONTINUIDADE DA 
AÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA DA F. C. P., NO SENTIDO DA 

SOLUÇÃO RACIONAL DO PROBLEMA DA HABITAÇÃO 
POPULAR, NO BRASIL 

XI - Deve a administração da F. C. P. providenciar a criação, a 
partir de janeiro de 1952, em sua estrutura, de um departamento, divi­
são ou setor, destinado às pesquisas sociais e econômicas, consideradas 
indispensáveis na órbita das questões relacionadas, direta ou indireta­
mente, com o problema da habitação popular, as quais deverão servir 
sempre de base, quer ao planejamento, a longo prazo, das atividades 
específicas da instituição, quer à elaboração de seus programas anuais 
de ação. 
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CAPÍTULO VII 

DAS CONDIÇõES BÁSICAS A SEREM OBSERVADAS NA ELABO­
RAÇÃO DOS PLANOS OU PROJETOS DE NÚCLEOS 

RESIDENCIAIS URBANOS 

XII - Na elaboração dos projetos de núcleos residenciais urbanos, 
os quais podem ser constituídos de habitações isoladas ou de prédios, em 
condomínio, com diversas unidades residenciais, construídos em altura 
ou não, de acôrdo, com os fatores locais ou valores dos respectivos terre­
nos, devem ser atendidas as seguintes recomendações gerais: 

1 - Serem construídos em terrenos com área mínima de 30 000m2 
(3 hectares) ; 

2 - Possuírem áreas reservadas e projetos organizados para cons­
trução de edifícios destinados à pupileira, escola maternal, jardim de 
infância, escola primária, pôsto de saúde, pequeno comércio, lavandaria, 
centro comunal, bem como espaços livres para jardins e localização de 
prédios próprios para cerimônias religiosas; 

3 - Dispor de áreas livres destinadas à recreação e esportes, num 
mínimo correspondente a 16m2 por habitante; 

4 - A distância entre os blocos de habitação deve ser superior, pelo 
menos, a uma vez e meia a altura dos mesmos; 

5 - O cálculo do número de habitantes de um núcleo residencial 
deverá ser feito tomando-se 20m2 de área construída, por habitante, no 

, . 
mmlmo; 

6 - A densidade máxima da população, nos núcleos residenciais, 
será regulada pelo zoneamento da cidade. Nos casos em que a cidade não 
tiver estudado o seu zoneamento, poderá ser admitida uma densidade 
que variará de 150 a 500 habitantes por hectare; 

7 - Em casos de não dispor a F. C. P. de meios para a comrtrução 
dos edifícios destinados aos serviços comuns, mencionados no ítem 2, 
deve, pelo menos, realizar os estudos prévios indispensáveis ao projeto 
de tais edifícios e à sua inclusão, em têrmos urbanísticos, no plano geral 
do núcleo; 

8 - Constatada a existência de uma população, em idade escolar, 
suficiente para justificar a manutenção de uma escola primária, esta 
deve ser construída pela F. C. P., fazendo parte integrante do núcleo 
residencial, desde que a municipalidade ou o Estado não se prontifiquem 
ou não .se interessem pela sua construção; 

9 - Os núcleos residenciais construídos pela F. C. P. deverão har­
monizar-se, respectivamente, com a ordem urbanística existente e com o 
plano diretor da cidade onde tiver de realizar os seus programas; 

10 - Os núcleos residenciais devem ser situados, tanto quanto pos­
sível, em cada cidade, nos locais adequados ao seu mister. Para isso, em 
têrmos de zoneamento, a existência ou a possibilidade de instalação de 
locais de trabalho, nas proximidades, deve ser levada em consideração. 
Diferentes limites de densidade devem ser fixados para os diversos 
núcleos, baseados nos fatores que determinam as condições de vida de 
cada localidade; 
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11 - SOmente quando. se to.rnar necessária grande densidade de 
po.pulação., deve ado.tar-se a co.nstrução. em altura, desde que sejam per­
feitamente o.bedecidas as co.ndições de afastamento. entre o.S prédio.s, exi­
gidas pela técnica, de mo.do. a não. serem prejudicados o.s requisito.s rela­
tivo.s à iluminação., ventilação., visibilidade o.U co.ndições paisagísticas 
fundamentais; 

12 - O tempo. de percurso. entre as residências e o.S lo.cais de tra­
balho. do.s respectivos morado.res, sempre que possível, em média, cllive 
ser calculado., no caso. da esco.lha de áreas apro.priadas para tais núcleo.s, 
de mo.do. a não. exceder de 30 minutos, tendo.-se em vista o.S meio.s doe 
co.ndução. existentes na lo.calidade; 

13 - As ruas devem ser classificadas, segundo. suas funções, em 
residenciais, co.merciais e industriais. Os edifício.s residenciais devem 
ser iso.lado.s do. tráfego. intenso.. A esco.la deve ser localizada de tal fo.rma 
que a criança não. precise atravessar ruas principais de tráfego., na cami­
nhada entre a residência e a esco.la. 

CAPíTULO VIII 

DOS PRINCíPIOS A SEREM OBSERVADOS NA SOLUÇÃO DO PRO­
BLEMA HABITACIONAL DO HOMEM DO CAMPO OU CONS­

TITUIÇÃO DE NúCLEOS RESIDENCIAIS RURAIS 

XIII - Na elabo.ração. de seus pro.gramas, co.m o. intuito de melho.rar 
as co.ndições habitacio.nais deficientes do trabalhado.r rural, deve a 
F. C. P. ter principalmente em vista as relações dêsse pro.blema co.m o.S 
aspecto.s eco.nômicos (agrário.s o.u pecuário.s) predo.minantes em cada 
região. o.u zo.na, de mo.do. a harmo.nizar o.S pro.cesso.s de sua interferência 
econômica, no. seto.r habitação, com tais aspecto.s, visando. sempre a re­
sultado.s po.sitivos o.U a vantagens efetivas ponderáveis, para a economia 
geral. 

XIV - Nesse sentido., deverá atuar, o.ra mediante financiamento.s, 
so.b garantias reais, ao.s fazendeiros o.U empregado.res, para a melhoria 
das habitações existentes de seus trabalhadores, o.U construção de no.vas, 
de arquitetura simples, po.rém dotadas de co.ndições higiênicas satisfa­
tórias, o.ra po.r meio. da construção. de núcleo.s residenciais rurais, para 
a venda direta de casas ao. trabalhado.r, desde que as condições 
sócio.-eco.nômicas locais aconselhem o.U indiquem, como. a mais acertada, 
tal o.rientação.. 

XV - Nos pro.jeto.s o.U na execução. de núcleo.s residenciais rurais, 
deve a F. C. P. procurar atender às seguintes reco.mendações: 

1 - Os núcleos residenciais rurais serem co.nstruído.s sOmente em 
regiões de pequenas pro.priedades, a fim de po.der dar mo.radia aos tra­
balhado.res rurais de diverso.s empregadores, sem obrigá-los a caminhadas 
superiores a cinco. (5) quilômetros, entre o núcleo. e o. local do trabalho, 
dando-lhes, também, a possibilidade de servirem a várias fazendas, sem 
as sucessivas mudanças, embora tempo.rárias, de residência ou de dor­
mida, prejudiciais a seu confôrlo; 

2 - A indicação dos locais dos terrenos destinados aos núcleo.s 
residenciais rurais pode ser sugerida pelos Prefeitos Municipais, pelos 
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fazendeirO's interessados O'U, mesmO', pelO's candidatO's à aquisiçãO' das casas; 
em todO's O'S casO's, pO'rém, deve a F. C. P. estudar a cO'nveniência de sua 
cO'nstruçãO' à vista da carência habitacional, de fatO' existente, dO' núm€rO' 
e cO'ndições das famílias a serem atendidas e de O'utras características 
regionais julgadas indispensáveis; 

3 - Os t€rrenO's destinadO's aO's núcleO's r€sidenciais rurais dewm 
ser dO'adO's pelO's govêrnO's federal, estadual O'U municipal, o'U, ainda, pelO's 
própriO's fazendeirO's interessadO's. Em qualquer casO', pO'rém, devem sa­
tisfazer às seguintes cO'ndiçÕ€s: 

a) estar situadO's em IO'cais O'U reglOes saudáveis; 
b) dispor de tO'pO'grafia pO'UCO' acidentada, a fim de que 

a cO'nstruçãO' das casas e vias internas de cO'municaçãO' nãO' de­
penda de mO'vimentO's de terra, O'U baldrames anti-ecO'nômicO's; 

c) nãO' estar sujeitO's à inundaçãO' e O'ferecer bO'a resis- _ 
tência para alicerces de edificações leves; .. 

d) dispO'r de fácil e suficiente abastecimento de água 
pO'tável, quer por fontes próprias O'U pela perfuraçãO' de pO'ÇO's; 

e) ficar IO'calizadO's à margem de estradas públicas, a 
fim de lhes permitir O' livre acessO' e fácil cO'municaçãO', nãO' 
só cO'm as fazendas O'nde trabalhem seus mO'radO'res, cO'roO' tam­
bém com O' centrO' urbanO' mais próximO' ; 

f) ficar IO'calizadO's em regiãO' dO'tada de recursos natu­
rais satisfatóriO's, que permitam divisar-se, em futurO' próxi­
mO', um desenvO'lvimentO' ecO'nômicO' em cO'ndições cO'mpensató­
rias para O' vultO' dO's investimentO's O'U, ainda, nO' sentidO' de 
evitar-se o êxodO' das pO'pulaçÕ€s de tal região; 

g) sem caráter de imprescindibilidade, pO'rém, sempre 
acO'nselháveis, teriam ainda de: 

1) 
lI) 

III) 

dispO'r de pequena reserva flO'restal; 
dispO'r de bO'as terras para horticultura; 
dispO'r de cursO' d'água perene, se possível cO'm des­
nível suficiente para um aprO'veitamentO' de queda, 
em têrmO's de pO'tencial hidrO'elétricO', cO'm a capaci­
dade mínima de 50 kw, nO' caSO' de nãO' cO'ntar, já, _ 
a regiãO' cO'm sistemas de abastecimentO' de energia .. 
elétrica a preçO's cO'nvenientes; 

IV) ficar, tôda a área cedida, de um únicO' ladO' da es­
trada de acessO' principal aO' núcleO'. 

4 - Os núcleO's serãO' previamente planejadO's, devendo OIS partidO's 
adO'tadO's ter caráter essencialmente ruralista, visandO' à fO'rmaçãO' de 
uma pequena vila de agricultO'res de desenvO'lvimentO' limitadO', a fim de 
que cO'nservem sempre tais características e nãO' O'bjetivem sua transfO'r­
maçãO' em lO'calidades cO'm aspectO's de verdadeíras cidades, pelO' menO's 
em futurO' próximO'; 

5 - DeverãO' O'ferecer cO'ndições de habitabilidade cO'mpatíveis cO'm 
a dignidade humana, em exata prO'pO'rçãO', pO'rém, cO'm a capacidade ecO'-
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nõmica de seus moradores e sem se perder de vista, outrossim, os costu­
mes ou hábitos das respectivas regiões e respeitando-se a simplicidade 
de sua condição social; devem, contudo, tanto quanto possível, oferecer 
encantos que predisponham seus moradores a permanecer prêsos à sua 
terra, para impedir-se, por êsse meio, o êxodo rural; 

6 - Não se destinando os núcleos rurais sõmente a dar casa ao tra­
balhador, mas, também, um p€daço de terra, onde seus dependentes pos­
sam, por seu trabalho, prover uma parte da subsistência da família, os 
planejamentos deverão basear-se na subdivisão da área total em peque­
nas glebas, com o mínimo de 1 000m2, em que serão localizadas as resi­
dências e onde poderão ser desenvolvidas as atividades econômicas de 
ordem individual ou por conta própria; 

7 - Deve ser previsto, em cada núcleo, um centro para a satisfação 
das necessidades de ordem coletiva ou para localização de serviços com­
plementares gerais da comunidade, tais como: pôsto médico para visitas 
periódicas do facultativo, sede do representante da F. C. P., da Prefei­
tura ou do Município, agência ou pôsto de correios e telégrafos, sede da 
autoridade policial da localidade, pequeno centro comercial, capela, es­
cola rural (incorporando, sempre que possível, pequena biblioteca, com 
livros de interêsse específico, para o agricultor), clube rural e cinema ao 
ar livre e centro de esportes; 

8 - Em cada núcleo - a fim de melhor caracterizar sua perso­
nalidade, em têrmos de agrupamento social e econômico perfeitamente 
aglutinado por condições de recíproco interêsse entre os indivíduos, com 
o intuito, ainda, de permitir melhor formação profissional de sua juven­
tude, bem como de aumentar as possibilidades de renda ou de pleno em­
prêgo de todos os fatores de trabalho da comunidade - deve ser reser­
vada uma área, não inferior a 3 hectares, para o estabelecimento de uma 
cooperativa de produção, destinada a atividades agro-pecuárias, tais 
como: horticultura, pomicultura, avicultura, suinocultura, etc. e a pe­
quenas indústrias semi-domésticas, tais como: fabricação de conservas, 
de doces, de laticínios, de bordados, costuras, etc.; 

9 - Para tanto, será de todo aconselhável, até mesmo como condi­
ção básica na escolha ou preferência de locais onde devam ser construídos 
tais núcleos, que êles fiquem anexos ou o mais próximo possível dos cen­
tros agro-pecuários que o Ministério da Agricultura mantém em todo o 
território nacional, ou de outras repartições congêneres, estaduais ou .. . 
mUnICIpaIS; 

10 - O tamanho dos núcleos rurais será sempre aferido pelo nú­
cleo de glebas e não pelo de habitantes, pois cada unidade permitirá um 
aproveitamento variável, em função do número de elementos que inte­
gram o grupo familiar sob a dependência do adquirente ou mora.dor, 
dando-se preferência, na fase da cessão da gleba, aos que sejam consti­
tuídos, no mínimo, por sete (7) pessoas (casal e cinco dependentes, por 
exemplo) ; 

11 - Assim, os núcleos rurais, de, pelo menos, 100 casas, devem 
corresponder a uma população mínima de 700 habitantes e, portanto, a 
uma população escolar de 300 crianças, mais ou menos; 
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12 - As construções residenciai,s serão executadas diretamente pela 
F. C . P ., por empreitada, ou pelos próprios interessados; 

13 - As glebas e respectivas residências não poderão servir senão 
à moradia de trabalhadores rurais; 

14 - o's edifícios, destinados aos serviços comuns, referidos no n.o 7, 
serão custeados pela F. C. P., que rateará essa despesa entre os utiliza­
dores das glebas, acrescendo-a ao valor de venda destas; 

15 - Quanto aos tipos de casas e métodos ou gêneros de construção. 
serão adotados sempre os que, oferecendo o mínimo de confôrto e dura­
bilidade exigidos, sejam também os mais econômicos. No seu aspecto e 
no processo de construção ou planejamento, deve dar-se plena satisfação à 
prática de hábitos de vida adotados na região e aproveitar-se ao máximo 
os materiais e a mão-de-obra estritamente locais; 

16 - Sempre que economicamente indicado, deve ser adotado o mé-
todo da terra socada ou do solo-cimento, tão logo a F.C. P. tenha rea- e 
lizado suficientes experiências a seu respeito de modo a poder garantir, 
mediante o uso de instruções que elaborará e difundirá sôbre êsse mé-
todo, os casos e as condições em que seus resultados sejam tecnicamente 
satisfatórios. Quaisquer que sejam os métodos e os materiai,s, porém, 
julgados em cada caso mais convenientes, deverá estar sempre presente 
a intenção de torná-los fáceis e acessíveis ao uso para construção de suas 
respectivas habitações, pelos próprios moradores ou artífices comuns da 
localidade; visando-.se, com isso, outrossim, durante a construção, a es­
tabelecer uma verdadeira escola do exemplo, de modo a despertar nos 
demais construtores de casas modestas da região certo interêsse de imi-
tar a sistemática de trabalho usada pela F. C . P., na edificação de suas 
habitações; 

17 - As glebas individuais de cada núcleo poderão ser cedid~ sob 
qualquer das três (3) modalidades seguintes, em cada caso, porém, com­
putando-se como débito do adquirente ou morador, apenas o que repre­
sentar capital ou despesa efetiva da F. C . P., na execução em causa, juros 
mínimos dêsse capital adicionados à cota relativa aos serVIços comuns: 

a) com casas j á construídas; 
b) com a casa a ser construída com materiais e asslS- e 

tência fornecidos pela F. C . P ., entrando o candidato com a 
mão-de-obra; 

c) com a casa a ser construída com a assistência da 
F. C. P ., entrando o candidato com os materiais e com a mão­
-de-obra. 

18 - Devem sempre ter preferência, para a aqUlsIçao de casas em 
tais núcleos, os trabalhadores mais estabilizados nas atividades rurais e 
os que sejam, também, artífices; 

19 - No estabelecimento de um núcleo rural, deve-se sempre ter em 
vista, como condição básica, as seguintes áreas mínimas: 
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100 glebas de 1 000 m2 ....................... . 
Circulação e espaços livres .................... . 
Prédios de uso comum ......................... . 

f , 
Cooperativa agro-pecuária ..................... . 
Área para desenvolvimento futuro ............. . 
Área livre para reflorestamento ............... . 

Total: 

10 ha. 
5 ha. 
3 ha. 
3 ha. 
8 ha. 

21 ha. 

50 ha. 

20 - A F. C. P., na instalação dos núcleos residenciais rurais e para 
promover o seu perfeito funcionamento, sob o regime de assistência aos 
moradores, lançará mão, sempre que possível, mediante acôrdo ou con­
vênio prévio, da colaboração ou cooperação de govêrnos ou entidades que e a possam prestar, sob qualquer forma. 

CAPÍTULO IX 

DA ADJUDICAÇÃO DE SERVIÇOS 

XVI - As obras, por serem realizadas pela F. C. P., de acôrdo com 
o seu vulto e as possibilidades do meio econômico na localidade ou re­
gião onde tiverem de ser executadas, deverão, normalmente, ser adju­
dicadas, mediante concorrência pública, a empreiteiros idôneos, sempre 
fiscalizados, porém, por técnicos da instituição ou por ela especialmente 
eontratados para tal fim. 

XVII - Os projetos ou programas de execução relativos à urba­
nização, edifícios e demais obras complementares dos núcleos da 
F. C.P., a juízo da administração, poderão ser objeto de concursos pú­
blicos entre técnicos ou especialistas credenciados para tanto. 

§ 1.0 - A título de estímulo, nesses casos, a F. C. P., estabelecerá 
prêmios em dinheiro, para os melhores trabalhos apresentados, do 1.0 
.ao 3.° colocados. 

§ 2.° - O julgamento dêsses concursos deve caber ao Conselho Téc­
nico da F. C. P., ou, conforme o caso, de acôrdo com as conveniências ad­
ministrativas da instituição, a Comissões que, para isso, sejam designa­
das pelo Superintendente, com a homologação do Conselho Central. 

§ 3.° - Antes da elaboração dêsse concurso, é indispensável que a 
F. C . P. faça os levantamentos básicos, de ordem local, visando a fornecer 
aos concorrentes todos OS dados essenciais, inclusive censo sumário da 
população por ser atendida, informes sôbre seus hábitos de vida e ati­
vidades econômicas principais exercidas pela maioria dos seus compo­
nentes. 

§ 4.° - As concorrências dessa natureza, para que tenham validade, 
-devem, depois de aprovadas pelo Superintendente, merecer a homologa­
~ão do Conselho Central. 
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CAPÍTULO X 

DOS SISTEMAS DE FINANCIAMENTO 

XVIII - Os financiamentos, de um modo geral, devem, do ponto 
de vista técnico-atuarial e do estabelecimento das tabelas de amortizações 
a êles correspondentes, ser estudados por técnicos especializados no as­
sunto, para isso ·especialmente contratados pela instituição. 

XIX - Os planos de financiamentos se basearão no princípio de 
prazos máximos e juros mínimos. 

XX - A percentagem máxima a incidir sôbre o salário do traba­
lhador, como parcela mensal de pagamento da habitação, deve ser a de 
25 % dêsse salário. 

XXI - A F. C. P., em casos excepcionais, como prevê a lei, pode 
alugar as casas que edificar, devendo o locatário, sempre, nesses casos de 
exceção, ter opção para, em qualquer época, transformar o contrato de 
locação em contrato de aquisição. E, quando tal ocorrer, os pagamentos 
já feitos de alugueis - de acôrdo com os estudos atuariais e financeiros 
que fôrem elaborados - devem ser, em parte, considerados como parce­
las do preço total de venda da habitação. 

XXII - Pode ser prevista, nos planos de financiamentos da F. C . P., 
a possibilidade de contratos com a responsabilidade do casal e dependên­
tes, a fim de ser facilitado ao grupo familiar a aquisição da casa própria. 

XXIII - Nos planos de financiamentos, também deve ser previsto 
o caso de contrato de promessa de venda, com entrada inicial de 10 % . 

Parágrafo único - No atendimento dos candidatos, em função do 
grau de suas necessidades de habitação, deve, entretanto, ser dada pre­
ferência aos planos que não imponham entrada inicial. 

XXIV - No caso dos financiamentos aos fazendeiros, devem êles 
ser feitos com garantias hipotecárias, a serem determinadas, posterior­
mente pela administração da F. C. P., até à importância de 60 70 do valor 
dos respectivos conjuntos residenciais. Quando isso ocorrer, as casas 
devem obedecer a tipos e projetos aprovados pela Fundação, para as res­
pectivas regiões e os adiantamentos, por parte da F. C. P., no curso da 
execução das obras, só devem ser feitos após o investimento da cota de 
capital que corresponda à responsabilidade do fazendeiro. 

XXV - A F. C. P. poderá financiar, também, em casos excepcionais. 
pequenas indústrias de materiais de construção, quando isso correspon­
der às necessidades fundamentais e indi.spensáveis de seus programas de 
obras, recebendo em materiais o respectivo pagamento. 

XXVI - A F. C. P. deve assumir a responsabilidade do risco cor­
respondente ao seguro contra fôgo, cobrando uma tara mínima por êsse 
seguro, de seus clientes, que dependerá de estudos a serem feitos por téc­
nicos no assunto com o Instituto de Resseguros do Brasil, ao qual se filiará. 

XXVII - A F. C . P. determinará o estudo, por técnicos especiali­
zados, da possibilidade do estabelecimento de planos de seguros, visando 
à defesa de seu patrimônio e no caso de casas vendidas aos moradores, 
para cobrirem os seguintes riscos: 
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a) desemprêgo - para pagamento à F. C. P. das con­
tribuições que lhe são devidas, durante o impedimento do 
morador; 

b) morte - para saldar o débito total do morador para 
com a Fundação, no caso de seu falecimento. 

XXVIII - A F. C. P., antes da entrega da habitação ao adquirente 
ou morador, estudará, da melhor maneira possível, a sua situação social, 
econômica ou financeira, para estipular o plano de financiamento no 
qual deva ser enquadrado. 

CAPÍTULO XI 

DOS ELEMENTOS QUE DEVEM, ESPECIFICADAMENTE, INTE­
GRAR AS PARCELAS DO PAGAMENTO DA HABITAÇÃO, NO e CURSO DE SUA AQUISIÇÃO PELO MORADOR 

XXIX - No pagamento das casas ou habitações compradas pelo 
morador, devem ser atendidas as seguintes condições: 

1 - A contribuição mensal a ser paga pelo comprador, que com­
preenderá parcelas relativas ao custo da casa, às despesas de administra­
ção, às de conservação e ao interêsse do capital, será sempre integralizada 
-pelo próprio comprador; 

2 - Serão calculadas as referidas contribuições por atuários con­
tratados pela Fundação, não com base na tabela Price (que estabelece 
uma mensalidade fixa - correspondente à amortização e juros) e sim 
em uma nova tabela, estudada para a F. C . P. e seus clientes, baseada no 
princípio de mensalidades ligeiramente crescentes, mas que, no conjunto 
ou em correspondência ao final do contrato, seja capaz de anular, por 
completo, o montante realmente devido pelo adquirente, e isso de modo 
a possibilitar ao comprador uma mensalidade mínima inicial, de acôrdo 
com suas possibilidades; 

3 - Os contratos não se referirão à amortização e juros, mas so­
mente ao débito total que os englobe, mencionando-se, em seus têrmos, 
apenas condições estabelecidas de conformidade com a tabela dos paga­

a mentos crescentes, que o amortizarão no prazo contratual inicialmente 
_ previsto de 20 anos. 

CAPÍTULO XII 

DAS RELAÇõES, EM TÊRMOS ASSISTENCIAIS, DA F. C. P. COM 
OS MORADORES DOS NúCLEOS QUE EDIFICAR 

XXX - A F.C. P., visando a ajustar, da melhor maneira possível, 
os seus planos de assistência social, em têrmos de incentivo ao progresso 
sócio-econômico dos moradores dos núcleos que edificar, antes do projeto 
ou construção dêstes, procurará realizar os seguintes estudos ou pesquisas: 

1 - De dados demógrafo-sanitários (natalidade, mortalidade, popu­
lação, incidência de epidemias, salubridade, etc.) ; 
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2 - De recursos econômicos locais ou regionais, produção agrícola P. 

industrial e atividade comercial; 
3 - Dos recursos de transportes; 
4 - Dos recursos educacionais, médicos e sanitários; 
5 - Das técnicas ou hábitos usuais ou predominantes dos trabalhos 

dos futuros moradores; 
6 - Dos hábitos sociais. 

XXXI - A F . C. P. deverá elaborar planos de seleção de candidatos 
a morador dos núcleos, que visem a beneficiá-los, efetivamente, tendo em 
vista o conhecimento das condições previstas no artigo anterior e de tal 
maneira que sejam sempre encarados os aspectos morais, profissionais, 
situação de família e de salários de cada canrlidato inscrito, a fim de que 
a cessão das casas se faça do modo mais justo possível. 

XXXII - Na administração dos núcleos ou na assistência aos seus 
moradores, a F .C.P., agirá de modo a procurar sempre incentivar a ini- e 
ciativa dêstes, pondo à prova a sua capacidade de realização solidária, na 
solução dos problemas comuns. Para isso, promoverá sempre, na medida 
do possível, a educação integral dos habitanies, visando ao aperfeiçoa­
mento moral, intelectual e profissional dêles: 

a.) por meio de imagem: cinema, dia-filmes, fJlhetos de 
divulgação; 

b) por meio da palavra: palestras efetuadas com a par­
ticipação dos moradores ou por êles mesmos realizados, nas 
-quais debater-se-ão problemas da comunidade e sua solução; 

c) pelo trabalho: organização de clubes, grupos de tra­
balho solidário, em tôrno de um interêsse local; 

d) pela educação : programas culturais e recreativos, in­
clusive de caráter esportivo, podendo utilizar-se o rádio ou a 
organização de teatrinhos, com elementos locais; 

e) pelo estudo: orientação sistemática, dada em cursos 
técnicos e práticos, ou diretamente por meio de visita domi­
ciliar. 

§ 1.0 - Os programas, elaborados para cada núcleo, adotarão a "or­
ganização social da comunidade" como método de trabalho e atenderão e 
a diretrizes emanadas do órgão central. 

§ 2.° - Para a consecução da assistência aqui prevista, a F. C. P. 
deverá, normalmente, agir como elemento pesquisador, planejador, orien­
tador e coordenador, deixando que outras entidades atuem na execução 
dêsse mister, mediante acordos prévios ou convênios que, para isso, com 
elas promoverá, sem ônus para si mesma. 

§ 3.° ~ Na escolha de locais para o estabelecimento de núcleos, deve 
ser considerada, como uma das condições essenciais, a possibilidade dessa 
assistência ser executada por outras entidades, evitando-se que tais en­
cargos venham, além de outros de sua precípua finalidade, onerar a 
F.C.P. 
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CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇõES COMPLEMENTARES 

XXXIII - Deve a administração da F. C. P., enquanto melhores es­
tudos não fôrem feitos, visando ao aperfeiçoamento de sua estrutura ou 
organização, revigorar, no que couber, a Ordem de Serviço n.o 3, de 12 
de março de 1947. 

XXXIV - Deve a F. C. P., promover, com a possível urgência, a 
reorganização definitiva de seus serviços, de modo a ajustar, não só os 
seus Estatutos, como o Regimento, às novas disposições legais vigen­
tes e às novas necessidades de seus programas administrativos. 

XXXV - A F. C. P., visando a dar exato cumprimento às determi­
nações do inciso V, do art. 1.0, do Decreto-lei n.O 9 777, de 6 de setem­
bro de 1 946, promoverá, no mais breve tempo - mediante a elaboração 

a e expedição de questionários adequados e simplificados, por serem preen­
. chidos pelas Prefeituras ou pessoas para isso mais credenciadas, de cada 

Município - as pesquisas mínimas que, para tanto, forem julgadas in-
dispensáveis pelos seus órgão técnicos. 
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Cria diversos cargos no Quadro de­

Pessoal do Tribunal Regional do -

Trabalho da Primeira Região indis-
, ... 

pensaveis a instalação das Juntas-

de Conciliação e Julgamento cria -

das pela lei 3 610, de 11-8-59 e 
, A 

da outra s providc~cias . 

Art. Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Tri­

bunal Regional do Trabalho da Primeira Região , os seguintes-

cargos: 

DE PROVIMENTO EFETIVO 

10 Chefe de Secretaria P J 1 

10 Oficial de Justiça P J 4 

10 Porteiro 
, 

de Auditorio P J 6 

30 Servente P J 7 

1 Almoxarife P J 1 

DE CARREIRA 

58 OFICIAL JUDICIÁRIO 

7 Oficial 
, 

JUdiciario F J 3 
, 

11 Oficial Judiciario P J 4 
, 

17 Of icial JUdiciario P J 5 

23 Oficial JUdiciário P J 6 

Art . ~ aberto ao Poder 
, 

Regi-Judiciario- Tribunal 
... , 

. onal do Trabalho da Primeira Regiao - credito especial de 

. , 
j 

cr$ 35 438 000 , 00 ( trinta e cinco milhões quatrocentos e -
, 

trinta e oito mil cruzeiros) para atender as despesas decor -

rentes da presente lei . 
, 

Art . O credito de que trata o artigo anterior se-

,rá.) automàticamente registrado pelo Tribunal de Contas e distr,! 
I / 

.. b;uido ao Tesouro Nacional • 
i 
I 
I . , 

.I 
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JUSTIFICATIVA 

A lei nº 3 610, de 11 de agosto de 1959, criou dez 

Juntas de Conciliação e Julgamento, sendo cinco no Estado da 

Guanabara e cinco nas localidades de Volta Redonda, Duque de 

Caxias, Cachoeiro de Itapemirim, Nova Iguaçu e Nova Friburgo, 
, , 

abrindo o credito indispensavel ao equipamento material dos 

órgãos citados. A autoridade competente, no caso o excelentls 

simo senhor Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 

Primeira Região, tomou todas as providências nec essárias 

-

da -
, 
a -

instalaçao, encontrando-se, atualmente, as dez Juntas materi-

almente prontas para entrar em imediato funcionamento. 
, 

Todavia, ha absoluta impossibilidade de concreti-

zar a instalação definitiva daqueles novos Órgãos da Justiça-
, 

do Trabalho, a falta dos correspondentes cargos administrati-
, 

vos, indispensaveis ao seu í'Uncionamento. 

A fim de corrigir a grave anomalia, que vem crian -
do sérios prejuizos às partes, provocando reiterados e justos 

protestos dos 6rgãos sindicais, representativos das classes -

de empregados e empregadores, urge sejam criados, com a maior 

celeridade po . slvel, os citados cargos administrativos, que -

-possibilitarao o funcionamento daquelas Juntas criadas ha -

mais de ano e meio. 
... 

A presente emenda visa a corrigir tao grave falha 

e lamentável irregularidade. 

Possuem as Juntas de Conciliação e Julgamento do 

atual Estado da Guanabara, da Primeira à Nona, a lotação de-
, " sete funcionarios de carreira e, da Decima a Decima Quinta,-

apenas seis. 
, 

A pratica vem demonstrando a necessidade da unifo~ 

misação do número de funcionários nas Juntas de Conciliação e 

Julgamento no mínimo de sete serventuários de carreira. Tal -

necessidade decorre do crescente aumento que se vem verifica~ 
, ~ 

do de ano para ano, como tambem pela circunstancia de sempre-
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, , 
se encontrar afastado um funcionario, em gozo de ferias, sem 

contar as eventuais licenças por motivo diversos. 

Torna-se, pois, imperioso manter a proporcionalida -
de de funcionários entre as diversas Juntas desta cidade, no­

indice uniforme de sete. 
, 

Quanto ao numero de serventes ocorre a mesma situ-

-açao acima exposta, no que diz respeito aos cargos de carrei-

ra, ressaltando a mesma necessidade de ser preservada a pro -

porcionalidade entre todas as Juntas de Conciliação e Julga -
- , manto da Primeira Regiao, mantendo-se o numero de dois serven-

tes para cada uma. 

O cr~dito, cuja abertura se pretende, corresponde­

aos níveis salariais fixados atualmente para os funcionários -

do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabal ~o da Pri -

-meira Regiao. 

- -Sem a aprovaçao da presente emenda, hao de perdu -

rar os motivos que impediram, at~ esta data, a instalação das 

dez Juntas de Conciliação e Julgamento criadas pela lei 3 610, 

de 11/8/1959, trazendo, inclusive, para os cofres do Estado ,-

'" '" grande onus, pois, desde a vigencia do diploma legal menciona-
, 

do, os magistrados titulares das Juntas criadas, ja nomeados,-

percebem integralmente seus vencimentos, sem que possam exer -
, -cer as altas funçoes para as quais foram investidos. 

jrsm 
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PROJETO n 2 1 050-59 

O Projeto número 1 050-59, de autoria do 

8r. Deputado Carlos do Lago, manda assegurar, no Qr-
, 

çamento Geral da Republica, uma renda anual e perma-

nente em favor da Fundação da Casa Popular (FCP), pa -
ra oumprimento das nobres finalidades que a infor ~ 

A renda menaienada, oonsoante o disposto - , no art. 22 do projeto, nao podera ser inf'erioradois 
~ N A A 

terços do - produto da arreoadaçao do imposto sobre lu -, 
oros imobiliarios, oriado pelo Deor eto-lei n 2 9 330, 

de 10 de junho de 1 946. 

Justifioando o projeto, o seu ilustre au-
, 

tor alega que usendo oonsideravel o deficit habita _ - , aional no Brasil, nao sera oom disponibilidades 1m _ 
, A 

ponderaveis que resolveremos, de uma vez por todas, 

-a grave crise que aflige a populaçao brasileira." 

, 
Em verdade,as$1m e. 

Depois da alimentação, oomo é sabido, a 
, 

moradia oonstitui a prioridade numero um das neoessi -
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dades humanas, particularmente ~o Brasil e, acen-

tuadamente, nos grandes centros urbanos, para onde 
, 

afluem as correntes emigratorias provindas de todos 
, , 

os reoantos do territorio patrio. 

o defioit residual de dormitórios,no país, 

até 1 946, era estimado em seisoentos mil, devendo 
... 

atualmente ultrapassar de um milhão, oonsiderandoqs 

muito pouoo ou quase nada foi empreendido para oon-

jurar ou deter a orise de moradias, em constante a-

gravamento. 

t certo que a Fundação da Casa PopUlar, 

criada pelo Decreto-lei nÚIT~ro 9 218, de 1 2 de maio 

de 1 946", tem por finalidade essenoial proporcionar 

a brasileiros e estrangeiros, de pequenos reoursos 
#to ... ... 

eoonomicos, a aquâsiçao ou oonstruçao de moradia 
, 

prppria, na zona urbana ou rural. 

Como seu nome desde logo indica, a referi -
da entidade é de 1ndole nitidamente popular, objeti-

... vando oonjurar a crise de habitaçao que flagela as 
... 

populaçoes das oidades e dos campos do nosso imenso 

país. 

Embora têcnioamente aparelhada para a so-
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lução de problema de tal magnitude e complexidade, a 
... ... H 

FUndaçao da casa Popular ainda nao dispoe de uma re~ 
, 

da permanente e considerave1 que lhe permita plane-

jar a longo prazo e exeoutar os projetos de constru-
N çao em ritmo acelerado e ininterrupto. 

Com os recursos financeiros que recebeu, 

certamente deficientes, face à crise a debelar, a 

referida entidade construiu oeroa de 17 mil unidades 

residenciais, que prometeu em venda a preço de custo, 

abrigando mais de 85 mil pessoas. 

Para o corrente exerclcio, em obediência 

à Lei nÚmero 1 473, de 29-9-51, foi oonsignado no ar -
# 

çamento Geral da Republica, a seu favor, a verba de 
• 

Cr$ 20 000.000,00 (v,nte milhões de cruzeiros), ver-
, 

dadeibamente irrisoria • 

.., , ~,.. 

Nao e, evidentemente, atraves de dotaçoes 

de alguns milhares de cruzeiros que se pOderá p1ane-
#OI jar e concretizar um vasto plano de construçoes popu -

lares, nas zonas urbanas e rurais,prinoipa~ente nes -
H 

tas, visando a fixaçao do homem do campo no seu ttha-

bitat". 
# 

O Projeto numero 1 050-59, a nosso parecer, 

• 
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viria carrear anualmente para a Entidade que concen­

tra a polltica habitacional do Govêrno, em favor dos 

menos afortunados, recursos substanciais que lhe per -
mitirão traçar um programa seguro le objetivo de rea­

lizações, compreendendo mesmo um qUinqüênio, sem te-
... 

mor de soluçoes de continuidade, sempre prejudiciais 
... 

ao interessa coletivo em obras de tal naturez • 

Proporia, entretanto, que 
.. 

a redaçao do 
.. 

art. 22 do Projeto sofresse uma pequena alteraçao do 

seguinte teor: nA renda! que !! refere o artigo an-
, A 

terior sera igual ! dois terços do produto da arrec~ 

dação, etc" e não como está redigida IInáo será infe-
A 

rior a dois terços, etc" 

Dess'arte, o artigo passaria a ter a se-
.. 

guinte redaçao: 

renda a que se r efere o arti -
, A 

go anterior, sera igual a dois terços do produto da 
... A IA 

arrecadaçao do imposto sobre lucros 
• 

apurados pelas 

pessoas flsicas na venda de propriedades 
, 

imobilia-

rias", criado pela Decreto-lei n~ 9 330, de 10 de j~ 

nho de 1 946". 

Imdg.-
.. 

• 

, 
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FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR 

ESTATUTOS 

(APROVADOS PELA PORTARIA 
N. 69, DE 23 DE MAIO DE 1952, 
DO MINISTRO DO TRABALHO, 
IN D Ú S T R I A E CO M É R C I O ) 
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FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR 

ESTATUTOS 

(APROVADOS PELA PORTARIA 
N. 69, DE 23 DE MAIO DE 1952, 
DO MINISTRO DO TRABALHO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO) 
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PORTARIA N.o 69 DE 23 DE MAIO DE 1952 

Altera cs Estatutos da Fundação da Casa Popular 

o Ministro do Trabalho, Indús­
tria e CQmércio, no uso das atri­
buições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto-lei no 9.218, de 19 de 
maio de 1946, e observando o dis­
posto no art. 23 dos Estatutos da 
Fundação da Casa Popular, baixa­
dos com a Portaria número 108-A, 
de 12 de julho de 1946: 

Considerando que os Estatutos 
daquela Instituição foram expedi­
dos em observância apenas aos 
dispositivos do Decreto-lei no 9.218, 
de 1° de maio de 1946; 

Considerando que o Decreto-lei 
ll9 9.777, de 6 de setembro de 1946 
e á Lei ll9 1.473, de 24 de novem­
bro de 1951, alteraram substan­
cialmente o Decreto-lei ll9 9.218, 
citado, o que implica na necessi­
dade de proceder-se a adaptaç~o 
dos antigos Estatutos às novas 
normas legais vigentes; e 

Tendo em vista a necessidade de 
ser dada à Fundação da Casa Po­
pular uma organização capaz de 
transformá-la em uma instituição 
realmente em condições de cola­
borar com os governos na solução 
do problema habitacicnal do tra­
balhador brasileiro, resolve: 

Art. 1 0 . Ficam aprovados os no­
vos Estatutos da Fundação da Ca­
sa Popular, que a est l acompa­
nham, os quais passarão, a vigorar 
em substituição aos aprovados pe­
la Portaria n9 108-A, de 12 de ju­
lho de 1946, do Minist ro do Tra­
balho, Indústria e Comércio . 

Art. 29. Revogam-se as disposi­
ções em contrário . 

Rio de Janeiro, 23; de maio de 
1952. - Sega das Vianna. 

ESTATUTOS DA FUNDAÇÃO 
DA CASA POPULAR 

Aprovados pela P01'taria m 69 de 
23 de maio de 1952, do Minis­

tro do Trabalho, Indústria 
e Comércio 

CAPÍTULO I 

Das finalidades, atribuições, sede e 
fôro 

Art. 1°. A Fundação da Casa Po­
pular (F. C. P .), pessoa jurídica de 
direito privado, com sede e fôro 
na Capital Federal e instituída pe­
lo Ministério do Trabalho, Indús­
tria e Comércio, nos têrmos do De­
creto-lei, ll9 9.218 de 1° de maio de 
1946, posteriormente alterado pelo 
Decreto-lei no 9.777, de 6 de setem­
bro de 1946 e Lei no 1.473, de 24 de 
novembro de 1951. tem as seguin­
t es finalidades e atribuições: 

I) Proporcionar a brasileiros e 
a estrangeiros com mais de dez 
anos de residência no País ou com 
mais de cinco anes quando te­
nham filhos brasileiros, a aquisi­
ção ou construção de moradia pró­
pria, na zona urbana ou rural. 

lI ) .Financiar, na zona rural, 
para os t rabalhadores, a constru­
ção, reparos cu melhoramen tos de 
habitações de arquitetura simples 
e de baixo custo, mas que aten­
dam, aos requisitos mínimos de hi­
giene e confôrto. 

IlI) Financiar, no caso do in­
ciso anterior e quando se fizer ne­
cessário, os fornecimentos comple­
mentares de energia elétrica. 

IV) Financiar a construção de 
residências do tipo popular, a bai­
xo custo. feitas por iniciativa ou 
sob a responsabilidade de Prefei-
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turas Municipais. emprêsas indus­
triais ou comerciais (§ 29 do art. 10 
do Decreto-lei n 9 9.218, de 1° de 
maio de 1946) e outras institui­
ções, para venda ou locação a tra­
balhadores, sem objetivo de lucro. 

V) Financiar pequenas obras 
urbanísticas - de abastecimento 
d'água, esgotos. fornecimento de 
energia elétrica assistência social e 
outras - que visem à melhoria das 
condições de vida e ao bem-estar 
das classes trabalhadoras, quando 
de todo indispensável em face de 
seus programas de realizações e de 
preferência nos municípios de or­
çamentos reduzidos, sob a garan­
tia de taxas ou contribuições. 

VI) Estudar e classificar os ti­
pos de habit.ações denominadas 
populares, tendo em vista as ten­
dências arquitetônicas, hábitos de 
vida, condições climáticas e higiê­
nicas, recursos de material e mão 
de obra das principais regiões do 
País, bem como o nível econômi­
co médio do trabalhador da re­
gião, avaliado na escala de rique­
~as pela sua produtividade ou po­
der aquisitivo. 

VII) Proceder a estudos e pes­
quisas de métodos que visem ao 
barateamento da construção, quer 
isolada, quer em série, de habita-
"ões de tipo popular. a fim de ado­
tá-los ou recomendá-los. 

VIII) Elaborar normas ou ca­
dernos de encargos, de acôrdo com 
o resultado dêsses estudos, para o m estabelecimento das condições bá-

~ sicas a que devem satisfazer os 
õ ; planos a serem atendidos pela 
10 F. C. P .. tendo em vista, especial-
~ mente. a máxima rumpliaçiio pos-

~ z sível da área de seus benefícios. 
~ ...J IX) Financiar as indústrias de 
.3 Q. materiais de construção, quando, 

por deficiência do produto no mer·· 
cado. se tcrnar indispensável o es­
tímulo do crédito para o seu de­
senvolvimento ou aperfeiçoamen­
to, em atenção aos planejamentos 
ou programas da F . C . P . 

X) Estudar, projetar ou orga­
nizar planos de construção de ha­
bitações de tipo popular, a serem 
executados diretamente pela F. 
C. P. ou mediante delegação ou 
contrato com terceiros, bem como 
cs serviços e obras que se torna­
rem indispensáveis ou complemen-

4-

tares às necessidades dos con Illl­
tos residenciais. 

XI) Cooperar com as Pref, Itu­
ras dos pequenos Municípios que 
não disponham de pessoal tI :ni­
co habilitado em assuntos u b a­
nísticos e habitacionais, quanc ) de 
todo indispensável e na medid: dos 
recursos disponíveis da. F. CP. 

XII) Assistir os residente~ das 
habitações que financiar, no )om 
uso das respectivas residência : ou 
de suas utilidades comuns. 

XIII) Administrar os gl lpOS 
residenciais ou prédios. se lpre 
que fôr aconselhável, ou de ~gar 
poderes para tanto às Prefei luas 
Municipais ou outras institu ções 
adequadas. 

XIV) Arrendar , em casos spe­
ciais, as habitações que f çam 
parte do seu patrimônio imo iliá­
rio. 

XV) Realizar tôdas as di nais 
cperações que digam respeit I ou 
possam interessar ao perfeito um­
primento de suas finalidades e se 
harmonizem com a legislaçã t vi­
gente. 

§ 1". Em condições especi.is e 
excepcionais, por determinaç, o do 
Ministro de Estado desta pa ta a 
F. C. P. poderá cooperar c Im o 
Ministério do Trabalho, Ind stria 
e Comércio, no sentido de • lcili­
tar-Ihe o cumprimento das reco­
mendações do art. 10 do De reto­
lei no 9.218. de 10 de maio de 1946. 

~ 2°. A F. C. P., ccmo Ul 1 dos 
meios de atingir as suas fin lida­
des deverá fomentar a cria ão e 
desenvolvimento de cooper .tivas 
de habitação, de um modo ~eral, 
bem como promover a assoe ação, 
em forma de cooperativas, ( ~ pe­
quenos industriais ou come cian­
tes, entre si ou entre êles ' seus 
empregados, para a soluç o de 
seus problemas habitacionai . 

§ 39. A F. C. P. deverá est .bele­
cer convênios com Estados Pre­
feituras, para o estabeleci me .to de 
programas conjuntos de pel [uisas 
das causas reais dos problem .s ha­
bitacionais ou urbanístico: dos 
povos ou regiões a êles juri dicio­
nados, e solução racional iêsses 
problemas . 

§ 4' . De acôrdo com a f lI l lida­
de de barateamento das C( lstru­
ç{ies e elevação da produti 'idade 
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das indústrias dessa natureza, a 
F. C. P . tendo em vista o estado 
de suas disponibilidades financei­
ras, por proposta do Superinten­
dente e deliberacão do Conselho 
Central, pOderá organizar sistemas 
de preparação de artífices-espe­
cializados para obras ou de mes­
tres, inclusive mediante a cria­
ção de escolas apropriadas para 
isso, com a colaboração financei­
ra ou não de emprêsas interessa­
das na solução do mesmo proble­
ma. 

§ 5<:> . Poderá a F. C. P., visando 
à mesma finalidade de que trata 
o parágrafo anterior, promover a 
elaboração de filmes educativos 
ou instrutivos nar9. serem proje­
tados ou televisionados para ope­
rários e mestres de obras, em lo­
cais apropriados, próximos das 
construções ou mesmo dentro dos 
espaços a elas reservados, quan­
do possível. 

§ 6°. No . estudo dos seus planos 
ou programas de aplicacão de re­
cursos, a F. C. P. deverá atender 
não só às reais necessidades de 
cada região. como também às suas 
condições econômicas, nível médio 
do poder aquisitivo do trabalha­
dor, valor da obra como fomento 
à economia local, e outros aspec­
tos do complexo social-econômico. 

CAPÍTULO U 

Das preferências 

Art. 2°. Na forma do art. 5<:> da 
Lei ll'? 1.473, de 24 de novembro de 
1951 , a preferência para constru­
ção ou aquisição de moradia, sob 
regime de financiamento, só pre­
valecerá se os candidatos ou cli­
entes da F. C. P. não perceberem, 
depois das deduções relativas ao 
impôsto de renda, renda global lí­
quida superior a Cr$ 60.000,00 
(sesl'ienta mil cruzeiros) e tenham, 
no mínimo cinco pessoas sob sua 
dependência econômica. 

CAPÍTULO lU 
Da organização e sistema de 

administração 

Art. 3°. A F. C. P. compreende: 
J ) Administração Central: 

1) órgão normativos, de­
liberativos e de direção e 
fiscalização: 

a i Conselho Central (CC) 
b) Conselho Técnico (CT) 
CJ Superintendente (Sp) 
d) Junta de Contrôle (JC) 

2) órgãos de pesquisas, estu­
do e administrativo-exe­
cutivos, integrantes da Su­
perin tendência: 
a ) Gabinete do Superin­
tendente (GS) 
b ) Seção de Documenta­
ção (SD) 
c ) Seção de Estudos Fi­
nanceiros (SEF) 
d J Secretaria dos órgãos 
Colegiais (SOC) 
e) Serviço de Adminis­
tração (SA) 
f) Serviço Jurídico (SJ) 

g ) Departamento ãe Pes­
quisas Sócio-Econômicas 
(DPSE) 

h ) Departamento de En­
genharia (DE) 
i) Departamento de Ma­
terial e Financiamento 
(DMF) 
j) Departamento de Ad­
ministração I mobil i á­
ria (DAI) 
k ) Contadoria G e r a I 
(CG) 
I ) Tesouraria (Te) 

lI) Administração Regional e Lo­
cal: 

1) órgãos locais, integrantes 
da Superintendência, exe­
cutivos e administrativos: 
a) Residências de Cons­
trução de Obras mO) 
b ) Residências de Fisca­
lização de Obras (RF) 
c ) Agências de Adminis­
tração Imobiliária (AAI) 

2) órgãos de cooperação e 
delegados: 
a ) Conselhos Regionais 
de Urbanismo e Habitação 
(CRUH) 
b ) Comissões Municipais 
de Urbanismo e Habita­
ção (CMUH) 

Parágrafo único. Os órgãos que 
compõem a administração regional 
e local, variarão em número de 
acôrdo com as necessidades dos 
serviços e serão implantados, por 
proposta do Sp e deliberação do 
CC, em épocas e locais que melhor 
atendam às conveniências admi­
nistrativas da F . C. P. 
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Art. 4°. O C. C. será consti­
tuído' no mínimo, de dez mem­
bros, escolhidos dentre pessoas de 
notória e ilibada reputação (entre 
as quais elementos especializados 
em urbanismo, construções resi­
denciais populares, economia e fi­
nanças, administração pública, 
serviços sociais, atuariais), de um 
représentante do Ministério Pú­
blico, e do Sp, como Conselheiro 
nato . 

§ 1°. Os membros do C . C . se­
rão nomeados pelo Presidente da 
República, sendo os serviços por 
êles prestados de natureza relevan­
te e gratuitos . 

§ 20. A presidência do C. C . 
será exercida pelo Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio ou 
pessoa por êle especialmente desig­
nada para tal função, em seus im­
pedimentos eventuais, e, nas au­
sências desta e daquele , pelo con­
selheiro mais assíduo. 

§ 3°. O C. C. reunir-se-á, ordi­
nàriamente, duas vêzes por mês, 
e, extraordinàriamente, sempre 
que convecado, podendo deliberar 
com . um têrço de seus membros . 

§ 40. O Conselheiro que faltar 
a três reuniões consecutivas ou a 
mais de cinco sessões dentro de 
um semestre, perderá automàtica­
mente o cargo, ficando o presiden­
te obrigado a promover a sua ime­
diata substituição. 

Art. 5°. Ao C. C. compete: 
I) Funcionar como órgâo nor­

mativo. deliberativo' e supervisio­
nador. com iniciativa própria, em 
todos os assuntos da competência 
da F. C. P. 

II) Manifestar-se sôbre a aqui­
l:õição ou alienação de imóveis, in­
clusive nos casos de aceita cão de 
doações com encargos, podendo de­
legar ao Sp poderes para as alie­
nações de rotina das unidades re­
sidenciais cemponentes de núcleos 
da F. C. P. cujo plano de venda 
haja sido previamente por êle 
aprovado. 

III) Aprovar o seu próprio Re­
gimento e os dos órgãos da F. C. 
P ., bem como o quadro e as ta­
belas de vantagens e aUxílios, e 
o estatuto ou regulamento do pes­
soal da Instituição. 

IV) Aprovar quaisquer planos 
ou programas de atividades da F . 
C. P . que impcrtem em respon­
sabilidade financeira por parte da 
insti tuição . 

V) Determinar os estudos f 
pesquisas de interêsse da F . C. P . 
que lhe pareçam convenientes. 

VI) Aprovar o plano orçamen 
tário anual e autorizar reforçt 3 

para as dotações ou transferênci' s 
de verbas . 

VII) Fixar os limites máxilT ) S 

dos valores das moradias, a ser m 
construídas pela F . C. P ., vef a ­
das obras que não possam ser q .a­
lificadas como de t ipo genui .a­
mente popular. 

VIII ) Propor ao Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comérc' ) as 
taxas de jures a serem estabf eci­
das para os empréstimos ou fi lan­
ciamentos à F . C . P ., ou lesta 
Instituição a terceiros. 

IX ) Autorizar a delegae LO , a 
outras en tidades, se lhe Cf nvier, 
inclusive às ;Prefeituras M mici­
pais, das atribuições que I Le ca­
bem em matéria de cens furões 
populares. . 

X ) Exnedir instruções ,Jara a 
constituição e funcionamf lto dos 
CRUH e CMUH . 

XI) Rever, em grau de recurso, 
as decisões dos demais ó gãos da 
F.C.P. 

XII) Determinar ao f ., o que 
fôr de interesse para a Joa exe­
cução dos serviços da F C. P. e 
supervisionar as ativid .des exe­
cutivas da Superir..tenc mcia. 

XIII) Apreciar quaisc ler outros 
a~sun tos, de in terêsse ( .1 F. C. P., 
nao expressamente da alçada do 
Sp, e s,?bre êles delib rar, quan­
do por este submetidos ao seu exa­
me. 

XIV) Deliberar sôl re os casos 
omissos nos presentf ; Estatutos. 

§ 19 Salvo nos caso de assuntos 
confidenciais, pnra . apreciação 
dos quais devem Sf . convocados 
sessões extraordinári .s, as reuniões 
do C. C. serão smpr' públicas, po­
dendo os seus atos er divulgados, 
em resumo, pelo Di ,rio Oficial ou 
por jornais de grc lde circula cão 
dl Capital Federal . 

§ 2 9. O horário c lS reuniões de­
ve ser estabelecidt de forma que 
poss~m ser assisti ias pelos prin­
cipais chefes e di! gentes da F. C. 
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P., os quais podem ser convidados 
pelo presidente do C. C. a parti­
cipar dcs debates sem direito a 
voto, ou a prestar quaisquer es­
clarecimentos sôbre os assuntos em 
pauta, que sejam do seu conheci­
mento ou espAdalização. 

Conselho Técnico 

Art. 6°. Ao C. T., que será cons­
tituído de seis profissionais espe­
cializados nos assuntos concernen­
tes às atividades da Fundação, de­
signados pelo Ministro do Traba­
lho, Indústria e Comércic, do Sp 
- seu Presidente nato - .do Con­
sultor Técnico do Sp e do Dire­
tor do Dep::ntamento de Engenha­
ria, compete: 

I) Estudar, emitir parecer e de­
liberar sôbre os projetos elabora­
dos para as construções ou obras 
da F. C. P., inclusive planej a­
mentos. 

lI) Apresent:u sugestões sôbre 
planos ou projetos que devam ser 
executadcs pela F. C. P., bem co­
mo sôbre os demais assuntos, de 
ordem técnica, que sejam subme­
tidos ao seu exame pelo Sp, ou 
em têrmos de audiência pelo C. C. 

III) Julgar concursos ou concor­
rências para planejamentos, proje­
tos ou adjudic.ação de serviços a 
cargo da F. C. P. 

§ 1°. Os julgamentos, de que tra­
ta o inciso III, deverão ser publi­
cados em órgãos oficiais ou jornais 
de grande circulação da Capital 
Federal. 

§ 29. O Sp será substitUldo, na 
presidência do C. T. , pela pessoa 
por êle designada. 

§ 3°. Os serviços prestados pelos 
membros do C. T. serão de natu­
reza relevante e gratuitos. 

§ 49. O C. T. reunir-se-á, ordi­
nàriamente, duas vêzes por mês e 
extraordinàriamente, sempre que 
convocado pelo Presidente, por 
iniciativa própria ou a pedido jus­
tificado de qualquer membro, po­
dendo deliberar com a presença de 
mais da metade de seus membros. 

Superintendente 

Art. 79. Ao Sp., que será nomea­
do, em comissão, pelo Presidente 
da República, compete: 

I) Praticar os atos necessários à 
administra.ção da Fundação e or­
gantzar os serviços da Superinten-

dência, de conformidade com os 
presentes Estatutos e clemais ins­
truções aprovadas pelo C. C. 

lI) Representar a F.C.P., judi­
cial e extn-judiciaímente, poden­
do delegar essa representação. 

III) Dirigir, coordenar e contro­
lar os serviços da F. C. P . 

IV) Elaborar Regimentos para 
os órgãos da Superintendência e 
submetê-los à aprovação do C. C. 

V) Abrir e movimentar contas 
b :mcárias. efetuar pagamentos e 
autorizar as despesas previstas no 
plano orçamentário anual. 

VI) Zelar pelo patrimônio da 
F. C. P. 

VII) Delegar o exercício de atos 
administrativos do pessoal, ncs ca­
sos de serviços distantes da sede. 

VIII) Apresentar, anualmente, 
ao C.C., o plano orçamentária da 
F.C.P. 

IX) Responder pela gestão fi­
nanceira da F. C . P . , peran te a 
J. C. e o C. C., apresentando, 
anualmente, à primeira, as contas 
da administração, por meio de re­
latório, balanço e demonstraçào de 
lucros e perdas. 

X) Apresentar. mensalmente, 
balancetes da F. C.P. ao C. C., e, 
trimestralmente, relatórios gerais 
e sintéticos das atividades dos ór­
gãos da Superintendência. 

XI) Participar das reuniões do 
C. C. 

XII) Presidir o C. T. ou desig­
nar a pessoa para substituí-lo, em 
caráter permanente, nessa função. 

XIII) Admitir, contratar, pro­
mover, punir, demitir ou dispen­
sar empregados ou servidores da 
F. C . P ., bem como deliberar sô­
bre as questões relativas ao pes­
soal da Fundação ou para esta re­
quisitado, que não sejam da com­
petência de outros órgãos. 

XIV) Cumprir e fazer cumprir 
os Estatutos e Regimentos da 
F.C.P. 

XV) Encaminhar à deliberação 
do C. C. as matérias sujeitas a sua 
aprovação, bem como qualquer ou­
tra que julgar conveniente e opor­
tuna. 

XVI) Propor requisições de ser­
vidores ao C. C., na forma do art. 
4°, do Decreto-lei 119 9.621, de 21 
de agôsto de 1946. 

XVII) Elaborar o estatuto ou re-
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gulamen to do pessoal da F. C . P. e 
submetê-lo à aprovação do C. C. 

XVIII) Submeter ao C. C. os 
planos ou programas executivos da 
F.C.P. 

XIX) Entender-se diretamente 
com os Governadores dos Estados, 
Prefeitos Municipais, Ministros, 
Diretores de repartições ou servi­
ços, no caso de assuntos de inte­
rêsse da F.C.P. 

XX) Organizar o quadro do pes­
soal da Fundação, de acôrdo com 
a legislação vigente, as t abelas de 
gratificações e as de diárias e aju­
das de custo, com os limites má­
ximo e mínimo, e submetê-los à 
aprovação do C. C . 

XXI) Submeter ao exame da 
J. C., durante o curso do exercí­
cio financeiro, e à medida que fô­
rem sendo realizados, todos os atos 
de ordem contábil ou financeira, 
que devam constituir partes essen­
ciais da sua prestação de contas. 

XXII) Designar os membros dos 
CRUH e CMUH, submetendo os 
respectivos atos à homologação do 
C. C., e realizar a implantação 
dêsses órgãos regionais . 

XXIII) Apresentar, anualmente, 
ao C. C., circunstanciado relatório 
das atividades da Fundação. 

Junta de Contrôle 

Art. 8". A J . C ., que será órgão 
fiscal da gestão financeira do Sp 
e demais responsáveis pela guar­
da ou aplicação de dinheiros ou 
valores da F .C.P., S2 comporá de 
nove membros, nomeado pelo 
Presidente da República, e será 
integrada: 

a) pelos representantes das ins­
tituições de previdência social, 
cooperadoras; 

b) pelos representantes do Minis­
tério do Trabalho, Indústria e Co­
mércio, e 

C) por um representante do Mi­
nistl'rio Público. 

~ 1:'. O presidente será escolhi­
do, anualmente, por eleição, den­
tre os seus membros. 

~ 2 Os serviços prestados pelos 
membros da J. C., serão de natu­
reza relevante e gratuitos. 

Art . 9~ A J. C. compete: 
I) Registrar os planos orcamen­

tários aprovados pelo C. C .. 
.l~) Exercer o contrôle orçamen­

tano, bem como apreciar balan· 

cetes e relatóri, 3 trimestrais do 
Sp, em seus asp etos contábeis ou 
financeiros, lev' ndo ao conheci­
mento do C. C. 1S falhas ou irre­
gularidades que observar e ao Mi­
nistro do Tra alho, Indústria e 
Comércio aque! ~s que, pela sua na­
tureza, não r Issurn ser sanadas 
por aquêle ór ão. 

III) Emitir mrecer sôbre os ba­
lanços da F. ( P. e os aspectos pa­
trimonial econômico-financeiro, 
do relatório .nual do Sp. 

IV) Aprer ar e emitir parecer 
nos process s relativos à presta­
ção de cont ,s do Sp ou de outros 
responsá vei por bens ou valores 
da F.C.P. 

V) Elabc :ar instruções relativas 
às funçõef fiscais, de sua respon­
sabilidade a serem baixadas pe­
lo C. C. e ;umpridas pelo Sp e de­
mais órgf ) S da Superintendência. 

VI) l!;] borar e aprova~' o seu 
Regimen J interno. 

VII) J equisitar da Superinten­
dência c pessoal auxiliar, necessá­
no ao ( u nprimento de suas fina­
lidades ; encargos, e o material de 
expedif lte indIspensável aos seus 
serviço . 

VIII Utilizar-se dos serviços da 
S,O.C 

IX) Fazer os exames e perícias, 
neces árias ao bom desempenho de 
suas 1tribuições, inclusive inspe­
ções periódicas na contabilidade 
da J . C . P . , ou, ainda, de acôrdo 
com o .vulto e importância dessa 
perí ia, propor ao C. C. a sua rea­
liza ão por peritos-contadores es­
tra .hos à Instituição, em cada ca­
so ~specialmente contratados pa­
ra ~ssa missão. 

labinete do Superintendente 

!\rt. 10. O G. S. será constituí­
d I de um Chefe e dos auxiliares 
r ~cessários ~o perfeito desempe­
) ho das funções que lhe compe-
em, inclusive um secretário parti­
.ular do Sp . 

§ 1 ~ A escolha do Chefe e dos 
demais auxiliares, que serão de 
imediata confiança do Sp, pode­
rá recair em pessoas estranhas aos 
quadros ou tabelas do pessoal da 
F. C. P. ou do Serviço Público. 

§ 2) O pessoal do G.S. é tran­
sitório c não está sujeito a horá­
rio fixo. 

§ 3' O Sp manterá, junto ao seu 



Gabinete, e a éle diretamente su­
bordinado, um Consultor Técnico 
e um Consultor Jurídico, bem co­
mo inspetores de sua inteira con­
fiança, para visitas de observação 
a obras ou a localidades e para re­
presentá-lo no caso de inspeçües 
pelo interior do Brasil. 

Art. 11. Ao G. S., além das fun­
ções da alçada do Sp e que êste 
especialmente lhe confiar por de­
legação expressa à pessoa do Che­
fe do Gabinete, compete precipua­
mente o seguinte: 

I) Exercer a coordenação das 
atividades dos vários órgã.os da 
F. C . P ., nas suas relações com o 
Sp. 

H) Distribuir aos órgãos pró­
prIOS da F. C. P ., para estudo ou 
informação, os expedientes, pro­
postas, sugestões, solicitações ou 
reclamações, emanadas de reparti­
ções, entidades ou pessoas estra­
nhas à Fundação, quando enca­
minhados ou dirigidos ao Sp. 

IH) Fazer a revisão dos proces­
sos ou papéis que tenham de ser 
submetidos à deliberação do Sp. 
bem como elaborar minutas de 
despachos a serem por êle exara­
dos. 

IV) Preparar, conferir, ou refor­
mar expedientes, estudos, exposi­
ções, representações, inclusive car­
tas, que tenham de ser enviados 
ou respondidos pelo Sp a entidades 
ou repartições, governos ou pes­
soas estranhas à F. C . P .. bem co­
mo aos C.T., J.C. e C.C. 

V) Coligir, permanentemente, 
elementos para os relatórios do Sp, 
bem como elaborá-los nas épocas 
próprias. 

VI) Reunir elementos para a 
organização do processo histórico 
da F.C.P., relativo aos principais 
acontecimentos legislativos ou de 
natureza administrativa que, dire­
ta ou indiretamente, tenham rela­
ção com as alterações funcionais 
ou a evolução administrat·jva da 
li' d -_ un açao . 

VH) Recortar, classificar e ar­
quivar pUblicações a respeito da 
Fundação, bem como encaminhá­
ias à apreciação dos órgãos pró­
prios da F. C. P. quando a êles pu­
derem interessar ou houver ma­
téria por ser contestada ou respon­
dida pelo Sp. 

VIII) Manter, em quadros apro-
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priados, sob a forma de gráficos, 
sistem:ls sintéticos de anotação da 
marcha dos principais trabalhos 
da F. C. P., inclusive custo e tem­
po de execução dos mesmos, per­
manentemente atualizados. 

Parágrafo único. Ao Secretário 
particular compete reunir infor­
mações e preparar tôda a corres­
pondência relativa à vida social 
do Sp. 

Seção de Documentação 

Art. 12. A Seção de Documenta­
ção deverá manter uma pequena 
biblioteca de livros especializados 
nos assuntos de interêsse dos ór­
gãos técnicos da Fundação, bem 
como colecionar e trazer atualiza­
dos os informes a respeito de so­
luções dadas ao problema da ha­
bitacão popular, em outros Paí­
ses -- mantendo, ainda, devida­
mente classificadas, as principais 
infor.mações dessa especialização, 
que tenham sido publicadas em 
revistas técnicas e quando pos­
sam: efetivamente, interessar à 
F.C .P. 

Parágrafo único. AS. D . será 
chefiada por pessoa de confiança 
do Sp e na sua lotação deverá fi­
gurar um bibliotecário conhece­
dor do inglês e do francês ou do 
espanhol, de modo a poder tradu­
zir para o português, com facili­
dade, trabalhos publicados em 
qualquer dessas línguas. 

Seção de Estudos Financeiros 

Art . .13. A Seção de Estudos Fi­
nanceiros (SEF) , que será dirigida 
por pessoa de confiança do Sp, es­
tudará os assuntos de ordem fi­
nanceira, inclusive atuariais, re­
lacionados com as finalidades ou 
objetivos da F.C.P., bem como as 
questões de financiamento que te­
nham de ser submetidas à delibe­
ração do Sp. 

Parágrafo único. A SEF compe­
tirá fazer o exame final do pla­
no orçamentário da F. C. P ., ela­
borado pelo órgão próprio da C.G., 
e antes de ser encaminhado pelo 
Sp ao C. C., discutindo com os Di­
retQres de Departamentos e de­
mais Chefes da Fundação, o acêr­
to das dotações que possam inte­
ressar aos serviços ou obras a êles 
imediata e respectivamente subor­
dinados . 
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Secretaria do::; órgãos Colegiais 

Art. 14. À S.O.C., que será di­
rigida por pessoa da imediat~ con­
fiança do Presiden te do C . C., 
compete: 

n Por intermédio de seu Chefe, 
que secretariará as reuniões do 
C.C. e as do C.T., preparar aR 
atas dêsses Conselhos, na forma 
dos respectivos regimentos, por 
êles elaborados e aprovados. 

lI) Manter a aparelhagem ele­
trônica necessária à gravação dos 
debates, bem como, se parecer 
mais conveniente, corpo de tlaquí­
grafos, em número estritamente 
indispensá vel, para registrar ou 
anotar as discussões e delibera­
cões que serão incorporadas aos 
anais dE' cada um dos Con:-;elhcs. 

III) Prestar assistênc\:l aos 
membros de qualquer dos Conse­
lhos, quando por êles solicitada, in­
clusive mediante a elaboracão de 
minuta de parecer, que atenda ao 
ponto de vista do relator sóbte o 
assunt8 em exame, bem como rea­
lizar quaiscuer trabalhos de daC­
lografia ou· de mimeógrafo de que 
necessitem os Conselheiros no 
exercício de suas funcões. 

IV) Manter, sob slia gn:otrda e 
responsabilidade, em arquivo ade­
quado, os livros de atas e os de re­
Roluções, em os quais serão regis­
tradas, respectivamente, em se­
quência numérica e ordem crono­
lógica, as atas de cada um dos 
Conselhcs e as resoluções por êles 
tomadas. 

V) Manter em dia a coletânea 
da legislação referente à F. C. P . 
e organizar, a êsse respeito, pas­
tas próprias para cadã um dos 
membros do Conselho a que ser­
vir, inclusive com a relação orde­
nada e classificada das resoluçôes 
já tomadas pelo órgão, constituin­
do as deliberações do C.C. a ju­
risprudência administrativa da 
Fundação. 

VI) Promover a publicação de 
resumos de atas, despachos, reso­
luçõe:-; ou pareceres, de acôrdo COll1 
as declarações que a êsse respei­
to forem tomadas, em cada C,aso, 
pelos respectivos órgãos colegiais. 

VII) Fornecer certidões, quan­
do requeridas aos respectivos pre­
sidentes e despachadas favoràvel­
mente, de elementos que possam 

se tornar necessários às part 3 in­
teressadas nos assuntos tn ,ados 
em qualquer dos Consclhús, bem 
como dar vista em processos, uan­
do pela mesma forma solicil lda e 
autorizada. 

VIII) Reunir elementos I l ra a 
elaboração do relatório anu I das 
atividades de cada um dos Con­
selho:, . 

§ 1° Se for solicitada, a tO. C. 
poderá prestar à J. C. a J lesma 
3issistência a que está ob igada 
para com os órgãos Colegüs. 

~ 2° A S.O.C.. embor su-
;eita às deliberações toma< 1S pe­
los Conselhos, no que diz J ~speito 
à técnica ou orientação e seus 
trabalhos, é disciplinarme. te su­
bordinada ao Sp, estandll o seu 
pessoal obrigado as mesm s nor­
mas que forem baixadas a ra os 
demais empregados ou se vi dores 
da F.C.P 

§ 3' A Secretaria dOE órgãos 
Colegiais prestará ao Sp l ccla­
boração que fôr solicitada 

§ 40 O arquivo dos I vros de 
atas e resoluções, qUE' fi, uá sob 
a imediata responsabilidac ~ do di­
rigente da S.O.C., de pn 'erência 
deverá ser feito em cofre ou mó­
vel, à prova de fcgo, só ;lodendo 
ser confiado a outro serv l ar, nas 
substituições ou mudançf , de di­
r eção, mediante têrmo, e 1 tantas 
vias quantas forem julg das ne­
cessárias à administracã< assina­
do pelo que entrega e pe' ) que re­
cebe o arquivo. 

Serviço de Adminisl 'ação 

Art. 15. Ao S.A. c mpete :l 
execução das atividades meios da 
F. C. P. (exceto as atri" uidas ao 
D.M.F., no que diz r speito ao 
material para obras), 1 em como 
a orientação e supervisá I das ati­
vidades de tôdas as Turr as de Ad­
ministração (T. A.) e} stentes. 

Parágrafo único. À TA. com­
pete a realização das atividades 
meios, relativas a pessm " material 
(com a exclusão do di obras) e 
comunicações, podendo ser carac­
terizada, nos casos m: lS simples, 
apenas por um servidc , que será 
também o prato co lista o orgão. 

Art. 16. OS. A . sl :á dirigido 
por um Diretor, design .do em co­
missão pelo Sp e oon titu:do dos 
seguintes órgãos: 



1) Seção de Comunicações (S.C.) 
lI) Seção de Pessoal (S.P.) 
III) Seção do Material (S.M.), 

compreendendo: 
a) Depósito de Materiai (Dep. 

M.) 
bl Turma de Impressão (T.I.) 
IV) Portaria (Pt.) 
Art. 17. À S C. compete: 
1) Receber, registrar, distribuir, 

expedir, guardar e arquivar a cor­
respondência oficial, papéis e pro­
cessos relativos às atividades da 
F.C.P. 

lI) Fazer a movimentação in­
terna e a expedição de processos, 
papéis e correspondência da F.C.P. 

III) Organizar o arquivo vivo 
e o arquivo morto da F.C.P. 

IV) Fazer a anexação de pro­
cessos. 

V) Manter fichários, atualiza­
dos, a respeito da situação dos pro­
cessos em estude ou em trânsito, 
para poder, em. qualquer tempo, 
prestar informações sôbre o anda­
mento dos mesmos ou anexar-lhes 
outros processos ou papéis que 
dêem entrada na F.C.P., versan­
do sôbre a mesma matéria. 

VI) Atender ao público, em 
seus pedidos de informações sôbre 
o andamento e despachos de pa­
péis, bem como orientá-lo no mo­
do de apresentar SOlicitações, su­
gestões, reclamações ou requeri­
mentos. 

Art. 18. AS. P . compete: 
I) Estudar as questões de ad­

ministração de pessoal e propor 
solução para as mesmas. 

In Manter fichários atualiza­
dos e registros relativos aos servi­
dores públicos requisitados e em 
exercício na F. C . P ., bem como 
daquêles apenas contratados pa­
ra colaborar, sob regime espe­
cial de trabalho ou de horário. 

III) Manter idênticos fichários 
para o caso dos empregados da 
F . C . P ., na acepção da legislação 
trabalhista vigente. 

IV) Manter, a respeito de cada 
um dos empregados ou servidores 
com exercício na F. C. P ., bem co­
mo no caso dos colaboradores, pas­
ta de assentamento, permanente­
mente atualizada, com anotações 
relativas ao curriculum vztae de 
cada um, se possível desde a vida 
escolar, com relação de seus tra­
balhos técnicos publicados e cur-

11-

sos de aperfeiçoamento feitos, no 
que possam interessar aos objeti­
vos da Instituição. 

V) Promover a obtenção da fi­
cha médica de cada empregado ou 
servidor, atualizada anualmente; 
se possível, com exames psicotéc­
nicos, feitos por serviços ou enti­
dades credenciados, nos casos em 
que o interessado deva exercer 
funções para as quais, na forma 
do regulamento do pessoal da 
F. C. P., essa ·condição seja exi­
gida. 

VI) Manter em dia os elemen­
tos que, na forma do regulamento 
do pessoal da F. C. P., sejam con­
siderados indispensáveis à apura­
ção do mérito de cada um, para 
efeito de promoções, prêmiOS ou 
gra tificações. 

VII) Controlar a freqüência, 
preparar a ficha financeira e ela­
borar as fôlhas de pagamento do 
pessoa] . 

VIln Proceder às anotações re­
lativas às escalas de férias do pes­
soal e suas alterações, depois de 
aprovadas pelos dirigentes dos ór­
gãos da F. C . P . 

IX) Apreciar e instruir os pro­
cessos que digam respeito a pes­
soal. 

X) Preparar minutas dos ex­
pedientes sôbre questões de admi­
nistração de pessoal, da F. C . P . , 
por serem submetidas à delibera­
ção superior. 

XI) Organizar e manter atua­
lizado o custeio das diferentes fun­
ções de pessoal, bem como o cál­
culo dos índices ou coefIcientes 
que a seu respeito devam preva­
lecer na apuração da influência 
da parcela de administração ge­
ral sôbre o custo efetivo das Unl­
dades residenciais que a F. C. P . 
produzir, arrendar ou administrar. 

Art. 19. A S.M. compete: 
I) Adquirir o material neces­

sário à F. C . P ., exceto o de obras, 
fiscalizar o seu recebimento, con­
trolar a sua utilização e promover 
a sua recuperação, mantendo re­
gistros do respectivo valor, quan­
tidade e consumo. 

lI) Propor a troca, cessão, ven­
da ou baixa de material conside­
rado imprestável, em desuso ou 
inadequado aos objetivos da F.C.P. 

IIl) Promover o inventário do 
ma terial da F. C. P ., pelo menos 

_ J 
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anualmente, inclusive verificação 
de seu estado e valor (quando de­
preciade pelo uso ou aumentado 
em conseqüência de reconóiciona­
mentos) - quer daquêle em uti­
lização nos serviços da F. ç . ~ ., -
quer do existente nos depmiltos. 

IV) Organizar e exigir ficha de 
responsabilidade a ser assinada pe­
los servidores ou empregados que 
utilizem ou tenham scb sua guar­
da material da Fundação. 

V) Organizar e manter atuali­
zado o custeio do material de cx­
pedien te da F. C . P ., estudar os in­
dices ou coeficientes que a seu res­
peito devam prevalecer na apura­
cão da. influência da parcela de 
administração geral sôbre o custo 
efetivo das unidades residenciais 
que a F.C.P. preduzir, arrendar ou 
administrar. 

VIl Executar trabalhes de im­
pressão, de interêsse da F'. C. P., 
mantendo contrôle do respectivo 
custo. 

VII) Realizar inspeções perma­
nentes, com a audiência prévia 
dos respectivos Chefes ou Direto­
res, nos vários órgãos da F. C . P . 
onde existam máquinas ou insl.ru­
mentes necessários aos trabalho3 
de rotina, com o intuito de venfi­
car o verdadeiro estado de conser­
vação dêsses elementos. 

VIII) Comunicar ao dirigente 
do órgão, as faltas encontradas ou 
defeitos observados no instrumen­
to ou material permanente a ser­
viço do seu setor, para as neces­
sárias prOVidências disciplinares, 
quando houver indícios de terem 
sido causados por mau trato ou 
descuido de seus responsáveis. 

IX) Z-elar pelo mater~al ou 
equipamento de expediente, inclu­
sive mobiliário da F. C . P., man­
tendo-o sempre em boas condi­
ções de funcionamento de aparên­
cia. mediante inspeções tecnicas 
periódicas e realização de reparos 
ou recondicionamentos n~ devido 
tempo, em função do desgaste ou 
uso dêsse material. 

Xl Responder pelo extravio de 
qualquer material da F. C. F. (com 
exceção do material de ebras), 
desde que não confiado, mediante 
fichas ou têrmo de responsabilida­
de. a outros órgãos ou pessoas. 

§ 1° Ao Dep. M., que será che­
fiado por um almcxarife indicado 

pelo Chefe da S . M., compete ! ~ ­
ceber, conferir o material adqui i­
do, em face das faturas e veri i­
car as especificações a seu resp i­
to, antes da necessária escritUl l ­

ção e rejeitar os elementos llue r la 
estiverem exatamente de acôr lo 
com estas, bem como guardar e 
conservar os materiais em de pó i­
to e fazer as entregas dos mesa ) 3 

aos órgãos da F. C . P ., quando I )1' 

êstes requisitados ou pedidos la 
forma das instruções que vigOl , ­
rem. 

§ 20 O Dep. M. será imedia , ­
mente subordinado à S.M . e ft 1-
cionará em regime de mutua I )­
operação com esta, de acôrdo c tu 
as inst ruções que, a seu respe: o, 
forem baixadas pelo Sp. 

§ 3° À T .!., que será chef 1-
da por um artífice especializ~ lo 
nêsse gênero de trabalho, imed 1-
tamente subordinada àS. r ., 
competirá realizar trabalhos ie 
impressão, necessários aos ser i­
ças da F.C.P. e desde que, p ia 
seu vulto ou natureza, nãu pa : 
ça conveniente ou mais econôr i­
co, à administração, a juízo do p, 
contratá-los cem terceiros. 

§ 4 À T.I. funcionará em ; 
gime de mútua colaboração c 111 
os órgãos da F. C. P. que dela m .is 
necessitarem, de conformidade c 111 
as instruções que a êsse respe o, 
forem baixadas pelo Sp. 

Art. 20. À Pt. compete: 
I) Realizar as cemunicacões j e 

interêsse da F. C. P. ou de' quz s­
quer de seus órgãos, internas e K ­
ternas, estas últimas apenas dI :1-

tro dos limites territoriais sol a 
jurisdição da Capit.al Federal. 

lI) Exercer vigilância pern :1 -
nente, durante o períOdO de tral :1-
lho, nos lugares de entrada ou ~ .i­
da da sede da F. C . P ., especi .1-
mente nos setores de maior CI [1 -

tacto com o público. 
III) Manter, em lugar con e­

niente, pessoa ou servente incu tl ­

bido de prestar informaçõe:; geJ tis 
ao pÚblico ou à clientela da F.( P. 

IV) Fechar e abrir, diànam ll ­

te, nos dias úteis, as prillcir llS 
pertas de entrada da sede j a 
F. C. P., bem como manter sob ua 
guarda e responsabilidade as c: a ­
ves que lhe digam respeito . 

V ) Fazer a necessária inse­
ção em tôdas as salas da sede j a 
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F.C.P., imediatamente antes do 
início da hora do expediente, pa­
ra verificar se a turma ou pessoal 
da limpeza realizou trabalho a 
contento, e, logo depois do térmi­
no daquêle, parp. observar se tudo 
está em ordem, fechar janelas e 
desligar 'interru!)tores - excluídas 
as salas onde estejam guardados 
valores, em as quais tal serviço de­
ve competir ao servente da seção 
própria. 

VI) Prestar assistência aos ór­
gãos da sede da F . C.P., em ativi­
dades de naturez'3. serviçal. 

Serviço Jurídico 

Art. 21. Ao S. J ., que será di­
rigido por um Diretor de livre es­
colha do Superintendente. diplo­
mado em Direito, compete: 

I) Opinar sôbre matéria de or­
dem jurídica, nos processos ou as­
suntos submetidos pelo Sp a sua 
apreciação. 

II) Prestar assistência jundica 
aos demais órgãos da F. C . P ., des­
de que solicitada pelo próprio Di­
retor do órgão interessado nessa 
assistência. 

UI) Promover, em Juízo ou fo­
ra dêle, por intermédio de qual­
quer de seus advogados, para tal 
fim devidamente credenciado, a 
defesa dos direitos da F. C. P . 

IV) Processar os inquérito,;; ad­
ministrativos e elaborar normas e 
instruções a que devam obedecer 
e a serem baixadas pelcl Sp. 

V) Elaborar contratos e minu­
tas de instruções de serviço, em 
colaboração com o dirigente do ór­
gão nisso interessado, nos casos 
em que delas possam surgir de­
mandas ou ações judiciais entre a 
F. C . P. e terceiros. 

VI) Acompanhar, através de 
publicações oficiais, a evolução da 
legislação geral do País, até mes­
mo no caso dos Municípios, inclu­
sive jurisprudência a seu respeito 
firmada pelos tribunais, no que 
possa interessar aos objetivos da 
F. C. P. ou à defesa de seus direi­
tos. 

VII) Manter, a respeito dessa 
legislação, fichários conveniente­
mente classificados, para facilitar 
a busca, com rapidez, dos elemen­
tos indispensáveis à instrução de 
qualquer processo ou defesa, em 

juízo ou fora dêle, dos interêsses 
da F.C.P. 

VIII) Organizar, sob a forma 
de pastas de fôlhas sôltas, perma­
nentemente atualiz3.das ou arran­
jadas à semelhança de consolida­
ção, as principais leis de inter és­
se para a F. C . P ., a fim de forne­
cê-las aos órgãos da instituição 
que delas necessitem para consul­
t3. ou orientação administrativa. 

IX) Elaborar instruçõe.~, a se­
rem baixadas pelo Sp, imediata­
mente após publicação ou vigên­
cia de leis que possam afetar as 
rotinas de trabalho da F. (, . P . 

X) Exercer, por intermédio de 
qualquer de seus advogado:." fun­
ção de procuradoria, nos atos ou 
contratos em que a F.C.P. seja 
parte ou interveniente, e de:;de 
que o Sp, para isso, especialmen­
te lhe delegue competência. 

Parágrafo único. OS. J . man­
terá uma T. A., que funcionará 
em íntima e recíproca colaboração 
com o S. A. 

Departamento de Pesquisas Sócio­
Econômicas 

Art. 22. Ao D.P.S.E . compe­
te: 

I) Coletar dados, inclusive os 
de ordem censitária ou estatística 
- fornecidos por quaisquer órgãos 
ou entidades que mereça fé -
a respeito das condições reais do 
problema habitacional, urbano e 
rural, dos vários municípios ou re­
giões do País. 

II) ' Realizar, através de ques­
tionários ou mesmo por meio de vi­
sitas, in loco, de seus agentes ou 
representantes, e quando de todo 
indispensável, censos sumários, sob 
a forma de amostragem ou não, 
para uma melhor informa cão, em 
têrmos quantitativos ou qúalitati­
vos, das condições antes referidas. 

III) Apurar, por meio dêsses 
elementos ou informações, o estado 
da carência habitacional quanti­
tativa e qualitativa, nos vários 
municípios ou regiões do Brasil, 
bem como a sua evolução relativa­
mente ao tempo e ao crescimento 
dos fatores demográficos. 

IV) Pesquisar as causas econô­
micas e sócio-econômicas désse fe­
nômeno. 

V) Pesquisar e anotar os hábi­
tos de morar dos habitantes das 

, 
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vanas regiões do País, inclusive, 
em têrmos sócio-econ ômicos, a sua 
maneira gregária ou isolada de vi­
ver e até ou de o problema do em­
prêgo ou das relações do indiví­
duo com o seu trabalho clJndicio­
na a formação dêsses hábitos. 

VIl Pesquisar, em têrmos so­
ciais e econômicos, as causas ur­
banísticas que concorrem para a 
formação das favelas ou mocam­
bos. 

VII) Pesquisar as causas das 
deficiências das habitações rurais. 

VIII) Caracterizar, em face 
dêsses estudos, quais os temas que 
devem ser abordados respectiva­
ménte pelos govêrnos municipais, 
estaduais e federal, n,) sentido do 
estabelecimento de uma política 
de ação coordenada e constante, 
visando elevar a média do confôr­
to habitacional do trabalhador 
brasileiro das várias regiões do 
País, em perfeita harmc.nia com 
os fatôres de desenvclvimento eco­
nômico dessas regiões. 

IX) Determinar, ainda, em fa­
ce da análise daquêles hábitos, em 
que têrmos ou dentro de que limi­
tes econômicamente razoáveis, de­
vem ser programados os serviços 
de reeducação dos habitantes ou 
moradores, por meio da cinemato­
grafia, do rádio, da ação persuasi­
va direta de assistentes sociais e 
até mesmo da televisão, no caso 
de cidades que disponham de apa­
relhagem apropriada, de modo a 
eliminar os maus hábitos, quer os 
de morar, quer os de conviver com 
os demais elementos do agrupa­
mento social. 

X) Determinar, por ordem de 
carência ou de superlotação dor­
mitorial e, ainda, por ordem de de­
ficiência higiênica ou qualitaLiva 
das habitações prOletárias existen­
tes, a hierarquia das regiões, in­
clusive das grandes cidades, onde 
a ação dos govêrnos se faz mais 
necessária, no sentido da melho­
ria do bem-estar social médio de 
seus habitantes, no que diz respei­
to à questão da habitação popu­
lar. 

XI) Promover ou realiímr cen­
sos das indústrias de materiais de 
construção, das várias regiões do 
País, principalmente daquelas que 
interessam ao problema da casa 
popular, da maneira a mais eco-
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nômica possível e, de preferêr :ia, 
por intermédio de outras insti ui­
ções ou em colaboração com I las, 
visando conhecer a sua verdad 'ira 
capacidade e até onde será pl ;si­
vel, em curto prazo, sob o Ion ~n­
to do crédito. ser elevada a sua 
produtividade, para a realizaçã de 
programas cada vez mais aIll lOS 
de construção de casas popul: res . 

XII) Organizar cadastro de fi r­
mas ou emprêsas de constl'l ;ão, 
das várias regiões do Paí&, ir :lu­
sive no caso da aparelhagen de 
que dispõem, mão de obra de que 
utilizam, quantidade e custo né­
dio de elementos produzidos pe­
lo menos em têrmos qüinqüer :tis I 
para o fim de pesquisar as ca lsas 
efetivas de sua baixa produti' da­
de, bem como as maneiras 1ais 
práticas que devem ser adot ~das 
pelos governes, com a colaI Jl"a­
ção da F.C.P; para tornar nais 
alta essa produtividade. 

XIII) Levantar, com raz. i vel 
aproximação, o vulto dos im 'sti­
mentos anuais que ocorren no 
País, na censtrução de habit ções 
ou prédiOS de qualquer natL ·eza . 

XIV) Pesquisar, em cola' ora­
ção com a S.E .F. , meios qu se­
fam capazes de estimular 1 aio r 
convergência dêsses investim ntos 
no sentido da construção de abi­
tações populares. 

XV) Levantar, com base nas 
estimativas apreximadas da ren­
da nacional, o vulto das pal :elas 
de capital que podem ser co .ver­
gidas para a solução econômi a do 
problema da habitação pc mIar 
brasileiro, bem como estimar pra­
zos razoáveis, em face dêsse~ e de 
outros fatores da ordem ecOl ômi­
co-financeira, para os progl lmas 
governamentais a ésse respe ,o. 

XVI) Diante dêsses estude ;, in­
dicar à Administração da }>'. ~ . F ., 
ou a qualquer dos seus Del u ta­
mentos, e em face dos recursc . dis­
poníveis da Instituição os 1= inci­
pais campos onde prefere .cial­
mente deverá atuar a Fun, ação, 
de acôrdo com as :-mas final! lades 
ou atribuicões. 

XVII) Orientar, técnicar ente, 
as atividades de assistência ocial. 
quando exercidas através do ).A.r., 
em núcleos da F.C.P. 

XVIII ) Realizar, além disso, 
outros estudos ou pesquisas. dire-



tamente ou mediante a colabora­
ção de outras entidades ou repar­
tições, que forem julgados neces­
sários, para o perfeito cumprimen­
to das finalidades da F. C. P ., nes­
sa ordem de atividades. 

§ 10 Os CRUH e CMUH deve­
rão constituir-se em elementos de 
colaboração do D. P . S. E. 

§ 20 Do mesmo modo, o D. P. 
S. E., por proposta do Sp e delibe­
ração do C. C ., poderá trabalhar 
em regime de mútua colaboração 
com outras entidades credencia­
das, embora privadas, ou reparti­
ções que tenham em vista os mes­
mos objetivos. 

Art. 23. O D.P.S.E. será diri­
gido por um Diretor de livre esco­
lha do Sp, dentre técnicos de real 
valor, e com experiência dos as­
suntos da competência do Depar­
tamento, e compreenderá: 

1) Divisão de Coletas de Dados 
e Estatística (DCDE) 

II ) Divisão de Estudos 86c10-
Econômicos mESE) 

IH) Divisão de Pesquisa Urba­
• nística e Favelas (DPUF) 

IV) Divisão de Orientação da 
Assistência Social (DOAS) 

V) Turma de Administração 
(TA) . 

§ 1° As atribuições específicas 
de cada um dêsses órgãos, deverão 
ser baixadas, medi.ante ordem de 
serviço do Sp, à medida que a ex­
periência dos trabalhos indicarem 
tal conveniência. 

§ 2° A D . P . S . E . devera ser 
implantada pelo Sp dentro de 30 
dias a partir da vigência dêstes 
Estatutos. 

Departamento de Engenharia 

Art. 24. Ao D . E. compete: 
1) Conhecer, de acôrdo com os 

estudos do D.P .S.E., o estado e 
as causas da carência habitacional 
quantitativa e qualitativa das 
principais localidades, regiões e 
capitais do Brasil, onde êsse fenô­
meno se apresentar mais acentua­
do, em têrmos de higiene e de con­
fôrto mínimos dos moradores. 

TI) Pesquisar as razões técni­
cas dessa carência, por intermédio 
de inquéritos ou questionários sim­
ples, a serem preenchidos por ele­
mentos os mais credenciados ou 
independentes de cada localidade 
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ou municípiO, com a colaboração 
das CMUH, ou mediante corres­
pondênCia direta com outras enti­
dades ou repartições, no que mLe­
ressa aos aspectos de engenharia 
de racionalização do trabalho, in­
clusive de mão de obra, deficien­
tes; ou, ainda, mediante inspeção 
e observação in loco, por técnicos, 
que para isso designar, nos casos 
mais graves e quando de todo in­
dispensável. 

III) Estudar, em têrmos de co­
laboração e tendo em vista preci­
puamente as finalidades da F.C.P. 
os mais graves defeitos, gerais, de 
ordem urbanística (das pequenas 
cidades, ou sedes dos pequenos 
municípios que não disponham de 
recursos específicõ para isso), 
apontados pelos elementos ou da­
dos fornecidos, quer diretamente 
pelas Prefeituras, quer pelas 
CMUH, obj etivando a elaboração 
de planos de aconselhamento téc­
nico-administrativos, para essas 
Prefeituras, inclusive códigos de 
obras simples e perfeitamente 
adaptáveis às peculiaridades locais. 

IV) Estudar, de acórdo com as 
condições mesológicas de cada lo­
calidade ou região (inclusive com 
a colaboração do DPSE. recursos 
econômicos disponíveis ou a serem 
incentivados sob o estímulo do cré­
dito), os tipos de habitações de 
baixo custo m:lis aconselháveis pa­
ra essas regiões ou localidades, 
nesses tipos compreendidas as 
áreas mínimas das unidades habi­
tacionais abaixo das quais deva a 
Fundação aconselhar, programar 
ou obter dêsses governos meios ou 
facilidades para sua construção, 
quer por organizações privadas, 
quer por entidades oficiais ou pa­
raesta tais. 

V) Proceder a estudos e pes­
quisas de novos materiais ou mé­
todos operatórios, inclusive medi­
ante experimentação ou execução 
direta de processos de construção, 
sob rigoroso contrôle técnico das 
várias fases ou operações. cuida­
dosamente cronometradas - vi­
sando ° estabelecimento de con­
clusões que, em têrmos de norma­
lização do trabalho ou de baratea­
mento das obras, possam ser úteis 
não só à indústria de construção 
de modo geral, como também à 
própria Fundação, relativamente 
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aos seus programas de construção 
de casas populares. 

VI) Analisar os sistemas gerais 
de construção em uso, principal­
mente no caso daquêles que inte­
ressem ao problema da casa de 
baixo custo ou popular, com o in­
tuito de conhecer os mais graves 
defeitos de suas rotinas de tra­
balho - quer relativos à mão de 
obra, quer ao emprêgo do material 
ou da aparelhagem - a fim de 
indicar ou promover soluções pa­
ra tais defeitos, ora através da 
propaganda educativa mediante a 
utilização . do cinema, televisão e 
outros recursos modernos, ora sob 
a forma de incentivos ou campa­
nhas de reorganização e moderni­
zação das emprêsas de construção 
e demais meios que forem em ca­
da caso julgados os mais conveni­
entes pela administração da F.C.P. 

VII) Estudar, em colaboração 
com o DPSE e a SEF, planeja­
mentos para a solução, a longo 
prazo. do problema da habitação 
popular brasileiro, inclusive ten­
do em vista a possível colaboração 
dos Estados e Municípios. 

VIII) Estudar planos de emer­
gência, de construção de núcleos 
de habitações popuiares, a serem 
executados pela F. C.P. em loca­
lidades õu zonas de maior carên­
cia, quer sob sua administração 
executiva direta, quer pqr emprei­
tadas ou tarefas contratadas com 
terceiros. 

IX) Executar diretamellte os 
programas de construção da F.C.P. 
a cargo das R. O., quando sob re­
gime de administração direta, e 
manter a seu respeito rigoroso 
contrôle inclusive no que concer­
ne aos fatôres de custo, perfeição 
técnica e regularidade dos tempos 
de execução da obra na forma dos 
planejamentos previamente apro­
vados. 

X) Fiscalizar, por intermédio 
de seu pessoal ou de suas R. F ., ou 
de fiscais para êsse fim contrata­
dos, as construções da F. C . P ., ad­
judicadas a terceiros por E:mprei­
tada ou tarefa, mantendo rigoroso 
contrôle da perfeição técnica dos 
trabalhos e dos preços de execução, 
na forma dos planejamentos que 
lhe digam respeito e dos respecti­
vos contratos. 

XI) Manter, em sua sede, grâ-

ficos do andamento das obras, de­
senhados de acôrdo com os bole­
tins ou relatórios dos executoreB 
ou fiscais, que informem, se pos­
sível semanalmente, o estado geral 
de cada urna das obras, não só re­
lativamente as quantidades de ser­
viços realizados como tambem em 
relação ao custeio dêsses serviços, 
por verbas especificadas que cons­
tem dos respectivos orçamentos. 

XII) Realizar obras ou repara­
ções çl.e maior vulto, nos núcleoB 
já existentes ,quando requisitadas 
ou solicitadas pelo D.A.I. 

XIII) De acôrdo com o D.M.F., 
e para atender às finalidades dês­
te, realizar os estudos técnicos sô­
bre materiais de construção, Jul­
gados necessários, inclusive aque­
les (de maior urgência ou de mais 
fàcil execução) de natureza tec­
nológica, ou promover êsses esLu­
dos em laboratórios especializados. 
oficiais ou privados. 

XIV) Realizar todos os demai~ 
serviços estudos ou pesquisas, em 
articulação ou colaboração cem 
outros órgãos da F. C. P. ou por 
si mesmo, relativos à engenharia 
ou à técnologia, que se harmoni­
zem com os objetivos, recursos e 
programas de atividades da Fun­
dação. 

Art. 25 . O D. E. compreende: 
I) Divisão de Pesquisas e Ra­

cionalização (DPR). 
lI) Divisão de Estudos e PI1· 

ne.iamento (DEP). 
IH) Divisão de Obras e Fhca­

lização (DOF). 
IV) Divi~i'to de Custeio e Orça­

mentos (DCO). 
V) Turma de Administração 

(TA) . 
§ 10 As atribuicões das Divi­

sões deverão ser estábelecidas me­
diante ordem de serviço baixada 
pelo Sp., de acôrdo com a melhor 
oportunidade de implantação de 
cada urna delas e a experiência 
dos trabalhos que lhe competirem. 

§ 20 De côrdo com o vuito dos 
trabalhos atribuídos às Divisões e 
em face dos recursos orcamentã­
rios da F. C . P para isso' votados, 
proporá o Sp. ao C. C. a subdivi­
são de cada urna delas em Seçõe8, 
competindo-lhe, ainda, depois de 
aprovada a proposta, baixar or­
dem de serviço que efisponha sôbre 
seus respectivos encargos. 

! , 

~ 
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Departamento de Material e 
Financiamento 

Art. 26. Ao D.M.F., que será 
dirigido por um Diretor, da ime­
diata confiança do Sp., com co­
nhecimentos especializados de ma­
teriais de construção, compete: 

I) Estudar, em colaboração com 
o D.E., as questões relativas a ma­
teriais de construção, de interês­
se para a solução do problema da 
habitação popular, inclusive os que 
dizem respeito à padronização e 
à pesquisa de novos tipos. 

II) Realizar levantamentos ou 
pesquisas nos mercados de mate­
riais' de construção, visando co­
nhecer os limites e as condições, 
dentro dos quais poderão ser pla­
nejadas as obras da F.C.P., a se­
rem executadas nas diversas re­
giões do País. 

III) Organizar catálogos de 
materiais usuais de construção e 
do equipa,mento necessárius às 
obras, consagrados pela prática ou 
que venham a ser ccmprovados 
por ensaios ou experiências tecno­
lógicas. 

IV) Manter, atualizados, fichá­
rios relativos aos preços dêsses 
materiais. e fornecê-los ao p. E., 
quando necessários ao cálculo dos 
orçamentos. 

V) Financiar indústrias de ma­
teriais de construção, quando isso 
fôr de todo indispensável para 
atender aos programas executivos 
da F. C. P., visando a continuida­
de do fornecimento e a preços con­
venientes. 

VI) Efetuar, de aéôrdo com os 
planos do D.S., tôdas as aquisi­
ções ou contratos de fornecimen­
to de materiais de construção. 

VII) Receber, verificar ou con­
ferir, de acôrdo com as faturas e 
especificações, os materiais adqui­
ridos, bem como guardá-los, con­
servá-los e fornecê-los quando re­
quisitados pelo D.E. 

VIII) Manter rigoroso contrô­
le de quantidades e valores dos 
materiais de consumo, bem como 
do equipamento necessário às 
obras, inclusive automóveis, ca­
minhões e demais veículos de pro­
priedade da Fundação. 

IX) Realizar as concorrências 
públicas ou administrativas, cole-
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tas e tomadas de preços para aqui­
sição de materiais. 

X) Realizar estudos sõbre de­
preciação de máquinas, veiculos e 
outros materiais de uso permanen­
te nas obras, bem como a n'speito 
de sua valorizacão, quando repa­
rados ou recondicionados. 

Xl) Manter depósitos cu almo­
xarifados, em locais adequados, 
que mais facilitem o abastecimen­
to das obras. 

XII) Realizar a contabilidade 
específica do material de obras em 
harmonia com os planos e orça­
mentos da instituição, fornecendo 
à C. G. os elementos. necessários 
à elaboração dos balanços e ba­
lancetes e demais registros ccntá­
beis da F.C.F. 

XIII) Atender às reqUlslçoes 
de materiais dos Departamento& e 
órgãos da F. C . P . , quando autori­
zados pelo Sp. ou estabelecidas de 
acôrdo com instruções pelo mes­
mo baixadas. 

XIV) Delegar competência ao 
D.E. ou ac D.A.I., em casos es­
peciais, e a juízo do Sp., para pra­
ticar atos de sua atribuição. 

XV) Promover o custeio do ma­
terial de obras. 

XVI) Colaborar sempre que so­
licitado, com o D.P.S.E. e o D.E. 

XVII) Instruir processos ou 
papéis, referentes à aquisição de 
materiais de obras ou a financia­
mentos de indústrias de materiais 
de construção. 

Parágrafo único. O D. Iv!. F. de­
verá aplicar no que couber, e re­
lativamente às suas atribuições, as 
recomendaçõ~s de que tratam ês­
tes Estatuto&, para o caso de aqui­
sição de material a cargo da S.M. 
do S.A. 

Art. 27. O D.M.F. compreende: 
I) Divisão de Estudos e Aqui­

sições (DEA). 
lI) Divisão de Contrôle do ~vIa­

terial (DCM). 
III) Divisão de Financia,nento 

à Indústria (DFI). 
IV) Almoxarifados e Depósitos 

(AeM) e DpM). 
V) Turma de Administração 

(TA) . 
§ 1° Os almoxarifados e Depósi­

tos deverão existir em maior ou 
menor número, a juízo do Sp., de 
acôrdo com as necessidaaes das 
obras, e terão seu funcionamento 
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regulado mediante ordens de ser­
viço pelo mesmo baixadas. 

§ 20 Os encargos ou atribuições 
das Divisões que compõem o 
D. M. F . serão estabelecidos medi­
ante ordens de serviços do Sp. 

Departamento de Administração 
Imobiliária 

Art. 28. Ao D.A.L, que sera di­
rigido por um Diretor, da imedia­
ta confiança do Sp., por êle desig­
nado e escolhido dentre pessoas 
perfeitamente identificadas com 
os problemas relativos à adminis­
tração imobiliária de modo geral 
e, mais especialmente, aos que se 
referem aos núcleos residenciais 
proletários, inclusive com experi­
ência das questões práticas de as­
sistência social, a serviço dos habi­
tantes de tais núcleos, compete: 

1) Realizar, antes da constru­
ção de qualquer núcleo, visitas lo­
cais, por intermédio de seus au­
xiliares, bem informados ou espe­
cializados nos assuntos de assis­
tência social e seleção de candida­
tos, visando obter os elementos ne­
cessàrlos ao perfeito conhecimen­
to das condicões básicas de vida 
dos prováveis ' moradores do núcleo 
em questão. 

In Atender, nêsse trabalho, à 
orIentação técnica que fôr estabe­
lecida pelo Sp.. de acôrdo com os 
estudos do D.P.S.E. 

III) Colaborar com o D. E., em 
face das informações de que trata 
o inciso I , no sentido de que o pla­
nejamento de que cada núcleo 
corresnonda, o mais possivel , às 
ne~essidades de seus futuros mo­
radores . 

IV) Realizar a inscrição e a se­
leção de candidatos às casas da 
F.C.P ., de acôrdo com os estudos 
e normas feitos pelo D .P. S .E. a 
êsse respeito . 

V) Receber os núcleos ou habi­
tações, depois de concluídas as 
obras pelo D. E. 

VI) Receber, juntamente com 
a passagem dos núcleos do D. E. 
para a sua jurisdição administra­
tiva, cópias das principais plantas 
e demais elementos té~nicos infor­
mativos, inclusive detalhes de ca­
nalizações e instalações, que lhe 
permitam não só cadastrar perfei­
tamente tôdas as unidades resi-

denciais de cada um dêlel>, como 
também administrá-las eficiente­
mente. 

VII) Promover, com a colabo­
ração do S. J ., sendo necessária, 
a completa legalização de cada 
uma das unidades residenciais da 
F.C.P., não só no que diz respeito 
às posturas municipais, como 
também em relação ao Registre 
Geral de Imóveis. 

VIII) Manter, relativamente , 
quaisquer bens imóveis da F.C.P. 
sistemas apropriados de registros 
onde tôdas as suas característica 
básicas, quer topográficas, que 
jurídicas, sejam devidamente ca 
dastradas, em correspondência à 
anotações que, a seu respeito, fI 
gurem no Registro Geral de lme . 
veis. 

IX) Manter, relativamente t 
caàa imóvel, uma pasta de d, ­
cumentação, que deverá ser de, -
damente classificada e arquivac t , 
contendo títulos, documentos, co .­
tratos e outros papéis que ao !IH ;­
mo digam respeito. 

X) Manter, relativamente a 
cada imóvel uma ficha resur o 
de seu histórico, onde devem er 
consignados. além de outros E e­
mentas, o seu valor de custo, p e­
ço de venda, arrecadação ou r n­
da que produz para a F.C.P. ou 
esteja em condições de prodl ~ ir, 
nome do adquirente ou arreIl la­
tário se fôr o caso, e referênci: ao 
número de ordem da pasta de 10-
cumentação do mesmo imove l 

XI) Atualizar, anualmente ( in­
da que por estimativa, tanto ql an­
ta possível próxima da vere Lde, 
quarnio não fôr pràticamente liá­
vel trabalho técnico mais p€ fei­
to ) , o valor de todos os im veis 
vinculados à F. C . P. ou a ela per­
tencentes. 

XII) Feitas as necessárial de­
duções (no caso dos imóvei: sob 
regime de contratos de vend~ ain­
da não liquidada, em corre pon­
dência à parte já paga pel ad­
quirente), calcular o valor ( ! ca­
pital, em colaboração com a J . G., 
de todo o patrimônio imül: liário 
da F. C. P . , para efeito de b~ anço. 

XIII) Estudar e elaborar ( ; pla­
nos de venda das unidadel resi­
denciais da F. C. P ., e, ex! !pc1o­
nalmente de locação ou ar enda­
menta, incluindo as parcela rela-
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tivas a segures e taxas de admi­
nistração ou de serviços gerais da 
comunidade ou do núcleo ao qual 
se acharem administrativamente 
jurisdicionadas. 

XIV) Administrar, por inter­
médio de suas A.A.I. (que, em 
certos casos, podem reduzir-se a 
um simples encarregado ou repre­
sentante local da F.C.P.) os nú­
cleos da F. C. P . 

XV) Prestar, aos moradores 
dos núcleos, a necessária assisten­
'cia social, por intermédio de suas 
agências locais ou de assistentes 
sociais para o mesmo fim contra­
tados, tendo em vista a orientaçao 
traçada pelo D.P.S. E., e isso nos 
casos em que essa função, medi­
ante .prévio convênio, não possa 
ser exercida por outra entidade. 

XVI) Orientar os adquirentes 
ou lccatários, em têrmos de reedu­
c:lção dos moradores, no sentido 
de melhor utilizarem e conserva­
rem os imóveis ocupados e as im;­
talações de utilidade comum do 
núcleo, inclusive valendo-se da 
projeção de filmes instrutivos a 
êsse respeito. 

XVII) Preparar todos os contra­
tos ou atos administrativos da 
F. C.P., relativos à venda, trans­
ferência ou locação de imóveis do 
patrimônio da instituição, de acór­
do com os modelos aprovacios, bem 
como processar as transações des­
sa natureza. 

XVIII) Estudar, em colabora­
ção com aS. E. F ., os problemas 
relativos a segurcs, de Llterêsse 
da F.C.P. 

XIX) Emitir os recibos ou fõ­
lhas de cobrança imobiliária, fis­
calizando e controlando a sua efe­
tivação. 

XX) Fornecer à administração 
geral da F. C. P. todos os elemen­
tes e informações necessários pa­
ra fins de pagamentos ou recolhi­
mentos, decorrentes de operações 
imobiliárias. 

XXI) Providenciar a execução 
de pequenos reparos nos imoveis 
da F .C.P., que estejam sob sua 
jurisdição administrativa, e forne­
cer os dadcs necessários a ésse res­
peito, ao D. E., nos casos de obras 
de maior vulto ou responsabilidade 
técnica, que serão executadas por 
êsse último. 

XIII) Inspecionar e fiscalizar es 
Serviços das A.A.I. 

XXIII) Manter conta corrente 
de cada um dos clientes (locatá­
rios ou compradores de habitações) 
da F.C.P., bem como um perfeito 
contrôle do sistema de arrecada­
ção das mensalidades por êles de­
vidas à Fundação. 

XXIV) Instruir os processos, ou 
prestar os esclarecimentos julga­
dos necessários, nos papéis refe­
rentes a assuntos de administra­
ção imobiliária, que devam ser 
submetidos à deliberação supe­
rior. 

XXV) Estudar os processos e fa­
zer os necessários registros cadas­
trais no caso de imóveis cedidos, 
recebidos em doação ou adquiri­
dos pela F. C. P. 

Art. 29. O D.A.I. compreende: 
I I Divisão Executiva de Assis­

tência Social e Inscricão de · 
Candidatos (DAIC) . 

lI) Divisão de Selecão e Con-
tes (DSC) . 

IH) Divisão de Renda Imobiliá­
ria (DRI) 

IV) Divisão de Cadastro e Do­
cumentação (DCD) 

V) Turma de Administracão 
(TA) . 

ParágrafO único. As atribuições 
das Divisões que compõem o 
D.A.L, serão reguladas mediante 
ordens de serviço baixadas pelo Sp. 

Contadoria Geral 

Art. 30. À C. G., que centraliza­
rá todos os registros contábeis da 
F . C. P. , inclusive os valores pa­
trimoniais, e será dirigida por um 
Contador Geral, diplomado e da 
imediata confiança do Sp., com­
pete: 

1) Escriturar a Receita e a 
Despesa, bem como elaborar, de 
acôrdo com os demais órgãos da 
Fundação, o ante-projeto de orça­
mento anual da F.C.P., para ser 
encaminhado à S.E.F. 

lI) Registrar os orçamentos 
aprovados pelo C.C., comumcan­
do aos órgãos interessados as do­
tações que lhes forem distribuídas 
pelo Sp e na forma dos progra­
gramas de trabalho estabelecIdos 
para a F .C.P. 

III) Escriturar, de preferência 
mecânica:mente, os lançamentos 
contábeis da F.C.P. 
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IV) Fazer o contrôle da exe­
CUÇã9 orçamentária, comunlcan­
do ao Sp. qualquer irregularidade 
observada. 

V) Registrar e contabilizar as 
operações imobiliárias, inclusive a 
confecção de mapa descritivo, que 
conterá, além do total amortizado 
pelos adquirentes, o apurado em 
juros, taxas e seguros. 

VI) Registrar quaisquer contra­
tos entre a F. C . P. e terceiros, que 
possam acarretar encargos finan­
ceiros para a Fundação, para um 
ou mais exercícios. 

VII) Processar e escriturar os 
adiantamentos, de qualquer natu­
reza, quando devidamente autori­
zados pelo Sp. 

VIII) Examinar as prestações 
de contas, em geral, dos elemen­
tos responsáveis por dinheiros ou 
valores, da F. C. P ., submetendo­
as, devidamente informadas, à 
apreciação e deliberação do Sp. No 
caso das prestações de contas dês­
te último, reunir, do mesmo mo­
do, todos os elementos necessários 
à formação do processado, para 
ser êle encaminhado à J. C . 

IX) Exigir, dos demais órgãos 
da F . C. P ., inventários, avaliações 
e demais elementos necessários ao 
perfeito registro e contrôle dos 
bens patrimoniais da Fundação, ou 
a ela vinculados 

X) Extrair balancetes mensals e 
elaborar o balanço geral da F.C.P. 
ao fim de cada exercício financei­
ro. 

XI) Opinar sôbre quaisquer as­
t'untos contábeis que sejam sub­
metidos à sua apreciação pelo GS 
ou pelo Sp. 

XII) Facilitar as inspeções con­
tábeis da J. C. 

XIII) Elaborar normas ou ins­
truções, a respeito dos assuntos 
da C. G ., que devem ser baixadas 
pelo Sp, para cumprimento dos de­
mais órgãos da Superintendência. 

XIV) Manter contabilidade de 
custo, embora sob a forma de re­
glstro sintético, das principa1s 
obras ou serviços da F. C. P . 

Art. 31. A C. G. compreende: 
I) Seção de Centralização, Or­

çamento e Contrôle (SCOe). 
lI) Seção de Contabilidade Me­

canizada (SDCM>. 
III) Seção de Contas Imobilia­

rias (SDCI). 

IV) Seção de Registros e Pres­
tações de Contas (SRPC). 

V) Turma de Administração 
(TA) . 

§ I? As Seções que compõem a 
C. G., terão respectivamente as 
atribuições que forem estabelecl­
das em ordens de serviço baixadas 
pelo Sp. 

§ 20 As substituições eventualS 
do Contador Geral deverão ser fei­
tas por auxiliar da C. G ., de sua 
confiança, designado pelo Sp. 

Tesourarta 

Art. 32. A Te, que será chefiada 
por um tesoureiro afiançado e da 
imediata confiança e subordina­
ção do Sp, é órgão que tem por ob­
jeto a arrecadação, a guarda, a 
entrega e o pagamento ou resti­
tuição de valores. 

§ 10 Para êsse efeito são consi­
derados valores, além da moeda 
metálica e do papel moeda, as 
promissórias, duplicatas, cheques, 
títulos em caução e os objetos que 
a administração resolva colocar 
sob a guarda da Te. 

~ 2° O Tesoureiro será substituí­
do, em seus impedimentos even­
tuais, por auxiliar de sua confian­
ça e afiançado, designado pelo 
Sp. 

Art. 33. Para os servicos de arre­
cadação das mensalidades dos ad­
quirentes ou locatários de imóveis 
da F. C. P., no Distrito Federal, 
haverá, na Tesouraria, uma tur­
ma de cobradores também afian­
çados. 

Parágrafo único. A medida que 
os serviços da F. C.P. se desen­
volverem, com o crescimento do 
número de suas casas e núcleos, 
nos vários Estados do País, a ad­
ministração deverá estudar siste­
mas mais adequados de cobranças, 
tendo em vista a extensão dos 
serviços da Te e de seus cobrado­
res. 

Residências de Construção ou de 
Fiscalização de Obras 

Art. 34. Deverá funcionar dire­
tamente subordinada ao D. E., 
junto às obras da lt~.C.P. em cons­
trução quando sob o regime de 
administração direta, uma R. O. , 
que deverá ter a amplitude e a or-

I 



- 21 -

ganização estritamente necessá­
rias à perfeita execução do progra­
ma ou do projeto da obra em ques­
tão. 

§ 10 O Sp, para cada caso de 
'Obra a executar ou em execuçi;LO, 
de acôrdo com o D. E. baixará ins­
truções dispondo sôbre a organi­
zação da R.O . 

§ 20 Na R.O., o encarregado do 
almoxarifado ou depósito de ma­
teriais da obra, embora direta­
mente subordinado ao chefe ou 
engenheiro chefe, para os efeitos 
de hierarquia ou de unidade de 
comando dos trabalhos de campo, 
ê, em têrmos contábeis e de cui­
dades com o recebimento e guar­
da do material, técnica e adminis­
trativamente subordinado ao D. 
M. F., ao qual prestará contas pe­
lo material recebido, que só pode­
rá ser utilizado no servi<;o contra 
requisição ou pedido visado por 
quem de direito. 

Art. 35. No caso de obras da F. 
C. P., adjudicadas a terceIros sob 
o regime de empreitada ou tarefa, 
com o material fornecido ou nao 
pela F.C.P., deverá funcionar jun­
to a elas uma RF, chefiada pelo 
responsável ou encarregado da fis­
calização, por parte da Fundação. 

§ 10 As R.F. serão em cada ca­
so erganizadas de acordo com a 
natureza e vulto da obra a fiscali­
zar e com o tipo de contrato esta­
belecido entre a F. C . P. e o cons­
trutor ou tarefeiro, mediante or­
dem de serviço elaborada pelo D.E. 
e baixada pelo Sp. 

§ 20 Em condições especiais, ou 
em se tratando de obras de peque­
no vulto, a R.F. poderá se carac­
terizar apenas pela pessoa do en­
carregado da fiscalização , como tal 
devidamente credenciado por ato 
do Sp. ou mediante contrato com 
a F.C.P. 

Agência de Administração 
Imobiliária 

Art. 36. Às A.A.!., que funciona · 
rão imediatamente subordinadas 
ao D . A. I. compete realizar os tra­
balhos de administração imobiliá­
ria nos núcleos da F. C. P. , inclu­
sive cobranças, quando não com­
portar econômicamente a manu­
tenção de um cobrador afiançado 
e diretamente subordinado à Te, 

bem cemo aquêles que se referem 
à assistência social, que serão ori­
entados pelo DPSE e a êle técnica­
mente subordinados. 

§ 10 As A. A. I. serão especifica­
mente organizadas, em cada caso, 
por proposta do DAI e mediante 
ordem de serviço do Sp, em cor­
respondênCia ás necessidades efe­
tivas do núcleo a administrar. 

§ 29 Tanto quanto possível, nes­
sa organização, deve ser aprovei­
tada a cooperação dos moradores, 
para o barateamento dos servIços 
comuns. 

§ 3e Do mesmo modo, os empre­
gados da F . C. P ., com exercícIo 
na A. A. I ., de preferência devem 
ser recrutados dentre os morado­
res do núcleo em questão. 

§ 4° Sempre que pequenas obras 
ou serviços, de interêsse comum 
para todos os moradores, inclusi­
ve crianças, possam concorrer, sem 
grll.ndes despesas, para o aumento 
do nível de bem-estar geral dos 
habitantes do núcleo, como um to­
do. mesmo no caso de embeleza­
mentos paisagísticos, a A.A .I. de­
verá planejá-los, de acôrdo com o 
D.A.I. e o D.E., de modo a se­
rem executados com a coopera­
ção da mão de obra domingueIra, 
gratuíta. dos próprios elementos do 
núcleo, que se alistarem para isso 

§ 50 Nêsses casos, deverá a AAI 
promover uma eleição 2ntre os 
moradores dispostos a prestar tal 
colaboração. para a escolha dos 
fiscais do plano financeiro da obra 
em causa. 

§ 6° A F. C . P ., de acôrdo com as 
suas disponibilidades, poderá fi­
nanciar as despesas relativas aos 
materiais indispensáveis à exe­
cução dêsse plano, para pagamen­
tos, sob a forma de quotas men­
sais, em cinco (5) anos. 

Conselhos Regionais de Urbanis­
mo e Habilitação 

Art. 37. De acôrdo com o vulto 
das necessidades habitacionais de 
determinadas regiões, do Territó­
rio Nacional, em têrmos, quantita­
tivos ou qualitativos, a F. C. P . 
promoverá a criação, nessas re­
giões, de CRUH, cuja área de JU­
risdição poderá abranger um ou 
mais Estados. 

Parágrafo único. A organiza-
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çao e composlçao dos CRUH, bem 
como a oportunidade de sua 1In­
plantação em cada caso, deverão 
ser planejadas pelo Sp. 

Comissões Municipais de Urbanis­
mo e Habitação 

Art. 38. Mediante convênios fir­
mados entre a F.C .P. e as Prefei­
turas que se mostrarem interessa­
das na colaboração da F. C. P ., pu­
derão ser criadas CMUH, que de­
verão atuar em íntima colabora­
ção com as respectivas Prefeitura~. 
embora sob a orientação técnica e 
administrativa da F. C. P. 

Parágrafo único . A org:mização 
e composição das CMUH. bem co­
mo a oportunidade de sua implan­
I-a(,!ão, serão planejadas pelo Sp. 

CAPÍTULO IV 

Do Patrimônio e do Rey ime 
Financeiro 

Art. 39. O patrimônio da F.C.P. 
será consti tUldo: 

I) Pelas doações feitas pela 
União Federal, nos têrmos do drt. 
8 do Decreto-lei no 9.218, de l ' de 
maio de 1946, e do art. 2, 1nclSO 
lI, do Decreto-lei fi? 9.777, de 6 de 
setembro de 1946. 

lI) Pelo produto da contribui­
ção obrigatória a que se refele o 
artigo 3° do Decreto-lei fi? 9.777, de 
6 de setembro de 1946, arrecadada 
durante a vigência dêsse disposi­
tivo. 

lU) Pelos bens e direitos doa­
dos por quaisquer entidades de di­
reito público ou por particulares. 

IV) Pelas subvenções da União, 
estabelecidas na forma do art. 1 n 

da Lei l19 1.473, de 24 de novem­
bro de 1951, e quaisquer outras que 
possam vir a receber da Umão, cios 
Estados ou Municípios. 

V) Pelo rendimento de seus bens 
e dos que auferir no exercic~o de 
suas atividades. 

VI) Por quaisquer outros bens 
e direitos não especificados aci­
ma, e que lhe devam pertenc;:!r. 

Art. 40. Os bens e recursos da 
Fundação destinar-se-ão, exclusi­
va.mente, à consecução de suas fi­
nalidades e custeio de seus ser vi­
ços. 

Art. 41. Até o dia 30 de llovem-

bro de cada ano, o Sp. apresenta­
rá ao C. C. o plano orçamentário 
para o exercício seguinte. 

§ 10 O C. C. deverá manifestar­
se sôbre a proposta dentrú de trm­
ta dias, em falta do que conside­
rar-se-á a mesma, automàilCU­
mente, aprovada. 

§ 20 A proposta orçamentaria 
será acompanhada de planos de 
trabalho e demais justificativas 
das verbas ou despesas previstas. 

§ 30 O exercício financeiro coin­
cidirá com o ano civil. 

Art. 42 . A prestação anual de 
contas, que será feita pelo Sp. à J. 
C., por meio de relatório, balallço 
e demonstracão da conb de lu­
cros e perdas, até o dia 28 de fe­
vereiro, poderá, para facilidade dos 
serviços relativos à verificação dês­
ses elementos, ser encaminhada 
parceladamente, à medida que os 
processos de despesas ou valOres 
sejam terminados. 

Parágrafo único. O encaminha­
mento parcelado dos processos não 
isenta o Sp. da obrigação do rela­
tório final do exercício, onde se­
jam mencionados os elementos ou 
fatos contábeis constantes dêsses 
processos. 

Art. 43. Os vencimentos ou sa­
lános pagos por qualquer entida­
de a servidores ou empregados de­
la requisitados, para prestar ser· 
viços à F. C. P ., serão considera 
dos, é como tal contabilizadOi 
uma das formas de subsídio da en 
tidade à Fundação da Casa Popr . 
lar . 

CAPÍTULO V 

Disposições Gerais e Transitõr .ls 

Art. 44. O horário normal de t a­
balho da F . C . P ., será fixado J ~ 10 
Sp, respeitado o número de 10-
ras semanais estabelecido em .el. 

Art. 45. Os servidores ou :m­
pregados da F. C. P., estão s' Jei­
tos a ponto' que, sempre que p ssl­
vel, será mecânico . 

Parágrafo único. O pesso: l do 
G.S., Consultores, Diretores Se­
cretário dos órgãos Colegiais, Che­
fes de Divisão ou de Seçãe não 
estão sujeitos a ponto, ma de­
vem dar o exemplo de assid idade 
e pontualidade, dentro dos horá­
rios estabelecidos. 
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Art . 46. Os Chefes ou Diretores 
do OS, SD, SEF, SOC, SA, SJ, 
DPSE, DE, DMF, DAI, CO e Te, 
que são órgãos diretamente subor­
dinados ao Sp, constituem, sob a 
presidência do Sp, o Conselho de 
Administração (C.A . ), interno, da 
Superintendência . 

§ 1° Semanalmente, no dia que 
fôr fixado, o Sp reunirá oe mem­
bros do C. A., para conhecer, em 
rápido relatório verbal, os resulta­
dos dos trabalhes de cada um dês­
ses órgãos durante a semana que 
findou, bem como trocar idéias a 
respeito dos assuntos de maior in­
terêsse administrativo para a Su­
perin tendência. 

§ 2° A juízo do Sp poderão to­
mar parte nessas reuniões outros 
Chefes, quando se tiver em vista 
a apreciação ou discussão de ma­
téria de interêsse imediato do ór­
gão pelo mesmo chefiado, bem co­
mo qualquer de seus consultores. 

§ 3° Quando de todo indispen­
sável em se tratando de assuntolS , . 
urgentes a resolver, podera o Sp 
convocar o C. A. para reuniões ex­
traordinárias, em horas que nãu 
colidam com o expediente normal 
dos trabalhos da F .C.P . 

§ 4° No âmbito da Superinten­
dência, o C. A. será o órgão ma.­
ximo de julgamento das questões 
que possam resultar suspensõe:; 
por mais de trinta (30) dias ou 
demissão de empregado da F. C . P., 
ou de recursos a seu respeito, bem 
como nos casos de melhoria de sa­
lários, prêmios ou promoções. 

§ 50 No caso de julgamento das 
questões referidas no paragrafo 
anterior, será permitido ao inte­
ressado, por tempo que não de­
verá exceder de t,rinta minutos, 
apresentar defesa, eral, relativa­
mente à falta de que foi acusatlo, 
desde que o faça em têrmos de ab­
soluto respeito e consideração Pt::­
la autoridade de quaisquer dos 
membros do CA, independente da 
defesa escrita que ha.ia oferecIdo 
ou não no processo. 

§ 60 A votação será secreta 
qU'lndo o CA tiver de julgar as 
questões disciplinares, melhoria de 
salário, prêmios ou promoçbell. 

Art. 47. O pessoal , com o cará­
ter de empregado da F. C. P. de 
acôrdo com a conceituação a êsse 
respeito estabelecida na legislaçá,o 

do trabalho, é contribuinte do Ins­
tituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Bancários, e assemelhado aos 
servidores ou trabalhadores dos 
Bancos, para efeito de direitos e 
vantagens. 

Art . 48 . Além de seus emprega­
dos, a F . C . P. poderá requisitar, 
na forma da legislação vigente, 
para execução de seus serviços, 
pessoal do serviço público federal, 
estadual. municipal, da Prefeitura 
do Distrito Federal, das autarquias 
e sociedades de economia mista . 

Art. 49. No caso de funções téc­
nicas Que exijam conhecimentos 
especializados da parte do Pl Gfis­
sional a serviço da Fundação, po­
dem ser firmados, entre a F .C.P. 
e terceiros, contratos para exe­
cução de determinadas tarefas ou 
trabalhos, devidamente especifica­
dos nesses contratos, com ou sem 
o estabelecimento de horário de 
serviço. 

Art. 50. Os servidores requisita­
dos só poderão receber, pela F.C.P., 
gratificações, de acôrdo com o 
grau de responsabilidade decor­
rente das atribuições dos cargos 
ou funções que exercerem . 

~ 1° Nos casos em que êsses ser­
vidores tenham exercício na F.C.P., 
por mais de dois anos consecutivos, 
as gratificações poderão ser au­
mentadas, a juízo do C. A. e den­
tro dos limites das tabelas aprova­
das pelo C .C. * 29 Se a permanência do ser­
vidor na F. C. P. exceder a 10 anos 
consecutivos, poderá êle optar pe­
la volta à entidade de onde foi 
requiSitado, ou continuação na 
F.C.P. , com direito à estabilida­
de nesta, segundo os preceitos da 
legislação do trabalho, passando a 
perceber uma remuneração corres­
pondente ao salário ou vencimen­
to da função ou cargo efetivo no 
serviço público mais as gratifIca­
ções que lhe vinham sendo pagas 
na F . C. P ., com exceção das que 
dizem respeito a chefias ou comis­
sões transitórias. 

Art. 51 . A admissão de empre­
gados, nos cargos ou funções de 
natureza permanente, só se efe­
tuará após a necessária prova de 
habilitação, salvo no caso dos di­
plomados e quando a função pos­
sa ser entendida como nma de­
corrência da profissão para o exer-
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CICIe da qual possua taif' títulos. 
Art. 52. O pessoal eletivo da F. 

C. P. deverá ser em número es­
tritam.ente indispensável para 
atender às necessidades perma­
nentes da vida funcional d:: cada 
um dos órgãos que integram a 
F.C.P 

Art. 53 . Para atender a exe-. 
cução de serviços ou tarda;; d ,; 
natureza transitória, poderão ser 
admitidos empregados por tempo 
determinado ficando a F. C. P. au­
tomàticamente desligada de quais­
quer compromissos de mantê-los 
em seus serviços, uma vez tI~rmi­
nados os serviços ou tarefas. 

Art. 54. O quadro do pessoal 
efetivo da F.C.P . deverá conter, 
em número certo, carg03 e fun­
ções com os respectivos salários e 
gra tificações . 

Parágrafo único. É da exclusiva 
competência do C. C. a aprovação 
dêsse quadro, cabendo ao Sp dis­
tribuir o pessoal pelos órgãos in­
tegrantes da F. C. P. 

Art . 55. Arem uneração men­
sal do Sp será fixada pe]o C. C. , 
mediante votação secreta. na qual 
não tomará parte o interessado, 
com a presença de, pelo menos, 
deis têrços dos conselheiros. 

Parágrafo único. O processo re­
ferente a essa remunera cão, aiJós 
a resolução do C. C., deverá 5ubir 
a despacho do Ministro do Traba­
lho, Indústria e Comércio, a quem 
cabe homologar tal decisão, na 
hipótese de não haver ê!e presi­
dido, pessoalmente, essa reunião. 

Art. 56. Além do salário bási­
co e das gratificações de função, 
a F. C . P . poderá conced"r a seus 
empregados ou servidores as se­
guintes vantagens: 

a) adicionais por tempo de 
serviço; 

b) adicionais por merecimento, 
medLante comprovação, em pro­
cesso regular, das condições exi­
gidas, e após julgamento do C.A.; 

c) gratificações especiais, por 
serviços meritórios, de resultados 
administrativos ou técnicos com­
provadamente excepcionais, dos 
quais resultem para os fins ou ob­
jetivos da F.C.P., vantagens eco­
nômicas consideráveis; 

d) gratificações de representa­
ção acs servidores e empregados 
que trabalham no G.S e na S.O.C.; 

e) gratificações por serviços 
extraordinários; 
, j) diferença de salário entre a 
remuneração da função efetiva e 
a da função em comissão, quando 
o empregado deixar esta última 
após tê-la exercido por mais de 
três (3) anos; 

g) ajudas de custo, ncs casos 
de mudanças obrigatórias, de re­
sidência ou de moradia, para aten­
der ao interêsse dos serviços da 
F. C. P., ou quando se ausentar da 
sede por mais de trinta (30) dias; 

h) diárias, nos casos de via­
gens ou inspeções, fora da rotina 
dos serviços próprios da fU;lÇão 
que efetivamente exerça. 

Art. 57 . Os adICIOnaIS por tem­
po de serviço e por merecimento 
e a diferença de salárics prevista 
na letra "f" do artigo anterior, se 
integram ao patrimônio econômi­
co do pessoal efetivo, e deverão 
ser feitos em épocas próprias e de 
acôréio com as condições de anti­
guidade e merecimento que forem 
estabelecidas no regulamento do 
pessoal da F . C . P . 

Art. 58. O regulamento do pes­
soal, que será elaborado pelo Sp e 
aprovado pelo C. C., estabelecerá 
as normas complementares a ês­
tes Estatutos, relativamente a di­
reitos e vantagens, deveres e res­
ponsabilidades do pessoal efetivo 
da F. C.P. e dos que nela exer­
cem quaisquer atribuições . 

Art . 59. Para as funcões de che­
fia e de maior respónsabilidade 
na continuidade dos trabalhos da 
F. C . P ., deverá haver semp:'e subs­
titutos designados, para assumÍ­
las automàticamente, na5 ausên­
cias ou afastamentos eventuais de 
seus ocupantes . 

Art. 60. Nenhum servidor ou 
empregado da F.C.P., poderá fa­
zer publicações, conferências ou 
dar entrevistas sôbre assuntos ofi­
ciais, que se relacionem com a 
F.C.P., sem prévia autorização do 
Sp . 

Art. 61. O Sp designará uma 
comissão para, dentro de 60 dias, 
a partir da vigência dêstes Esta­
tutos, elaborar o regulamento do 
pessoal da F.C.P., o quadro e as 
tabelas de vantagens, bem como 
a proposta de enquadramento dos 
atuais servidores e empregados nos 
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cargos e funções que forem fixa­
dcs. 

Art . 62. A subdivisão dos órgãos 
previstos nêstes Estatutos só se 
fará quando o volum.e de serviços 
de cada um dêles efetivamente o 
justificar, por proposta do Sp e 
aprovação do C. C . 

Art. 63 . Por conveniência dos 
serviços, poderão ser retiradas 
encargos específicos de um ou 
mais órgãos para a constituição de 
outros, subordinados ao Sp, ou ser 
feitas alterações dentro dos ór­
gãos estabelecidos nêstes Estatu­
tos. 

Parágrafo único. Nenhuma alte­
ração se fará, porém, sem que pre­
viamente se baseie na experiência 
do funcionamento dos serviços e 
análise quantitativa da produção 
de cada setor. 

Art. 64 . Os trabalhos de repa­
ros, acabamentos e recon5truções 
de casas ou apartamentos cons­
truídos ou iniciados antes ae 31 
de janeiro de 1952, poderão ser 
efetuados por um órgão transitó­
rio, subordinado ao D.E., cujas es­
truturas e atribiuições serão fixa­
das em ordem de serviço do SIl. 

Parágrafo único. ftsse órgào, se 
criado, terá a sua duração con­
dicionada à existência das úbras. 

Art. 65. A F. C. P . poderá pre­
miar o autor ou inventor de novos 
processos de construção ou de no­
vos materiais, desde que, após ri­
gorosa experimentação, fique pro­
vada a sua excelência de tornar 
mais rápida e barata a construção 
de habitações do tipo popular, sem 
prejuízo da durabilidade. 

Parágrafo único. A proposta de 
concessão do prêmio, acompanha­
da dos documentos referentes aos 
novos processos ef materiais, de­
verá ser submetida pelo Sp à apro­
vação dos C.T. e C.C. 

Art. 66. O prazo de duração da 
F . C . P. será indeterminado t sua 
extinção só será feita por decre­
to do Presidente da República, por 
iniciativa própria, ou medIante 
proposta do C. C., aprovada por 
dois terços de seus membros. 

ParágrafO único. O decreto de 
extinção da F. C. P . determinará 
o destino de seus bens (Código Ci­
vil, art. 30). 

Art. 67. Os presentes Estatutos 
serão registrados no livro próprio 

da Procuradoria Geral do Distri­
to Federal e no Registro de Títu­
los e Documentos, e sómente po­
derão ser alteraqos pelo Ministro 
do Trabalho, Indústria e Comér­
cio, por proposta do C. C., aprova­
da pela maioria absoluta de seus 
membros. 

PORTARIA N.o 122 DE 21 DE 
SETEMBRO DE 1955 

O Ministro de Estado dos Ne­
gócios do Trabalho, Indt'lstria e 
Comércio tendo em vista o que 
consta do processo n.O MTIC. 
191.085-54, e nos têrmos do art. 
21 do Decreto-lei número 9.218, 
de l.0 de maio de 1946 combina­
do com o art. 67 dos E~tatutos 
da Fundação da Casa Popular 
aprovados pela Portaria Minis­
terial n.O 69, de 23 de maio de 
1952, resolve: 

Art. l.0 O art. 47 dos Estatu­
tos da Fundação da Casa Popu­
lar (F. C . P .) passa a te:r a sc­
guinte redação: 

"O pessoal, com caráter de 
empregado da F. C . P . , é 
contribuintc do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões do~ 
Bancários (LA.P.B.) e ao mes­
mo se aplicam as disposições 
da legislação trabalhista no 
que se refere a direitos e van­
tagens e ao regime de tra­
balho" . 

Art. 2.0 Ficam revogadas as 
alíneas a, b, c, d, e, f, do art. 56 
e bem assim o art. 57 dos refe­
ridos Estatutos. 

Art. 3.° As alterações conslan­
tes da presente Portaria só vigo­
rarão para os empregadcJs admi­
tidos posteriormente a esta data. 
- Napoleão de Alencastro Gui­
maraes. 

(Publicado no Diário Ohcial de 
22 de setembro de 1955.) 
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FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

Em 3..f 

Senhor Deputado: 

RIO DE ~ANEIRO. D. F. 

, ' -Temos a honra de atender a solicitaçao fo~ 
A 

mulada por Vossa Excelencia , na qualidade de Relator,na 
_ A 

Comissao de Economia da Camara dos Deputados, do Proje-

to nQ 1050, de 1 959, em s~u ~tencioso of!~io de 26 de 
, 

janeiro do corrente ano, submetendo a esclarecida apr~ 

... 
ciaçao do ilustre Deputado os documentos anexos , em que 

... -estao prestadas as informaçoes a respeito das unidades 

residenciais construídas pela Fundação da Casa Popular, 

da receita e da despesa anuais desta Entidade e das no~ 
... ... 

mas aplicadas para a classificaçao e se1eçao dos candi-
,- , 

datos a aquisiçao de moradia propria. 

2. Cumpre-nos esclarecer que do Anexo I co~ 

tam as unidades residenciais construídas e entregues 

Ao 
Excelentlssimo Senhor Deputado 
Doutor Chagas Freitas 
M.D. Relator do Projeto nq 1050/59 
Comissão de Economia da Camara dos Deputados 
Bras!lia - DF. 

-
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F UNDAÇÃO DA CASA P OPULAR 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

" 

.2. 

aos trabalhadores que, de acordo com as Normas aprovadas 
, " pelo Egregio Conselho Central, em obediencia ao disposto 

no artigo 8 do Decreto Le~ nQ 9 777, de 6 de setembro de 

1 946, foram devidamente classificados e selecionados. 

3 • Devemos ainda observar que os elementos ~ 

dicados no Anexo 11 são extraídos dos Balanços Gerais da 

-Fundaçao da Casa Popular, enviados, na forma da legisla-

- -çao em vigor, ao Colendo Tribunal de Contas da Uniao . 

4. 
, 

Certos de havermos atendido as solicita -
- , çoes do digno Relator, colocamo-nos a sua inteira dispo-

-siçao para prestar quaisquer outros esclarecimentos que 
, , 

julgar oportunos ou necessarios ao exame da materia. 

No ensejo, apraz-nos expressar a Vossa Ex-
" celencia as garantias do nosso maior apreço. 

( ) 

~rc.-

, 
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FUNDACÃO .DA CASA POPULAR 

• 

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS UNIDADES RESIDENCIAIS CONSmo1PAS 

ESTADOS CIDADES , NQ DE CASAS 

ESTADO DE ALAGOAS 1. 
, 

Maceio 52 

Eªl:AI2Q DA BAHIA 1. Andara~ 30 
2. CaetitEj 10 

fi: Itubera 30 
Una 30 

• ESl:ADO DO CEAR~ 1 • Fortaleza 456 
2. Sobral 70 

DIªTRITO FEDERAL 1. Bras11ia 1.5ào 

ESl:A12Q :QQ Eªf:fR ITO SANTO 1. Cacl)oe iro do Itapemirim ~E 2. Vitoria 

ESl:ADO IE OOIÁª 1. '" Goiania 180 

ESl:AI2Q DA GUANABARA 1. Benfica 482 
2. Deodoro 1.362 
3. Guadalupe 

• 2.065 

Eªl:A:QQ DQ MARANHÃO • 1 • -Sao Luiz 50 

E~~A~ ~ MATO GROSªO 1. 
, 

56 Corum9à 
2. Cuiaba 104 

ESl:A~ DE MINAS G~AIS 1. Além Para 1ba 34 
2. A1menara 20 

fi: Araguari 99 
Barbacena 137 

5. Belo Horizonte 1.509 
6. Caldas 40 
7. Carmo do Parana1ba 30 
8, Cataguazes 50 
9. Coromande1 24 

10. Coronel Fabriciano 60 
11. Diam~nt1na 82 
12. Estrela do Sul 15 

ili: Ital}irito 100 
Itauna 50 

15. Ituiutaba 70 
16. Jacutinga, 30 
17. B'uiz de Fora 415 
18. Leopoldina 50 
19. Mon1evade 60 
20. Monte Carme10 20 
21. Montes Claros 50 
22. Oliveira 20 



----
ESTADOS 

ESTADO DA PARAÍBA 

ESTADO D O PARANÁ 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

ESTADO DO PIA'! 

ESTADO 1ID RIO GRANDE DO NORTE 

RIO GRAN»E DO SUL 

ESTADO 00 R I O DE JANEIRO 

.-

CIDADES 

, 
23. Para de Minas 
24. Passa Quatro 
25. Patos qe Minas 
26. Patrocinio 
27. Pirapora 
28. Ponte Nova 
29. Rio P9m'ba 
30. Sabar~ 
31. Sªbinopo1is 
32. Santos Dumont ... ... 

NQ DE CASAS 

15 
45 
30 
30 

6~ 

33. Sao Joao Del Rey 
34. são João de Nepomuceno 

40 
50 
15 
16 
80 
30 
20 35. Sete Lagoas 

36. Ubera\1a 
37. Uber1andia 

1. Campina Grande 
2. Santa Rita ... 
3. Joao Pessoa 

1. Curitiba 
2. Monte Ale gre 

, 
1. Caruaru 
2. Nazareth da Mata 
3 •• 01inda 
4 Recife 
5. Surubim 

1. Parnaíba 
2. Teresina 

, 
1. Açu 
2. Areia Branca 
3 •• Martins 
4 Mossoré 
5. Natal 
6. Pau dos Ferros 
7. Porta1egre 

1. Ale~rete 
2. Bage 
3 •• Erechim 
4 Itaqui ... 
5. Jaguarao 
6. Passo Fundo 
7. Pe1cbtas 
8. Quaraí 
9. R io Grande 

10. Santa Maria ... 
11. Sao Borja 

1. Araruama , 
2. Niteroi 
3 •• Nova Friburgo 
4 Ri2 Bonito 
5. Tres Rios 

250 
130 

3.8 

~g 
41 

100 

75 

zZ° 58é 
20 

45 
29 

100 
50 
50 
30 
58 
50 
50 
68 
82 
50 
25 

40 
95 

120 
46 
42 



ESTADOS CIDADES NQ IE CASAS 

ESTADO DE §AHTA CAIAR IHA 1. Itajaf 100 
2. Lages 96 

ESTADO DE SÃO fAYl!Q 1. Araraquara 172 
2. Bat a~ais 40 

G: Bauru 200 , 
67 Botucatu 

5. Campinas 562 
6. Catanduva 24 
7. Cruzeiro 60 
8. Eldorado 50 
9. Franca 50 , 
10 Guaratingueta 90 

11. I~ape 20 
12. Itu 120 iG. Lins 88 

• Lorena 42 , 
12 15. Mococa 

16. Pindamonhangaba 56 
lê. Sta .Cruz d9 Rio Pardo 113 
1 • Santo Andre 400 
19. Santos 736 .. 
20. Sao Carlos 27 
21. Vera Cruz 30 

ESTADO DE SERGIPE 1. 
, 

Ar acaju 65 

TOTAL GERAL: 16.424 

• 

~c.-

- - - ----_._-



• 

'. 

FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR 
-----------------------------------------------------

RECEITA E DESPESA 

r----------------------------------------------------------------------­----------------------------------------------------------------------
XERcfcIO RECEITA DESPESA 
__________________________________ ~~. ______________ - _________ C~· ______ _ __________________________________ ~ ______________ - __________ !::::e ______ _ 

1946 5.900.780,30 1.059.389,80 

1947 14.852.986,70 3.537.758,70 

1948 33.652.345,80 22.607.765,70 

1949 35.410.145,50 17.716.713,50 

1950 44.079.510,40 18.756.237,80 

1951 79.007 .896,70 25.711.798,60 

1952 43.600.072,40 29.862.034,10 

1953 32.145.107,50 45.651.819,30 

1954 41.784.041,50 4 0.171.094.10 

1955 23.890.035,60 46.980.193,80 

1956 90.291.560,30 53.948.516,40 

1957 190.701.499,00 68.432.227,80 

1958 56.729.713,30 104.767.170,70 

1959 94.348.762,90 146.859.406,00 

1960 175,192,796,20 ~08ILl56.603,LlQ 

-=------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~-----------------------

~ hq/rc.-

, 

I 

- - - ------ - ---
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Conselho Central 

RESOLUÇÃO NQ 558/CO, de 1 2 de dezembro de 1 954 

--O CONSELHO CENTRAL da FUNDAÇAO DA CASA POPULAR, 
,.. 

em sua sessao de 12 de deze~bro de 1 954, tendo em vista a 

-Exposiçao de Motivos nº 49-54, de 25 de outubro Último, do 

Sr. Superintendente (proc. 4295-54), e de acôrdo com o pa­

recer verbal do Sr. Conselheiro Jesuino de Freitas Ramos e 

-a manifestaçao do plenária, 

RESOLVE: 

A) - Aprovar as seguintes NORMAS -DE SELECAO E 
... ,-

CLASSIFICAÇAO DE CANDIDATOS a aquisiçao 
,.. 

ou locaçao de ca-
... 

sas da Fundaçao da Casa Popular: 

I) DISPOSIÇÃO PRELIMINAR: 
... 

1) As casas sao construidas par~ vendae, 
excepcionalmente, para locaçao, sendo 
a preferência estab~leoida entre oooa!! 
didatos, na proporçao seguinte: 

a) trabalhadores em atividades parti­
culares 3 (três); (isto é, assala­
riados de emprêsas particulares60~ 
das unidades); 

b) servidores públicos ou de autar­
quias - 1 (um); (isto é, que rece 
oem dos cofres públicos - 20% das 
unidades); 

c) outras pessoas - 1 (um); (isto é, 
que trabalham por oonta pr6pria -
20% das unidades; 

(art. 62 do decreto-lei 9 2l8,delº 
de maio de 1 946); 

... -Observaçao: A proporçao acima estabeleq! 
da, implica na classificaçao 
dos candidatos em trêS" -gru­
pos: A, B e C, respeetivamen 
te. 
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.2. 

2) A preferência acima s6 prevalecerá pa­
ra os candidatos que tenham, no míni­
mo, 5 (cinco) pessoas sob sua depen­
dência econômica (art. 52 da Lei nº 
1~473, de 24.11.51). Dentre êstes, t~ 
rao prioridade os que tenham dependen­
tes em idade escolar e recebendo ins--truçao. 

11) CONDIÇÕES ELIMINATORIAS; 

1) Ser o candidato proprietário de casa 
ou habitaçao em condomínio ou ter ali­
enado propriedade depois de lº de maio 
de 1 946; 

2) PQrceber o candidato, depois das dedu­
çoes do Decreto 24 239, de 22. 12.47, 
renda global líquida superior a Cr$ ••• 
~$ 60 000,00 (sessenta mil cruzeiros) 
anuais (art. 5º da Lei 1 473, de 24 de 
novemcro de 1 951); 

3) Ultrapassar de 30% a percentagem entre 
a mensalidade do im6vel e o ~alário do .... 
candidato, no caso de locaçao; 

4) Ultrapass~r de 40% a percentagem entre 
a prcstaçao mensal e o sal~rio do can­
didato, no 8aso de aquisiçao de mora­
dia ; 

5) Ter o candidato, de acôrdo com o que 
ficar apurado e registrado no relat6 
rio dQ visitador oficiªl, costumes, r~ 
putaça o ou moral que nao o recomendem 
a o convívio com os demais habitantes do 
núcleo r e sidencial. 

-Observa çoes : 

1) As mensalidades.t, tanto .... para locação co 
mo para aquisiçao, serao averbadas em 
fôlha ªe pagamento da emprêsa ou re­
partiçao a que pertença o locatário QU 
o promi s sário comprador 1 salvo se nao 
r eceberem salário por esse meio (art. 
9º do n.L. 9 777, de 6.9.46); 

2) Quando o salário do candidato não fôr 
suficiente para ating1r à percentagem 
G sti~uJ.a<l 8. para locaçao (30%) ou com­
pra (40r~ ) 1 SJoCá pormitido adicionar ao 
mesmo o ~áx~mo de 2Q% sôbre os salá -
rio s que perceberem o cônjuge e filhos 
~ue r es idam com o candidato (Parágrafo 
unico do art. 5º do D.L. 9 218, de 12 de 
maio de 1 946 ); 
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3) Em caso de eliminação por deficiência 
salarial, ouvido o Serviço Jurídico, o 
Superintendente poderá aceitar um fia­
dor idôneo para suprir essa deficiên­
cia; 

4) Ocorrendo a hip6tese prevista no nº 5, 
cumpre ao Superintendente mandar pro­
ceder, por pessôa de sua confiança im~ 
diata, a uma nova visita. Se fôr eli­
minado por êsse motivo, cabe ao candi­
dato recurso, em última instância, p~ 
ra o Conselho Central; 

5) Fica a Superintendência autorizada a 
incluir, nos contratos de venda ou l~ 
caçªo, uma' cláusula que permita a res­
cisao dos mesmos, desde que fique apu­
rad~, em processo regular, que as con­
diçoes morais e sociais do promissário 
comprador ou locatário desaconselhem a 
sua permanência no núcleo residenoial. 

111) CONDIÇÕES CLASSIFICATORIAS: 

1) Dependentes: entendem-se como tais, 
seguintes pessoas, para as quais se 
tam 10 pontos; 

a) o cônjuge; 

b) os filhos menores de 18 anos; 

as 
cm -

c) os enteados, os tutelados, os fi­
lhos adotivos menores ou maiores 
válidos; 

in -
d) os filhos maiores inválidos; 

o) pais inválidos sob os cuidados do 
Gandidato, ou maiores de 69 anos; 

f) os irmãos 61:'fãos menores 
6rfãos maior3s inválidos 
dados do candidato; 

-ou irmaos 
sob os cui -

g) as filhas maiores solteiras sem ego 
noruia própria; -

h) os filhos maiores que estejam Qonvo -cados paLa 0 serviço militar. 

-Observaçao: 
... 

Os filhQG menor.es que estao recebendo 
instruç~0f tcrao direito a mais 2 pon­
tos. 
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-Sorao consid~rados, também, dependen-
tes e contarao 3 pontos; 

i) av6s, tios e sogros inválidos ou mai.,2 
res de 69 anos; 

j) sgbrinhos ou cunhados menores 6r­
faos; 

k) notos 6rfãos menores ou netos 6r--faos maiores inválidos. 

2) Estabilidade ~ Profissão ~ n2 Emprêg~ 
... 

a) Estabilidade na profissao: ent~nde-
se por estabilidade na profissao, o 
exerQício contínuo numa mesma pro­
fissao, uma vez comprovado pela a­
presentaçao da carteira profissio­
nal ou funcional. Para cada ano e 
atribuindo um (1) ponto, observand.2 
se o limite máximo de 10 pontos; 

b) Estabilidade no em~rêgo: entende-se 
como tal, a permanencia com o mes­
mo emptegador, comprovada pela apr~ 
sentaçao da carteira profissional ou 
funcional, contando-se um (1) ponto 
por ano, observado, também, o limi­
te de 10 pontos. 

Observação! tste inciso se refere aos candi 
dátos dos grupos À e B • 

3) TemP2 de inscrição: ge acôrgo com a a~ 
tiguidade da inscriçao, serao conta­
dos cinco pontos por ano, a partir de 
1 950. 

4) Situação habitacional: entende-se por 
situaç~o habitacional do candidato as 
condiçoes de habitaçao em que o mesmo 
se encontra, o que será devidamente can -provado por visitadores ou assistentes 
sociais, considerando-se: 
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Nº de 

TABELA I 

a) Suporlotação habitacional - 6 o acúmulo 
d0 pessoas ocupando número insuficien­
te de salas e quartos. 

Número de 
A 

comodos 
pessoas 

I 
1 2 3 

6 12 6 -
7 14 7 3 
8 16 8 4 

9 18 9 5 
10 20 10 6 

TABELA 11 

b) Tipo de habitação 

4 

-
-
-
-
2 

Piso de Piso cimentado Piso de 
T I P O S terra 

ou atijolado madeira batida 

Mocambos ou casas em 
favelas desordenadas 45 35 25 

Casas de cômodos (mo 
radias coletivas) .~ 40 30 20 

Casas em favelas ali 
nhadas, em rua s -ou 
passeios calçados • • 35 25 15 

-Construçoos levanta-
das em fundosdo qui~ 
tais • • • • • • • • • • • • • • • 30 20 10 

Apartamentos, casas i 
soladas ou geminadas 25 15 -



f 

• 

• 

. , . 

TABELA IIr 

c) Premência habitacional 

'" Situaçocs 

.... .... 
Notificaçao de açao de despejo •••.•• 

Ordem judicial de despejo ••.•.••..•• 

Moradia a título procário em casa de 
outra frunília ...........••......•... 

Disporsão familiar .•••••••••.••••••• 

TABELA IV 

.6. 

Nº de pontos 

10 

20 

10 

20 

,.., ,. 
d) Condiçoes mínimas de higiene e conforto 

Higiene e confôrto da casa 

.... -Instalaçoes sanitárias nno existentes 

Agua não encnnada, porém, existente ~ 
t é 20 metros ....................... . 

Água não encanada, porém, existente a 
mais dG 20 metros •.....••..••.•••••. 

c) Situação Social 

..., 
Condiçoes 

Ausência do vícios (nlcoolismo,jogo,etd 

Pontualidad8 de pagamentos (aluguéis 00 
casa - últimos recibos) •••.•••••.•..• 

Conservação, ordem e asseio da família 
e da casa ... . ..............•........ 

\ • 

N2 de pontos 

5 

5 

10 

N2 de pontos 

5 

5 

5 
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.... 
5) Participaçao na FEB: Se 

com~oncnte da-PEB, terá 
(10) pontos. 

.7. 

o candidato foi 
direito a dez 

B) - Ficam revogadas tôdas as normas em vigor, 
,.... ... 

referentes a sel~çao e classifioaçao de candidatos, apr~ 
.... ... 

vadas em Resoluçoes deste Conselho. 

AP/omb • 

asso Austreg6silo de Athayde 
Presidente 

Jesuino de Freitas Ramos 
Relator 

Américo Pacheco de Carvalho 
Superintendente 

José Fabrino de Oliveira Baião 

Eurypedes Ayres de Castro 

Alvaro Portinho de Sá Freire 

Henrique Gustavo Tarnrn 

Ary Azambuja 

Francisco Rodrigues Gonçalo 

.... 
Roldao Batista de Souza 

1 
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RESOLUÇÃO Nº 633/CC, de 7 de março de 1 956 • 

O CONSELHO CENTRAL da FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR, 

-em sua sessao de 7 de .março de 1 956, tendo em vista o 

- -que propoe o Sr. Superintendente em sua Exposiçao de Mo-

tivos nº 7/56, desta data (proc. nº 4 295/54), 

RESOLV~ conceder 10 (dez) pontos ao dependen-

te sogra, inválida ou maior de 69 anos, ficando, desse mo -
do, alterado o disposto na letra i, nº III, das CONDI--
ÇÕES CLASSIFICATÓRIAS da Resolução nº 558/CC, de 12 de 

dezembro de 1 954.-

AUSTREG~SILO DE ATHAYDE 
Presidente 

Luiz Pedro Sanches de Queiroz Luiz Carlos Mancini 

... 
Roldao Batista de Souza Ary Azambuja 

Francisco Rodrigues Gonçalo Adernar Vidal 

Augusto Luiz Duprat 

AP/CF/omb. 
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Conselho Central 

RESOLUÇÃO N2 673/CC, de 10 de outubro de 1 956 • 

... 
O CONSELHO CENTRAL da FUNDAÇAO DA CASA POPULAR, 

... 
em sua sessao de 10 de outubro de 1 956, tomando conheci 

mento do estudo interpretativo do art. 6º do Decreto-lei 
... 

nº 9 218, de 1º de maio de 1 946, e da proposiçao apre-

sentada pelo Conselheiro José Maffei, 

RESOLVE: 
..., 

A) - aprovar a referida proposiçao,autorizando, 

nos têrmos da alínea c do art. 6º do Decreto-lei nº92l8, -
de lº de maio de 1 946, a reserva de 20% (vinte por cen­

to) das unidades a que a mesma se refere, para atender, 

a critério do Superintendente, os casos de precariedade 

habitacional, agrc...vada por aflitivas contingências de o!: 

dem pessoal e social; 

B) - alterar, consequentemente, em seu ítem I, 

as NORMAS DE SEL~ÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATOS, con~ 
... 

tantes da Resoluçao nº 558/CC, de lº de dezembro de 
... .... 

1 954, que passarao a ter a seguinte redaçao: 

I) DISPOSIÇÃO PRE~IMINAR: 

1) As casas são cons~ruídas para vendaAe, excepciona1 
mente, para locaçao, sendo a preferencia estabele­
cida entre os candidatos, na proporçao seguinte: 

a) trabalhadores em atividades particulares - 3 
(tres), isto é;-assalariados em empresas parti­
culares ou que trabalhem por conta pr6pria -60% 
das unidades; 

b) servidores públicos ~ de autarquias - 1 -(um), 
isto é, que recebam dos cofres públicos - 20% 
das unidades; 
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c) outras pessoas ~ 1 (um), isto é, outras pessoas 
que por aflitivas contingências de ordem pess~ 
e social, a critério do Superintendente, estiv~ 
rem igualmente em precária situaçao habitacio­
nal - 20% das unidades. 
(art. 6Q do Decreto-lei n Q 9 218, de lQ de maio 
de 1 946). 

Observação: A proporção acima es!abelecida, im­
plica na classificaçao dos candida-,., 

tos em tres grupos: A, B e C, respectivamente • 

2) A preferência acima s6 prevalecerá ~ara os candid~ 
tos que te~ham, no mfnimo, 5 (cinco) pessoas sob 
s ua dependencia economica (art. 2 Q da Lei n Q 1 473, 
de 24.11.51). Dentre êstes, terao prioridade os 
que tenham~dependent~s em idade escolar e receben­
do instruça o.-

José Maffei 

Nelson Gomes Lourenço 

Aladim de Souza Rocha 

Proc. 3 072/5 6 
EB/CF./omb. 

ADEMAR VrDAL 
Presidente 

... 
Armando do Amaral Caste110es 

Rubens do Amaral Portella 

Rubem da Fraga Rogério 

-, 
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Conselho Central 

R~SOLUçlo Nº 777/00, de 5 de julho de 1 957. 

o OONS~LHO CENTRAL da FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR, 

-em sua seS3ao do 5 de julho de 1 957, tendo presente a 

Exposição de Motivos nº 82-57, de 17 do mês pr6ximo paE. 

sado, do Sr. Superintendente (proc. nº 4 295/54), e de 

acôrdo com o parecer do Conselh\,;iro José Maffei, 

-RESOLVZ autorizar a inclusao de nova categoria 

de dependentes nas NOFffi~S DE S~LEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO -

D~ CM~DIDATOS , em seu ítem 111 - CONDIÇÕ~S CLASSIFICA -

TORIAS - aprovadas pela Resolução n Q 558/CC, de lº de 

dezembro de 1 954, a qual passa a constituir a letra -

i -, do r efürido ítem, a sabür: 

i) irmão menor, filho de pais inválidos que vi­

va s ob a dependênCia econômica do candidato. 

h • -

J~ consequcncla da inclusao acima mencionada,fi 

caro substituidas por l, ~, 1, as letras l, i, k, do tí-

-t ulo "Observaç o\.~ s 11 .-

Josó Maf'f ei 
Relútor 

Rubem da Fraga Rogério 

:C;B/CF/omb. 

Fernando Barreto Pinto 

Presidente Substituto 
Nelson Gomes Lourenço 

-Armando do Amaral Castelloes 

Aladim de'S uza Rocha 
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PROJETO N'? 4.781-A, DE 1958 

& Ç~~dOS ar 33()~. da Lei n'? 1,316, de 2() de janeiro de 1951 (Cõ-
~!10 de ci tos antagens dos Militares; tendo pareceres: pela 
~"it,UCi na à, da C issão de Constituição e Justiça; com emenda. 
da Comissão de egura Nacional; e, favorável ao projeto e à. emenda, 
da. QomJ.@.;ão de Finar~~ 

I .ELATO~ES:~o VALDIR PIRES E MARIO GOMES 

48 

V~' em iscus - única, do Projeto no'? 362-A, de 1959, que es­
e 0S Ilotos e aer ves mercantes naciona:s a regalia concedida pelo 
295 di Ctldigo de Processo penal, que trata de prisão especial; tendo pa-

r r unânln:e ti oraissão de Constituição e Justiça, pela aprovação do 

'0

0 I ( .,)]et.o. I 
_ I::.l RELATOR: SR. JOAO MENDES 

49 

àe 1959, que autoriza 
o Poder Exeeutivo a abrir, pelo Ministério da Saúde, o crédito especial de 
Cr$ 5.000.000:êO de.3tinado a auxiliar a construção do Hospital São Domin­
{l'OS, da ~cola d"! Enfermagem Frei Eugênio, de úberaba, Minas Gerais; 
tendo parece:oes: favorável, da Comissão de Saúde e, com emendas, da Co­
missão de Finanças. .' 

r!!rC"'''·'''. SRS. DYRNO PIRES FERREIRA E MARIO 0"0''u:I" 
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Caixa: 40 
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BrasÚ1 • 26 de Janeiro de 1 ·~ 1 

11 • Snr. -Presidente da Fundaçao da Cas Popul r 

-Na qualidade de ReI tor , na Comiss o de Economi 
d Camara dos ueputados , do Projeto nQ 1. 050. de l J5i , que visa , 

ssegur r, no Orça:nento Geral. da Republica , r nda anual e parma . , ... 
te a Fundaçao da Oas Popular , sollcito V. 8 . s di ne de r e r-. -, com a possivel ur er.cia , as seguintes infor ço s : 

a) - quantas Uf\id d s residencial., fora:u cOl"str u,! 
.... 

das por ss Fund çao , d1ser 1n ~do-se os 
Estados e Mun1c1pios cont mp1 os; 

b) - qual a recelt e despes -u ia da Fund çao, -desde a sua crlaçao; 
, 

c) - qual o criterl0 adotado p r ..-a d1strlbuiç o 
das casas eonstruid s 

Sem mais, atenciosa nte 

'---- -- - - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
... 

PARECER DA cm.nSSAO 

... ... ... 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao de 

sua turma "A", realizada em 30.8.60, opinou, por unanimidade, 

pela constitucionalidade do projeto n Q 1.050/60, na forma do pª 

recer do sr. Relator. Estiveram presentes os srs. deputados: 
... 

Oliveir a Brito - Presidente, Joao Mendes - Relator, Chagas Frei 

tas, " Paulo Lauro, Pedro Aleixo, Arruda Camara, Abelardo Jurema, 

Expedito Hachado e Waldir Pires. 

" Bras{lia, em 30 de agosto de 1960. 

OLIVEIRA ~ENTE 

/ 

mtb 
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CÂMARA DOS DEPuTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO Nº 1050/59 
AUTOR: Dep . Carlos do Lago 
RELATOR: Dep. JOÃO MENDES 

PARECER 

Em princípio, somos contra essas leis que 
, , 

temos editado e se estão multiplicando, atraves de v,ª 
rios projetos em trâmitação no Congresso Nacional, por 
fôrça das quais a receita da União vai sendo distribui 
da para atendimento a determinados serviços, tirando 

... ao or çament o o seu sent ido de programa de governo. 

No caso presente, o nobre deputadO, -Sr . Cal. 
los do Lago, com o seu projeto, procura assegurar no 
Orçamento Geral da República renda anual e permanente , -
a Fundaçao da Casa Popular. 

... 
Tornando-se essa entidade uma força efic~ 

te, concorre-se para resolver um dos prOblemas mais~ª 
ves do Brasil - o da habitação _. 

Que se habilite a Fundação da Casa Popular , 
com recursos capazes de atender as suas altas finalid,ª 
des. O Estado assim procedendo est~ cumprindo o seu 
dever de, pelo menos, atenuar as dificuldades em que se 
debate o povo brasileiro, na cri se de habitação, dia. a , .. 
dia, agrav8da pelo caos economico em que vivemos, pela 
desordem financeira que a inflação galopante agiganta. 

A , Ar. , 

Talvez por esse caminho se possa por fim as 
leis de emergênCia, que , há vinte anos quase, congelam 
a locação de casas residenciais, num atentado ao direi 

A to de propriedade e numa clamorosa injust iça -. TOdas 
as utilid8/1es têm os seus preços aumentádos; os salá­
rios, os ordenados, os subsidios sobem. Só uma class e 
foi condenada, iniquamente, ~ sofrer,~âwmínima compen 
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sação, os efeitos do pesadêlo inflacionário - a de prQ 
priet~rios de im6veis. - E ela ~ constituída, na sua . , 
grande !laioria, de elementos da classe media.. ConstrQ , 
indo-se cas as e não editandoleis.-de inquilinato e 
que se pode resolver o problema da habitação , 

O projeto, pois, é da maior oportunidade. 

A renda que ela assegura ~ Fundação da Ca-
, ~ A 

sa ~opular e retirada da arrecadação do imposto sobre , 
lucros na venda de propriedades imobiliarias, criado 
pelo DecrAto-lei nº 9.330, de 10 de junho de 1946. 

, 
Não poderia ser mais propria a fonte do 

recurso • 

Nada havendo de inconstitucional ou injur.! 
dico na proposição, somos por oue ela seja aprovada . 

Bras{lia, ~O de agôsto de 19hO 

ES - Relator 

mnr. 

2 . 
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